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#115 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:58

Dispensa Eletrônica nº 05/2024

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#215 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:58

O processo 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA foi apensado no processo 21 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação -
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

Segue apensamento do processo de contratação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#615 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:19

O processo 21 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 15 /
2024 - Processo Licitatório - DISPENSA. 

Apensamento do processo administrativo.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#121 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Rosineide Silva Xavier
Para: Setor de Protocolo
Data: 09 de abril de 2024 às 10:07

Segue em anexo DFD para previdência.

---

Secretária Municipal de Saúde

Anexo(s)
DFD - Aquisição de marmitex - Saúde.pdf

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA     5/569



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIDOR RESPONSÁVEL Rosineide Silva Xavier PORTARIA: 308/2023 

E-MAIL: SECSAUDE@TUNTUM.MA.GOV.BR TELEFONE: (99) 99169-3599 

 

I – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente solicitação se justifica para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Tuntum/MA em refeições prontas, acondicionadas em marmitex para os servidores quando necessitarem 
realizar atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e qualquer outro evento 
que seja necessário servi-los, para eventual necessidade em que não seja possível a preparação das refeições.  

II – OBJETO 

Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

III – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: 

MARMITEX contendo no mínimo 850 

gramas, compostas da seguinte forma: 

arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca 

ou vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, farofa, 

salada e sobremesa. 

UND 3.000 

 

IV – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há. 

Encaminhe-se: 

I - Ao setor de protocolo, que deverá elaborar o termo de abertura. 

E posteriormente, à autoridade competente, para: 

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove o referido DFD; 

II - Autorizar o termo de abertura e o prosseguimento do Processo Administrativo. 

 

SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE, 09 de abril de 2024. 

 
 

ROSINEIDE SILVA XAVIER 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 308/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

1CEDECDFF509436E9F39308AFC8CE652

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/1CEDECDFF509436E9F39308AFC8CE652
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#321 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Protocolo
Enviado por: Poliana Menezes de Sousa (poliana)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 10 de abril de 2024 às 09:02

Segue arquivo em anexo para providências.

---

Membro do Setor de Protocolo

Anexo(s)
TERMO DE ABERTURA DE PROC ADM - Saúde.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE PROTOCOLO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nesta data, procedo à abertura de processo administrativo, nos seguintes termos:  

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde DATA: 10/04/2024 

CIDADE: Tuntum ESTADO: Maranhão 

INTERESSADO: Rosineide Silva Xavier 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex. 

NÚMERO DO PROCESSO: 021/2024 

Bem como, encaminho ao Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

para as providências cabíveis. 

 
 
 

POLIANA MENEZES DE SOUSA 

Membro do Setor de Protocolo 

Portaria nº 335/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

0E63D4D2D38D43B7977117C2E0BD232E

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#521 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Compras e Planejamento
Data: 10 de abril de 2024 às 11:53

Segue arquivo em anexo para providências.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
AUTORIZAÇÃO SEM ETP - Saúde.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
 

 Por meio do Documento de Formalização de Demanda – DFD, a Secretaria Municipal de 

Saúde atesta a necessidade de aquisição de refeição pronta acondicionada em marmitex para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde do município de Tuntum/MA. Analisada a solicitação, APROVO 

o DFD e AUTORIZO a abertura de Processo Administrativo. 

 Ao analisar o objeto em questão, é facilmente perceptível que o valor se enquadra dentro dos 

limites estabelecidos pela legislação para a dispensa de licitação. Considerando que a legislação estabelece 

limites para a dispensa de licitação com base na premissa de que contratos de menor valor apresentam 

menos complexidade e menor potencial de risco para a Administração Pública, a exigência de um ETP poderia 

representar um ônus desnecessário em termos de tempo e recursos. 

 Com base no aspecto discricionário conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 

14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de estudo 

técnico preliminar e de análise de riscos. Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e 

suficientes ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, 

encontram-se nos artefatos documentais que compõem a instrução processual”. 

 Bem como disposto no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023, em seu art. 

66, a elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses do art. 75, I e II, e do §7º do art. 90, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos 

casos de prorrogações e aditivos dos contratos. 

 Diante do exposto, encaminhamos o processo ao Setor de Compras e Planejamento, nos 
termos da Portaria nº 340, de 26 de dezembro de 2023, para apuração do valor estimado da contratação 
quando for o caso, a fim de conduzir os procedimentos mencionados, pelos seguintes integrantes: 

 

I. Jerry Araújo da Silva – integrante administrativo – matrícula N° 02817 

II. Caio Aristófanes Pinheiro Gomes – integrante administrativo – matrícula N° 0837 

 

E, posteriormente, que seja enviado ao setor de licitações e contratos para a elaboração do 

Termo de Referência, considerando que todas as premissas necessárias para essa etapa estão devidamente 

contempladas na documentação anexa.  

Reitero a importância de mantermos o compromisso com a eficiência e celeridade na 

condução dos processos administrativos, sempre em conformidade com a legislação vigente. 

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 10 de abril de 2024. 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

DFE05E7C1B0E4DDCA2557F8FCAD86A16

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DFE05E7C1B0E4DDCA2557F8FCAD86A16
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#721 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Compras e Planejamento
Enviado por: Jerry Araújo da Silva (jerry)

Para: Kalline Paiva Mendes
Data: 11 de abril de 2024 às 10:02

Segue arquivos em anexo para providências.

Anexo(s)
CAPA - Pesquisa de preços .pdf
Pesquisa de Preços.pdf
Mapa Comparativo de Preços.pdf
Planilha Orçamentária - Saúde.pdf
Relatório de Pesquisa de Preços - Saúde.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
 

 

PESQUISA 
DE 

PREÇOS 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236
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Relatório gerado no dia 09/04/2024 08:52:46 (IP: 191.6.22.83)
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Relatório gerado no dia 09/04/2024 08:52:46  (IP: 191.6.22.83)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 18,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 17,00

Responsável: ________________________________________________ Matrícula: _______________ Departamento: SETOR DE COMPRAS

Relatório de Cotação: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex.

Pesquisa realizada entre 06/03/2024 09:53:32 e 06/03/2024 10:09:05

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: marmitex

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 4 1 R$ 18,00 (un) - R$ 18,00 R$ 18,00

N°
Preço

Site Domínio Amplo Identificação
Data/Hora
Inclusão

Preço

1 Rappi Anexo 1 06/03/2024
10:06:13

R$ 21,00

Valor Unitário R$ 21,00

Preço
Público

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA/MA 77773 15/12/2023 R$ 17,00

2 Prefeitura Municipal de Caxias | SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE 230474 30/03/2023 R$ 16,00

Valor Unitário R$ 16,50

Valor Global:  R$ 18,00

Detalhamento dos Itens
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Item 1: marmitex

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais R$ 17,00

Órgão: MUNICÍPIO DE TURILÂNDIA/MA

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PRONTA, TIPO MARMITA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
TURILÂNDIA - MA

Descrição: Refeição tipo Quentinha - A composição das refeições deverá ser variada - Refeição
tipo Quentinha - A composição das refeições deverá ser variada, assim combinadas:
arroz, feijão, macarrão, farofa, algum tipo de salada e carne branca ou carne vermelha de
qualidade. Frango: coxas ou sobrecoxas, assados, cozidos ou fritos. Carne suína: frita ou
cozida. Carne bovina: cozida ou frita (AMPLA CONCORRÊNCIA)

Data: 15/12/2023 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identificação: 77773

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: licitanet.com.br

Quantidade: 20.550

Unidade: UND

UF: MA

*VENCEDOR*
36.023.390/0001-62 CHURRASCARIA E RESTAURANTE LA EM CASA LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 17,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais R$ 16,00

Órgão: Prefeitura Municipal de Caxias
SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

Objeto: Formação de Registro de Preços para futura contratação de empresa especializada em
fornecimento de refeição tipo quentinha de interesse do SAAE-Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Caxias – MA.

Descrição: REFEIÇÃO TIPO QUENTINHA CARDAPIO: -Dois tipos de Carne (Boi, Porco,
Frango ou Linguiça), Arroz – Feijão –Macarrão -Salada -Farofa. - REFEIÇÃO TIPO
QUENTINHA CARDAPIO: -Dois tipos de Carne (Boi, Porco, Frango ou Linguiça),
Arroz – Feijão –Macarrão -Salada -Farofa.

Data: 30/03/2023 15:56

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 230474

Lote/Item: 1/2

Ata: Link Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.com.br

Quantidade: 5.000

Unidade: UN

UF: MA

*VENCEDOR*
49.585.381/0001-07 L LIMEIRA LEITAO LTDA

Inc. II Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,95

Marca: PROPRIA
Fabricante: PROPRIA
Modelo: PROPRIA
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Estimado: R$ 18,00 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 18,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 18,00

Quantidade Descrição Observação

1 Unidade marmitex
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30.512.171/0001-60 TELES E LIMA ALIMENTACAO LTDA

26.973.846/0001-00 B DA S BRITO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 16,00

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MA Chapadinha AV PRESIDENTE VARGAS, 1033E (86) 8801-9175 laisebl@hotmail.com

R$ 17,80

Marca: Marca não informada
Fabricante: Fabricante não informado
Descrição: Descrição não informada

Endereço:
,

Preço Site de Domínio Amplo 1 R$ 21,00

Site: Rappi

Produto: Prato Pronto Filé De Coxa E Sobrecoxa Congelado Aurora 320g

Descrição: Anexo 1

Data/Hora Inclusão: 06/03/2024 10:06:13

CNPJ:

Telefone:

Url: https://www.rappi.com.br/p/file-de-coxa-e-sobrecoxa-bem-leve-2348641?retailer_id=1885&store_id=900161909&store_type=m
arket&market_type=atacadao&product_id=905981827&master_product_id=2348641&show_detail=true&context=product_deta
il_integration®ion_id=552000

Inc. III Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

Preços de Cotação Direta com Fornecedores R$ 0,00
Inc. IV Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

* Os fornecedores abaixo foram convidados para este item da cotação, mas ainda não enviaram suas propostas.

CNPJ Razão Social do Fornecedor Data/hora do Convite Status

23.976.258/0001-23 N N EMPREENDIMENTO SERVICOS & ALIMENTOS LTDA

Justificativa do convite: Fornecedor está entre os que possuem maiores percentuais de relevância com o item e a cidade.

Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 5º inciso IV, "A pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal, desde que seja apresentada

justificativa da escolha desses fornecedores."

06/03/2024 10:05:01 Expirado

Log de status do convite Destinatário Data/Hora Evento

nnservice@hotmail.com 06/03/2024 10:05:03 Enviado

06/03/2024 10:05:06 Recebido

06/03/2024 13:46:54 Aberto

06/03/2024 13:46:54 Aberto

06/03/2024 18:32:22 Aberto

06/03/2024 18:32:22 Aberto

06/03/2024 18:36:11 Aberto

06/03/2024 19:03:23 Aberto

06/03/2024 19:03:23 Aberto
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1 - Licitanet - Licitações Eletrônicas 4.0 Data: 06/03/2024 10:07:04
licitanet.com.br Acessar a fonte aqui

2 - Portal de Compras Publicas Data: 04/12/2023 11:17:16
www.portaldecompraspublicas.com.br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
Normativas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes governamentais, complementares e sites
de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas sejam realizadas de forma segura, ágil e
eficaz.

Fontes utilizadas nesta cotação:
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Anexo 1
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Responsável: ________________________________________________ Matrícula: _______________

Departamento: SETOR DE COMPRAS

Mapa Comparativo de Preços

Critérios Estatísticos Gerais

30% Preços excessivamente elevados: valores superiores a 30% da média do rol de preços obtidos

70% Inexequível: valores inferiores a 70% da média do rol de preços obtidos

Critérios Estatísticos por item

Item Média Desvio Padrão Amostral Coeficiente de Variação Método Estatístico Preço Mínimo Mediana

Unit Total

marmitex 18,00 2,65 14,70 Média R$ 16,00 R$ 17,00 R$ 18,00

Item Especificação Und Qtd Cotação Parâmetros Empresas Porte Valor

Unit

Média Avaliação Obs

Avaliação

1 marmitex un 1,00

MUNICÍPIO DE

TURILÂNDIA/MA

Licitanet -

Licitações

Eletrônicas 4.0

CHURRASCARIA

E RESTAURANTE

LA EM CASA

LTDA

R$

17,00

R$

18,00

VÁLIDO

Prefeitura Municipal

de Caxias |

SERVIÇO

AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

- SAAE

Portal de

Compras

Publicas

L LIMEIRA

LEITAO LTDA

R$

16,00
VÁLIDO

---
Domínio

Amplo
Rappi ---

R$

21,00
VÁLIDO
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Resumo

Itens Valor

marmitex R$ 18,00

Total Estimado R$ 18,00
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CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUMPREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Planilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentáriaPlanilha orçamentária

Item Código Descrição Valor UnitarioQtd. Valor TotalUnid

1 001.013.233 MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MARMITEX CONTENDO NO MÍNIMO 850 GRAMAS, COMPOSTAS DA SEGUINTE FORMA: ARROZ (TIPO 1), FEIJÃO (TIPO 1), CARNE BRANCA OU VERMELHA (NO MÍNIMO 150GR JÁ PREPARADA), REFOGADO, ACOMPANHAMENTO/GUARNIÇÃO, FAROFA, SALADA E SOBREMESA.18,003.000 54.000,00UND

TOTAL 54.000,00

Matrícula nºMatrícula nºMatrícula nºMatrícula nº
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento ao 

determinado na Lei n° 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade Decreto 

Municipal n° 143, de 2023. 

1. OBJETO: 

Seleção de proposta mais vantajosa para a aquisição de refeições prontas acondicionadas em 

marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 

06/03/2024 

3. METODOLOGIA APLICADA: 

O valor de referência foi aferido por meio da MÉDIA SANEADA, que consiste em realizar uma 

avaliação crítica dos preços obtidos na pesquisa, a fim de descartar valores que apresentem grandes 

variações em relação aos demais, e da MÉDIA ARITMÉTICA. 

4. FONTES DE PESQUISA 

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada, observado o art. 88, do Decreto Municipal n° 143, de 2023: 

(   ) I - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 

eletrônica – NFe; 

( x ) II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo município 

de Tuntum/MA e demais entes públicos; 

( x ) III - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

(   ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, 

por meio de carta ou e-mail. 

5. ANÁLISE DA PESQUISA 

Considerando o art. 93, do Decreto Municipal n° 143, de 2023, foi utilizado, como método para 

obtenção do preço estimado por item, a média saneada e média aritmética dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, sobre um conjunto de no mínimo três preços. A média saneada e média 

aritmética são métodos bastante práticos de homogeneização de amostra, que reduz a dispersão dos 

dados, reduzindo o CV e possibilitando o uso seguro da média como medida de tendencia central, 

representativa do preço de mercado. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

Assim, como fonte de consulta chegou-se ao preço de referência, conforme planilha orçamentária 

em anexo, tendo sido priorizado o inciso: 

(    ) I - relatório de pesquisa de preços com base nas informações da Nota Fiscal eletrônica - NFe, 

extraído do Painel do Governo Federal; 

( x ) II - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas por entes 

públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento 

convocatório; 

(   ) III - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que 

apresentada justificativa para escolha desses fornecedores; 

( x ) IV - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 

ou de domínio amplo. 

6. DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Por fim, declaro que todos os preços informados se referem a materiais que atendem à descrição 

exigida em todas as especificidades do item orçado para compor o Mapa Comparativo de Preços, 

são verídicas e estão de acordo com a realidade do mercado e me responsabilizo por tal informação. 

7. EXCLUSÃO 

Não houve eliminação de itens. 

8. ANEXOS 

A documentação comprobatória das pesquisas de preços coletadas integra este processo como 

documento anexo. Estas informações subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam 

as medias das cotações de preços para o estabelecimento dos valores unitários dos itens a serem 

licitados. 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 10 de abril de 2024. 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Integrante Administrativo Integrante Administrativo 

 

Jerry Araújo da Silva 

Matrícula: 2814 

 

Caio Aristófanes Pinheiro Gomes 

Matrícula: 0837 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

5E9CF3A0A4634C1287A856AEF8C09A05

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5E9CF3A0A4634C1287A856AEF8C09A05
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#2321 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Compras e Planejamento
Enviado por: Kalline Paiva Mendes (kalline)

Para: Setor Contábil
Data: 19 de abril de 2024 às 14:39

Segue em anexo documentação para as devidas providências.

Anexo(s)
Despacho para Setor Contábil - 021.24.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 
 
 

Ao senhor, 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

 

 Prezado senhor Contador, 

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo 

Administrativo nº 021/2024, após a conclusão do levantamento de preços. 

 

O documento referente ao levantamento de preços, anexado a esta correspondência, foi elaborado 

com base em cotações e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no 

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que este forneça as 

informações orçamentárias necessárias.  

 

Além disso, solicitamos que os autos sejam encaminhados ao setor competente para a elaboração 

do Termo de Referência. 

 

SETOR DE COMPRAS E PLANEJAMENTO, 19 de abril de 2024. 

 

KALLINE PAIVA MENDES 

Chefe do Setor de Compras e Planejamento 

Portaria nº 08/2024 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

57F51190964F426CB6311860335589A8

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#2521 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor Contábil
Enviado por: Bruno Costa Mota (bruno)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 19 de abril de 2024 às 15:43

Segue em anexo dotações orçamentárias.

---

Contador

Anexo(s)
DESPACHO DO SETOR CONTÁBIL.pdf
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Tuntum/MA em refeições prontas, acondicionadas em 
marmitex para os servidores quando necessitarem realizar atividades 
externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e qualquer 
outro evento que seja necessário servi-los, para eventual necessidade em que 
não seja possível a preparação das refeições. 

REQUERIMENTO 

SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 

54.000,00 

PLANO INTERNO Manutenção e funcionamento do Fundo Municipal de Saúde  

NATUREZA 
10.122.0002.2024.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 19 de ABRIL DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Tuntum/MA em refeições prontas, acondicionadas em 
marmitex para os servidores quando necessitarem realizar atividades 
externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e qualquer 
outro evento que seja necessário servi-los, para eventual necessidade em que 
não seja possível a preparação das refeições. 

REQUERIMENTO 

SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 

54.000,00 

PLANO INTERNO Manutenção e funcionamento Assistencial Hospitalar e Ambulatorial  

NATUREZA 
10.302.0015.2028.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 19 de ABRIL DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR CONTÁBIL 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA 
 
 

LICITAÇÃO 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Tuntum/MA em refeições prontas, acondicionadas em 
marmitex para os servidores quando necessitarem realizar atividades 
externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e qualquer 
outro evento que seja necessário servi-los, para eventual necessidade em que 
não seja possível a preparação das refeições. 

REQUERIMENTO 

SETOR Setor de Contábil 

DOCUMENTO Dotação Orçamentária  

ORÇAMENTO 

VALOR 
ESTIMADO 

54.000,00 

PLANO INTERNO Manutenção e funcionamento da Secretaria de Saúde  

NATUREZA 
10.122.0002.2023.0000 
3.3.90.30.00 

ADEQUAÇÃO SIM 

 

1.  Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do exercício. 
 
2.  Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, foi 
respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de outros 
objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício financeiro.  
 
3.   Restitua-se os autos ao setor de Licitações e Contratos 
 
 
SETOR CONTÁBIL, 19 de ABRIL DE 2024 

 
 

BRUNO COSTA MOTA 

Contador do Município 

Portaria nº 241/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

57F32F75CD1F468E8FE8400409EB02D0

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 102/04/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

372
02 PODER EXECUTIVO
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.122.0002.2024.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,

Contador 

R$ 1.310.369,75
UM MILHãO, TREZENTOS E DEZ MIL, TREZENTOS E SESSENTA E
NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 102/04/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

457
02 PODER EXECUTIVO
09 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.0015.2028.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,

Contador 

R$ 1.519.292,93
UM MILHãO, QUINHENTOS E DEZENOVE MIL, DUZENTOS E
NOVENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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06138911/0001-66 Exercício: 2024 Página 115/01/2024Emissão :PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Código da Ficha :
Órgão :

Unidade :
Dotação :

Saldo Orçamentário :

357
02 PODER EXECUTIVO
08 SECRETARIA DE SAUDE
10.122.0002.2023.00003.3.90.30.00
Material De Consumo

Ao
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
disponibilidade quanto a limites para  processos de licitação pública. O saldo 
existente, apurado nesta  data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,

Contador 

R$ 134.400,00
CENTO E TRINTA E QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS

Bruno Costa Mota

portaria 241\2021
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

B081666697674501B8C2696825BFFEB1

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/B081666697674501B8C2696825BFFEB1
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#2821 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 22 de abril de 2024 às 15:24

Segue em Anexo, despacho de designação para realização do Termo de Referência.

Anexo(s)
Despacho de Designação- karuanny.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para 

o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsável pela elaboração do Termo de 

Referência, a servidora: 

 

I. Karuanny Costa Vieira – Integrante Administrativo - matrícula nº 04503 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 22 de abril de 2024. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

88E53237E4CD4972AF46248002611BF7

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/88E53237E4CD4972AF46248002611BF7
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#3321 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde
Enviado por: Rosineide Silva Xavier (rosineide)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 24 de abril de 2024 às 09:32

.....

---

Secretária Municipal de Saúde
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#3421 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Karuanny Costa Vieira
Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 24 de abril de 2024 às 09:35

Segue em anexo, termo de referência, para análise.

Anexo(s)
TR - Aquisição - Proc n.º 021-2024.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 021/2024  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).  

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.  

  

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE  
DE  

MEDIDA  
QUANTIDADE  

VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

01  

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo no 

mínimo 850 gramas, compostas 

da seguinte forma: arroz (tipo 1), 

feijão (tipo 1), carne branca ou 

vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa.  

UND  3.000  R$ 18,00  R$ 54.000,00  

 
VALOR GLOBAL  

  
R$ 54.000,00  

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de 

setembro de 2023.   

1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as 

ME/EPP/Equiparadas sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do 

Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 

123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal nº 132/2023.  

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso  

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, a qual dispõe que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de 

R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto 

Federal n. º 11.871 de 2023. Bem como, no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.  

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida. A aquisição de 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

  

 

marmitex para administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada 

e de qualidade para servidores públicos durante o expediente de trabalho.  

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, desempenha um trabalho fundamental, 

para garantir o bem-estar dos servidores, compreendendo a necessidade de oferecer refeições, quando 

precisarem realizar atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e 

qualquer outro evento que seja imprescindível e não seja possível outro meio de serem realizadas as 

refeições.  

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou 

capacitações que se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex, pode ser, uma forma prática 

de garantir que todos os participantes tenham acesso a uma refeição adequada.  

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo 

de trabalho, pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir 

as interrupções e aumentar a produtividade.  

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO  

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021).  

  

Descrição da Solução:   

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em 

marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, apresentamos 

uma descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a 

especificação do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais.  

  

Ciclo de Vida do Objeto:  

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou 

equipamento passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições 

prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma:   

  

Aquisição:  

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das 

necessidades específicas da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as 

atividades desempenhadas pelos servidores.  

  

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações 

do marmitex, essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da 

administração pública sejam seguras, nutritivas e ambientalmente responsáveis.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

 

  

Utilização e Manutenção:  

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir 

os alimentos de forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de 

maneira adequada.  

  

Sustentabilidade:  

3.2.4. Descarte responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens 

devem ser descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou 

compostagem, contribuindo para a redução do impacto ambiental.  

  

Especificações Nutricional:  

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, 

atendendo às necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão 

de proteínas, carboidratos, vitaminas e minerais em quantidades adequadas.  

  

Embalagem Adequada:  

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das 

refeições durante o transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. 

Embalagens herméticas e resistentes são ideais para preservar a temperatura e evitar 

vazamentos.  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).  

Sustentabilidade:  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis:  

  

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade 

constantes no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, 

conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 12 de dezembro de 2022.  

  

4.1.2. Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, 

serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis 

(artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

Subcontratação:  

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.   

Aquisição:  

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias 

anteriores.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

  

 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas, com produtos frescos e de qualidade, 

estando em conformidade com as sugestões de cardápio constantes neste termo de referência. Na entrega 

serão verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência.  

4.5. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos 

entregues, resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, 

material estranho e insetos  

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021).  

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - 

Ordem de Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, situada 

na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, s/n, centro, CEP: 65763000, Tuntum/MA.  

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.  

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, 

pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.  

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado.  

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo.  

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

  

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).   
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).   

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

  

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa.  

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados.  
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021).  

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais.  

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento.  

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.  

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  

Liquidação:  

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante;   

d) o valor a pagar; e   

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante;  

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021.     

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.  

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.   

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento:  

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento 

da Nota Fiscal.  

Forma de pagamento:  

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

caso necessário.  

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  
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7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021).  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Exigências de habilitação:  

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;   

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;   

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 

outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 

novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso.  

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
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8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira:  

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;   

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de  

2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica:  

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;  

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.  

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 

e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor.  

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos.  
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8.29. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 

de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 

4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados;  

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;   

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e  

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 

cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata 

da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764,  

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA.  

9.2. A dotação para este exercício consta em anexo.  

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

   
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  

                                                                           CNPJ 06.138.911/0001-66  

 

  

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; 

 II - Autorizar o prosseguimento da contratação.  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 23/04/2024.  

  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Integrante Administrativo  

  

Nome Servidora: Karuanny Costa Vieira  

Matrícula: 04503  

  

  

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA  

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas  

Portaria nº 140/2021  
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De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 25 de abril de 2024 às 11:30

Segue, em anexo, autorizo para processo licitatório, encaminho para elaboração do aviso.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
Dispensa Saúde- Despacho da Autoridade Competente para elaboração do Aviso.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os 

autos, visando a aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme os dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto 

Municipal nº 143, de 2023, suas alterações e demais legislações correlatas. 

 

Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação de 

seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de duração e 

os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se os ao setor 

de licitações e contratos para elaboração do Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.  

 

Solicito que o aviso contenha todas as informações necessárias para possibilitar uma participação 

ampla e qualificada dos interessados, precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) dias úteis promovendo a competitividade e a eficiência na contratação. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 25 de abril de 2024. 

 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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#4321 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 09:01

Segue em anexo aviso de contratação direta.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024 -.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br CNPJ 
06.138.911/0001-66  

 

   

  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XX/2024  

  

CONTRATANTE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

OBJETO  

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$ 54.000 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS). 

DATA DA SESSÃO  

De XX/XX/XX24.  

HORÁRIO DA FASE DE LANCES  

Das xxh até xxh. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

Menor preço por item.   

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  

Sim.   
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  
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Processo Administrativo n° XX/XXXX   

  

  

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº XXX/202X  
  

  

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria 

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 

2021, do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais normas aplicáveis.  

  

Data da sessão:  

Horário da Fase de Lances: XX:XX às XX:XX  

Link: https://www.licitanet.com.br/  

Critério de Julgamento: menor preço  

  

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA  

1.1          O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para 

atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de 

seu interesse.  

1.2.     O critério de julgamento adotado, será o menor preço, por item observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.  

2.1.         A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/  

2.1.1.Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para 

acesso ao sistema e operacionalização.  

2.2.       O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP.  

2.3.            O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

2.4.       Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a 

participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, 

inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.5.           A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.  
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2.6.           Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n. º 8.538, de 2015, e do 

Decreto Municipal n. º 132, de 2023.  

2.7.   Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso;  

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários, quando for o caso;  

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 

imposta;  

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº  

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

2.8.   Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico;  

2.9.   O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  

2.10.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

8C
15

71
3D

0D
84

9C
B

A
E

4F
03

86
9D

56
79

5E

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024 -.pdf (4/40)     69/569

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

  

  

2.11.  Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 

atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 

atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

2.12.   Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem 

ao disposto no art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.  

2.13.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 

2021.  

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  

3.1.       O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 

sua proposta inicial, na forma deste item.  

3.2.        O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.  

3.3.         As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada.  

3.4.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto;  

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.5.     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.   

3.6.         Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.  

3.7.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e 

Projeto Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição.  

3.8.        O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  

3.9.      No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:   

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
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3.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos;  

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-

as como firmes e verdadeiras;  

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.  

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.10.       Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 

final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme 

o caso).  

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto 

neste aviso.   

    3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;  

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 

que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.  

 

4. FASE DE LANCES  

4.1.          A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso.  

4.2.              Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.   

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.   

4.3.   O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

8C
15

71
3D

0D
84

9C
B

A
E

4F
03

86
9D

56
79

5E

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024 -.pdf (6/40)     71/569

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

  

  

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta.  

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta 

é de R$ 0,01 (um centavo).  

4.4.            Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.  

4.5.         Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

4.6.            Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.  

4.7.           Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.  

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar.  

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS   

5.1.          Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas.   

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado 

o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração.  

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro 

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.  

5.2.          Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos 

e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos 

do processo de contratação.  

5.3.          Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, 

será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor 

negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.   

5.4.        Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o 

fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e 

seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela  

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).   
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5.4.3. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

5.4.3.2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT.  

  

5.5.        A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

5.6.         Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.  

 5.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:   

5.7.1.  contiver vícios insanáveis;  

5.7.2.   não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  

5.7.3.  apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

5.7.4.   não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável.  

5.8.           Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que:  

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 

da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais 

e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou 

à totalidade da remuneração.  

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes.  

5.9.        Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 

comprove a exequibilidade da proposta.    

5.10.     Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço.  

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime.  

5.11.        Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto.  
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5.12.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

5.13.          Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.  

5.14.   Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.   

 

6. HABILITAÇÃO  

6.1.        Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 

da Lei nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais 

bem classificado na fase de lances.  

6.2.         Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.   

6.3.         Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital.  

6.4.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

6.5.         Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

6.6.         Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

6.7.         O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do fornecedor nos remanescentes.  

6.8.        Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

6.9.            Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta.  

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação  

 6.10.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
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7. CONTRATAÇÃO  

7.1.         Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.  

7.2.       O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.   

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

7.3.        O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 

adjudicado, implica o reconhecimento de que:  

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;  

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei.  

7.4.             O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.   

 7.5.           Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato.  

 

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

8.1.            Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à  

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem 

motivo justificado;  

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;  

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do  

contrato;  

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances.  

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

8.2.           O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação  

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações 

dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  a 8.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 

8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave;  

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º).  

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.11. as peculiaridades do caso concreto;  
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8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;  

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159).  

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 

de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal. (Art. 161)  

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.  

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

9.1.         No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:  

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;  

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento.  

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso.  

9.2.          As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  

9.3.        Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação.  
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9.4.         Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.  

9.5.         Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário.  

9.6.       Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.  

9.7.       No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

9.8.               As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

9.9.        Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

9.10.     Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  

 9.11.     Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

9.12.             Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;   

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.   

  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30/04/2024. 

  

  

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA   

Agente de Contratação  

Portaria nº 02/2024  
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ANEXO I  

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

                                       Processo Administrativo nº (021/2024)  

  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n.  

14.133/2021).  

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.  

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE  

DE  

MEDIDA  

QUANTIDADE  
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL  

1  

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo no 

mínimo 850 gramas, compostas 

da seguinte forma: arroz (tipo 1), 

feijão (tipo 1), carne branca ou 

vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa. 

UND  3.000 R$ 18,00 R$ 54.000,00 

VALOR GLOBAL  R$ 54.000,00 

 

1.2.     O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto 

Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.   

1.3.     Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as 

ME/EPP/Equiparadas sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na 

região central do Maranhão, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, 

conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do Decreto Municipal nº 132/2023.  

1.4.     O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da 

data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.5.     O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e 

quatro mil reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art.  

6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

2.1.     A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores 
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a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras”, a licitação é 

dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis 

reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 de 2023. Bem como, no 

Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.   

2.2.     Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade 

de apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida A 

aquisição de marmitex, para administração pública é fundamentada na necessidade de 

fornecer alimentação adequada e de qualidade para servidores públicos durante o 

expediente de trabalho.  

 

2.3.     A Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, desempenha um trabalho 

fundamental, para garantir o bem-estar dos servidores, compreendendo a necessidade de 

oferecer refeições, quando precisarem realizar atividades externas, com horários 

estendidos, como treinamentos, campanhas e qualquer outro evento que seja 

imprescindível e não seja possível outro meio de serem realizadas as refeições.  

2.4.     Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou 

capacitações que se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex, pode ser, uma 

forma prática de garantir que todos os participantes tenham acesso a uma refeição 

adequada.  

2.5.     E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o 

tempo de trabalho, pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os 

intervalos, o que pode reduzir as interrupções e aumentar a produtividade.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA  

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, 

inciso I, da Lei nº 14.133/2021).  

  

Descrição da Solução:   

3.1.     Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em 

marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, 

apresentamos uma descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o 

ciclo de vida do objeto e a especificação do produto, conforme preconizado nos dispositivos 

legais.  

 

  

Ciclo de Vida do Objeto:  

3.2.     O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou 

equipamento passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição 

de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte 

forma:   
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Aquisição:  

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada 

das necessidades específicas da Secretaria em termos de alimentação de 

qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos servidores.  

 

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as 

especificações do marmitex, essa solução visa garantir que as refeições 

fornecidas aos servidores da administração pública sejam seguras, nutritivas e 

ambientalmente responsáveis.  

 

 

Utilização e Manutenção:  

3.2.3            Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados 

a consumir os alimentos de forma consciente, evitando desperdícios e 

descartando as embalagens de maneira adequada.  

 

Sustentabilidade:  

3.2.4. Descarte responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas 

embalagens devem ser descartados de forma responsável, preferencialmente 

através da reciclagem ou compostagem, contribuindo para a redução do impacto 

ambiental.  

Especificações Nutricional:  

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas 

nutricionalmente, atendendo às necessidades dos servidores da administração 

pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, carboidratos, vitaminas e 

minerais em quantidades adequadas.  

 

Embalagem Adequada:  

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a 

integridade das refeições durante o transporte e armazenamento, além de ser fácil 

de manusear e descartar. Embalagens herméticas e resistentes são ideais para 

preservar a temperatura e evitar vazamentos.  

 

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).  

 

 

Sustentabilidade: 
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4.1.      Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam 

no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

  

4.1.1 Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à 

sustentabilidade constantes no Plano Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do 

Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar Municipal nº 013, de 12 de 

dezembro de 2022.  

  

4.1.2.        Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e 

para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com 

padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, inciso XI, da Lei nº 12.305, 

de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos).  

Subcontratação:  

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.   

Aquisição 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser 

requentadas de dias anteriores.  

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas, com produtos frescos 

e de qualidade, estando em conformidade com as sugestões de 

cardápio constantes neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo 

de referência.  

4.5. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação 

dos produtos entregues, resistência das embalagens, data de 

validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material 

estranho e insetos  

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021).  

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - 

Ordem de Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer 
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pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior.  

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, situada 

na Avenida Dr. Joacy Pinheiro, s/n, centro, CEP: 65763000, Tuntum/MA.  

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 

inferior a 6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.  

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, 

pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta.  

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos após o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 

do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo detalhado.  

5.7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº  

14.133/21).   

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º).   

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
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6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º).  

  

6.3.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §1º).  

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119).  

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120).  

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput).  

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim.  

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa.  

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados.  

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº  

14.133/2021).  

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
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acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais.  

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do recebimento definitivo.  

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato.  

Liquidação:  

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por 

igual período.  

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;   

c) os dados do contrato e do órgão contratante;   

d) o valor a pagar; e   

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
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meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.     

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.    

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao contratado a ampla defesa.   

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento:  

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 

contados do recebimento da Nota Fiscal.  

Forma de pagamento:  

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento.  

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, caso necessário.  
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7.18.2. Independentemente do percentual de tributo inserido 

na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea  

‘h’, da Lei nº 14.133/2021).  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

1.7. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

Exigências de habilitação:  

1.8. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica  

1.9. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

1.10. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;   

1.11. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;   

1.12. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

1.13. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
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1.14. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

1.15. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz.  

1.16. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971.  

1.17. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  

1.18. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 

de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  

1.19. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista  

1.20. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso.  

1.21. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

1.22. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

1.23. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

1.24. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;   
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1.25. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

1.26. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

1.27. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

Qualificação Econômico-Financeira:  

1.28. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 

sociedade simples;   

1.29. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de  

2021, art. 69, caput, inciso II);  

1.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

1.31. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)  

1.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. Qualificação Técnica:  

1.33. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;  

1.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso.  

1.34.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.  
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1.34.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  

1.34.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

1.35. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:  

1.35.4. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 

a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

1.35.5. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados;  

1.35.6. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;   

1.35.7. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

1.35.8. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e  

1.35.9. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 

regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; 

e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação;  

1.35.10. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe 

o art. 112 da Lei n. 5.764,  

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA.  
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9.2. A dotação para este exercício consta em anexo.  

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:  

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência; II 

- Autorizar o prosseguimento da contratação.  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30/04/2024.  

  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Integrante Administrativo 

 

Karuanny Costa Vieira  

Matrícula: 04503 

 

  

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

8C
15

71
3D

0D
84

9C
B

A
E

4F
03

86
9D

56
79

5E

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024 -.pdf (26/40)     91/569



  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

  

  

ANEXO II  

(Processo Administrativo n°..../202X)  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE TUNTUM, POR INTERMÉDIO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E  

EMPRESA X.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001- 

66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763000, por 

intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº  

................................, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE 

SILVA XAVIER, ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 

..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula  

Funcional nº .........., e pelo, Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO 

HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº  

......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 

OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 

2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação OU da Inexigibilidade de 

Licitação nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO   

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de  

.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

1.2. Objeto da contratação:  

TABELA  

1.3. Vinculam a esta contratação:  

1.3.1. O Termo de Referência;  

1.3.2. O Aviso de Dispensa de Licitação;  

1.3.3. A Proposta do contratado; e  

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo.  

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado.  

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.  

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo.  

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 

contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS   

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo.  

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontramse 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo.  
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da assinatura do contrato  

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 

a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento.  

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

8.1. São obrigações do Contratante:  

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.  

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;   

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO   

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 

por eles solicitados;  

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  
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9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 

com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;   

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros.  

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;   

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante;  
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9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 

ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato;  

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere.  

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO   

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,  

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); ii) Impedimento de licitar e contratar, quando 

praticadas as condutas  

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de  

2021); iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando  

praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste  

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). iv) Multa:  

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 

reposição da garantia.   

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.   

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na 

alínea “c” do subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.   

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 

de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será 

de de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será 

de de 2% a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 

nº  
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14.133, de 2021).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021)  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
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11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, 

inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes.  

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas.  

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.  

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

12.6. O contrato poderá ser extinto:  

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de 

contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 

IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio 

com poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue 

na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente 

superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 

2010).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA   

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: I. 

 Gestão/Unidade:   

II. Fonte de Recursos:    

III. Programa de Trabalho:   

IV. Elemento de Despesa:  V. 

 Plano Interno:   

 VI.  Nota de Empenho:  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS   

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021.  
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.   

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO   

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data.  

 

Pelo CONTRATANTE:  

  

__________________________________________  

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                             

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                         

Portaria nº 140/2021                                                          

 

 

______________________________________________ 

     ROSINEIDE SILVA XAVIER  

Secretária Municipal de 

Saúde 

Portaria nº XXX/2021  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

  
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA  

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br  
CNPJ 06.138.911/0001-66  

  

  

  

Pela CONTRATADA:  

  

___________________________________________ 

NOME DA PESSOA  

Cargo  

CPF nº  

 

Pelas TESTEMUNHAS:  

  

                                                                                              

________________________________________  

1. NOME DA TESTEMUNHA     

CPF nº                                     

 

 

 

__________________________________________ 

 2. NOME DA TESTEMUNHA  

CPF nº                                                                              

  

  

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

8C
15

71
3D

0D
84

9C
B

A
E

4F
03

86
9D

56
79

5E

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024 -.pdf (38/40)     103/569



 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

8C
15

71
3D

0D
84

9C
B

A
E

4F
03

86
9D

56
79

5E

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024 -.pdf (39/40)     104/569



MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

C8C15713D0D849CBAE4F03869D56795E

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#4521 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Airton José de Sousa
Data: 03 de maio de 2024 às 09:06

Segue despacho administrativo, para parecer jurídico sobre o aviso de contratação direta.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
8. Despacho Para assessoria juridica.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 
Ao senhor, 

AIRTON JOSÉ DE SOUZA  

Assessor Jurídico da Procuradoria Geral do Município 

 

 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Aviso de Dispensa Eletrônica e Processo de Contratação 

 

 

Prezado senhor, 

 

Solicito parecer jurídico sobre o Aviso de Dispensa Eletrônica, enfatizando a conformidade legal do 

aviso e abordando aspectos jurídicos relevantes no processo de contratação. 

Agradeço a brevidade na emissão do parecer, considerando a necessidade de avanço do processo. 

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 03 de maio de 2024. 

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA  

Agente de Contratação 

Portaria nº 02/2024 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

1DA53415F1BE4664B85E427693216D73

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#4721 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Airton José de Sousa
Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 03 de maio de 2024 às 09:47

Segue em anexo, parecer jurídico.

---

Assessor Jurídico

Anexo(s)
9. Parecer-Juridico 21.24.pdf
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

PARECER JURÍDICO 

Processo Administrativo Nº. 21/24 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSUNTO: PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO  

 

 

PARECER: 
 
ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
DISPENSA ELETRÔNICA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI Nº. 14.133/2021. 
VALOR INFERIOR AOS LIMITES LEGAIS. CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CABIMENTO. PELA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO. 

– É dispensável a realização de licitação na forma do art. 75, II, 
da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis. 
– Tendo a contratação atendido aos requisitos de validade e 
aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na 
forma apresentada. 
 
 

1. Trata-se de procedimento de gestão administrativa que visa a contratação Aquisição de 

refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, fundamentada no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021. 

 

2. Consta nos autos que a necessidade da referida contratação foi justificada no Documento 

de Formalização da Demanda acostado aos autos, elaborado pela Secretária Municipal de Saúde. No 

despacho de designação a assessoria jurídica, assevera o Agente de Contratação que os autos do processo 

foram enviados a ele, para elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação eletrônica. 

 

3. Consta nos autos minuta do Aviso de Contratação Direta, para análise. Por fim, foram 

enviados os presentes autos para esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivo, na 

forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

É que merece ser relatado. OPINO. 

 

4. Preliminarmente, convém observar que a Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, ao 

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a licitação é 

dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no 

art. 75 da Lei nº. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição 

entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas situações em que a licitação 

pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
5. Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei nº. 14.133/21, com atualização de valores 

dada pelo Decreto nº. 11.871, de 2023, a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o emprego 

de recursos inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil e novecentos e seis reais e dois centavos), no 

caso de outros serviços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, 

com relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o 

interesse público que a contratação direta proporciona. 

 

6. Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um 

procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e na celebração do contrato. A nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial e simplificado para seleção do contrato 

mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, o Decreto Municipal nº. 143, de 2023, dispõe sobre a 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor. 

 

7. No caso em comento, busca-se a contratação de serviços, cuja justificativa encontra-se 

inicialmente no Documento de Formalização da Demanda, elaborado pela Secretária Municipal de Saúde.  

 

8. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de 

Referência, em anexo, elaborado pelo setor responsável, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo 

75, II, da Lei nº. 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº. 11.871, de 2023. No caso em tela, o preço máximo 

admitido para a presente aquisição tomou por referência a pesquisa de preços, o mapa comparativo de 

vantajosidade e a planilha orçamentária. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei 

nº. 14.133/21, mostrando-se satisfatória. 

 

9. Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o 

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei nº. 14.133/21, 

e do Decreto Municipal nº.143, de 2023. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de 

existência de recursos financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão 

de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação nos autos eletrônicos. 

 

10. Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4º, da Lei nº 14.133/2021, esta Assessoria 

Jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de 

Contratação Direta, para a contratação de serviços, por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, 

fundamentada no art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito. 

 

Salvo melhor Juízo. É o PARECER. 

Encaminhe-se, à autoridade competente, para: 

I - Prosseguir com o processo de contratação. 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 03 de maio de 2024. 

 

AIRTON JOSÉ DE SOUSA 

Assessor Jurídico 

Portaria nº 327/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

5CD8BFFFA94244A79C7E8FD92E797B94

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5CD8BFFFA94244A79C7E8FD92E797B94

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 9. Parecer-Juridico 21.24.pdf (4/4)     113/569

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/5CD8BFFFA94244A79C7E8FD92E797B94


#4921 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 10:28

Segue em anexo, despacho para autorização para realização de Dispensa de Licitação

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
10. Autoriza-Dispensa-de-Licitacao.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1.  O presente processo refere-se à contratação direta, por meio de dispensa de licitação eletrônica, 

aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

2.  Conforme dotação orçamentária para aquisição, no valor estimado de R$ 54.000,00 (cinquenta 

e quatro mil reais), foi prevista na programação orçamentária de 2024 do município de Tuntum/MA. 

3.  O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório do valor da 

contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados pela unidade gestora no 

exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da Lei 14133/21. 

4.  Foi proposto, portanto, a realização de dispensa eletrônica para a aquisição pretendida, nos 

termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

5.  Após o encaminhamento de minuta de Aviso de Contratação Direta pelo agente de contratação, 

os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme o Parecer Jurídico, em cumprimento ao disposto 

no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei nº 14.133/2021, para fins do controle prévio de legalidade, que 

se manifestou pela regularidade do procedimento. 

6.  Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140, de 15 de 

fevereiro de 2021, do Exmo. Prefeito Municipal, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, 

AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma eletrônica, nos 

termos solicitados. 

7.  Ao agente de contratação para as providências cabíveis. 

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 03 de maio de 2024. 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

3999CEAEC4E844CF8996A826969864CE

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3999CEAEC4E844CF8996A826969864CE

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 10. Autoriza-Dispensa-de-Licitacao.pdf (2/2)     116/569

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3999CEAEC4E844CF8996A826969864CE


#5121 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:58

O processo 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA foi apensado no processo 21 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação -
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

Segue apensamento do processo de contratação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#115 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:58

Dispensa Eletrônica nº 05/2024

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#215 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de maio de 2024 às 14:58

O processo 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA foi apensado no processo 21 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação -
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO. 

Segue apensamento do processo de contratação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#615 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Safira Carvalho Dias
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:19

O processo 21 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 15 /
2024 - Processo Licitatório - DISPENSA. 

Apensamento do processo administrativo.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#715 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:22

Segue em anexo, termo de continuidade.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
11. TERMO DE CONTINUIDADE 05-.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
TERMO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Nesta data, procedo a numeração do pregão eletrônico, nos seguintes termos: 

 

 
NÚMERO DO PROCESSO: 021/2024 

 
DISPENSA ELETRÔNICA: 05/2024 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

ASSUNTO: aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Bem como, segue quadro demonstrativo da Comissão Permanente de Contratação, instituída 

conforme Portaria nº 04/2024, que designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui a 

Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e integrantes de Equipe de Apoio, de 

acordo com as regras da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023: 

 
SERVIDOR 

 
FUNÇÃO 

 
MATRÍCULA 

 
VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS 

PEREIRA SOUSA 

 
AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 
01226 

 
EFETIVO 

 
CAROLAINE ALANA PINHEIRO 

GOMES 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
0931 

 
COMISSIONADA 

 
GLEYSON ALVES OLIVEIRA 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
04490 

 
COMISSIONADO 

 
Dessa forma, encaminho à Comissão de Contratação, para dar continuidade ao processo de contratação. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 10 de maio de 2024. 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

EE326F503FD74BD7B0B2FB8DE8FADB15

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/EE326F503FD74BD7B0B2FB8DE8FADB15
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#915 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de junho de 2024 às 16:07

Segue Aviso de Contratação Direta e Extrato do Aviso, para a devida publicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf
2. Extrato do Aviso - Marmitex (saúde) - DE 005.24.pdf
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024 

   

CONTRATANTE   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

OBJETO   

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO   

R$ 54.000 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS).  

DATA DA SESSÃO   

De 11/06/2024.   

HORÁRIO DA FASE DE LANCES   

Das 08h até 14h.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

Menor preço por item.    

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS   

Sim.    
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3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL ............... 4 

4.  FASE DE LANCES ................................................................................................................................... 6 
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7.  CONTRATAÇÃO ...................................................................................................................................... 8 
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Processo Administrativo n° 021/2024 

   

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024  

   

   

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais normas aplicáveis.   

   

Data da sessão: 11/06/2024   

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00   

Link: https://www.licitanet.com.br/   

Critério de Julgamento: menor preço por item   

   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA   

1.1          O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.   

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse.   

1.2.     O critério de julgamento adotado, será o menor preço, por item observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.   A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km (vinte 

quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, visando o consumo 

imediato depois de prontas. 

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.   

2.1.         A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa  

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/   

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para acesso ao sistema 

e operacionalização.   

2.2.       O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP.   

2.3.            O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados.   

2.4.       Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

2.5.           A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

2.6.           Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n. º 8.538, de 2015, e do Decreto Municipal n. º 132, de 

2023.   
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2.7.   Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:   

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);   

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;   

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:   

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso;   

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso;   

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº   

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.   

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;   

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;   

2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário);   

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.   

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.   

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.   

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL   

3.1.       O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.   

3.2.        O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.   

3.3.         As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada.   
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3.4.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto;   

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

3.5.     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.    

3.6.         Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.   

3.7.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.   

3.8.        O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

3.9.      No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:    

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

3.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;   

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindoas como firmes 

e verdadeiras;   

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.   

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;   

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.   

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.   

3.10.       Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).   

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.    

    3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;   

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.   

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.   
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4. FASE DE LANCES   

4.1.          A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso.   

4.2.              Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.    

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.    

4.3.    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.   

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 

centavo).   

4.4.            Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.   

4.5.         Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

4.6.            Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.   

4.7.           Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.   

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.   

  

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS    

5.1.          Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas.    

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração.   

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação.   

5.2.          Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação.   

5.3.          Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.    

5.4.        Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela   

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e    
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5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).    

5.4.3. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5.4.3.2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

5.5.        A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.   

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.   

5.6.         Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.   

5.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:    

5.7.1.  contiver vícios insanáveis;   

5.7.2.   não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  5.7.3.  

apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;   

5.7.4.   não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.   

5.8.           Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:   

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes.   

5.9.        Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.     

5.10.     Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.   

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;   

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.   

5.11.        Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.   

5.12.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

5.13.          Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.   

5.14.   Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.    
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6. HABILITAÇÃO   

6.1.        Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances.   

6.2.         Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.   6.3.         

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.   

6.4.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.   

6.5.         Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.   

6.6.         Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.   

6.7.         O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.   

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes.   

6.8.        Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.   

6.9.            Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta.   

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação   

6.10.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   

  

7. CONTRATAÇÃO   

7.1.         Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.   

7.2.       O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.    

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   

7.3.        O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que:   

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021;   

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;   
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.   

7.4.             O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.    

 7.5.           Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.   

  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

8.1.            Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:    

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à   

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado;   

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;   

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do  contrato;   

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.   

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.   

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

8.2.           O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação   

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;   

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;   

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)   

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art. 156, §7º).   

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)   

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).   
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):   

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;   

8.11. as peculiaridades do caso concreto;   

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;   

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)   

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)   

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.   

  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

9.1.         No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:   

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;   

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.   

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.   

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.   

9.2.          As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).   

9.3.        Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação.   

9.4.         Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.   
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9.5.         Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.   

9.6.       Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.   

9.7.       No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.   

9.8.               As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.    

9.9.        Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.   

9.10.     Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.   

9.11.      Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.   

9.12.             Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;    

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.    

   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 03/06/2024.    

   

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA    

Agente de Contratação   

Portaria nº 02/2024   

   

ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº (021/2024)   

   

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).   

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.   

  

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   

UNIDADE   

DE   

MEDIDA   

QUANTIDADE   
VALOR  

UNITÁRIO   
VALOR TOTAL   

1   

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo no 

mínimo 850 gramas, compostas 

da seguinte forma: arroz (tipo 1), 

feijão (tipo 1), carne branca ou 

vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa.  

UND   3.000  R$ 18,00  R$ 54.000,00  
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VALOR GLOBAL   

 
R$ 54.000,00  

  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro 

de 2023.    

1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do 

Decreto Municipal nº 132/2023.   

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.   

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

   

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).    

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 

de 2023. Bem como, no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.    

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida A aquisição de 

marmitex, para administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada 

e de qualidade para servidores públicos durante o expediente de trabalho.   

  

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, desempenha um trabalho fundamental, para 

garantir o bem-estar dos servidores, compreendendo a necessidade de oferecer refeições, quando 

precisarem realizar atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e 

qualquer outro evento que seja imprescindível e não seja possível outro meio de serem realizadas as 

refeições.   

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações 

que se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex, pode ser, uma forma prática de garantir que 

todos os participantes tenham acesso a uma refeição adequada.   

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de 

trabalho, pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir 

as interrupções e aumentar a produtividade.   

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021).   

Descrição da Solução:    

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a 

especificação do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

Ciclo de Vida do Objeto:   

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 
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acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

Aquisição:   

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores.   

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam 

seguras, nutritivas e ambientalmente responsáveis. 

Utilização e Manutenção:   

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos 

de forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada.   

Sustentabilidade:   

3.2.4. Descarte responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental.   

Especificações Nutricional:   

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, 

carboidratos, vitaminas e minerais em quantidades adequadas.   

Embalagem Adequada:   

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante 

o transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e 

resistentes são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos.   

  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).   

Sustentabilidade:  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:   

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar 

Municipal nº 013, de 12 de dezembro de 2022.   

4.1.2. Subcontratação: Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, 

serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, 

inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

4.2. Aquisição: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias 

anteriores. 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas, com produtos frescos e de qualidade, estando 

em conformidade com as sugestões de cardápio constantes neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 

4.5. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, 

resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material 

estranho e insetos. 

   

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021).   

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto.   

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer  
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pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, situada na 

Avenida Dr. Joacy Pinheiro, s/n, centro, CEP: 65763000, Tuntum/MA.   

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.   

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.   

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.   

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.   

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).    

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).   

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).    

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).   

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).   

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).   

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.   
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6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.   

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.   

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

   

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021).   

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.   

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.   

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.   

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.   

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

Liquidação:   

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e  

essenciais do documento, tais como:   

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;    

c) os dados do contrato e do órgão contratante;    

d) o valor a pagar; e    

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante;   

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.      

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.   

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.   
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7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.     

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.    

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento:   

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota 

Fiscal.   

Forma de pagamento:   

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.   

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.   

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário.   

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021).   

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:   

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.   

Exigências de habilitação:   

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   

Habilitação jurídica   

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;    

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;    

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.   

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas  

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.   
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.   

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.   

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.   

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165).   

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.   

Habilitação fiscal, social e trabalhista   

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso.   

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.   

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;    

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.   

Qualificação Econômico-Financeira:   

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;    

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de   

2021, art. 69, caput, inciso II);   

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º).   

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)   
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8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica:   

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;   

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.   

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante.   

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.   

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.   

8.29.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:   

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;   

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;   

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço;    

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;   

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e   

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da  

licitação;   

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,   

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.   

  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA.   

9.2. A dotação para este exercício consta em anexo.   

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:   

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência;  

II - Autorizar o prosseguimento da contratação.   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30/04/2024.   
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Integrante Administrativo 

 

Karuanny Costa Vieira 

Matrícula: 04503 

 

   
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E EMPRESA X.   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001- 66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763000, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo Secretário Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob  o 

nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO    

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de  .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Objeto da contratação:   

TABELA   

1.3. Vinculam a esta contratação:   

1.3.1. O Termo de Referência;   

1.3.2. O Aviso de Dispensa de Licitação;   

1.3.3. A Proposta do contratado; e   

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo.   

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.   

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.   

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS    

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO   

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).   

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.   

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.   

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato   

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.   

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.   

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.    

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

   

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

8.1. São obrigações do Contratante:   

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;   

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;   

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;   

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.   

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;    

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;   

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.   

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

D
9B

E
78

F
C

9F
C

42
6D

A
42

80
F

88
2F

07
0F

D
5

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf (21/27)     145/569



 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO    

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:   

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em  

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;   

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;   

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;   

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos  

sofridos;   

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;    

9.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;   

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.   

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;   

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021);   

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;    

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos  

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;   

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;   
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9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;   

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.   

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.   

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO    

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação  

sem motivo justificado;   

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;   

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:   

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,   

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas   

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de   

2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando  praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste  Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:   

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.    

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.    

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 10% 

do valor do Contrato.   

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 2% 

a 10% do valor do Contrato.    

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:   

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº   

14.133, de 2021).   

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021)   

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL    

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.   
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12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes.   

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.   

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

12.4.3. Indenizações e multas.   

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.   

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).    

12.6. O contrato poderá ser extinto:   

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I.  Gestão/Unidade:    

II. Fonte de Recursos:     

III. Programa de Trabalho:    

IV. Elemento de Despesa:   

V. Plano Interno:    

VI. VI.   Nota de Empenho:   

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS    

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES   

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.   

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.   
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).   

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO   

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO    

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data.   

  

 

Pelo CONTRATANTE:   

   

__________________________________________   

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                          

Portaria nº 140/2021                                                           

   

______________________________________________       

ROSINEIDE SILVA XAVIER   

Secretária Municipal de Saúde  

Portaria nº XXX/2021   

  

Pela CONTRATADA:   

   

___________________________________________  

NOME DA PESSOA   

Cargo   

CPF nº   

  

Pelas TESTEMUNHAS:   

   

                                                                                               

________________________________________   

1. NOME DA TESTEMUNHA      

CPF nº                                      

  

  

  

__________________________________________  

2. NOME DA TESTEMUNHA   

CPF nº                                                                               
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                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de Tuntum-

MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo menor preço por 

item. Objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. Data da sessão: dia 11 de junho de 2024, das 

08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

Aviso da Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de 

Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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#1215 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de junho de 2024 às 09:31

Segue em anexo, publicação do aviso de contratação direta.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
0810.pdf
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EXECUTIVO www.tuntum.ma.gov.br 

EXECUTIVO  

 

  
1 / 3 

EXECUTIVO 

 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N º 090/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

Na publicação do extrato do contrato nº 090/2024 de Licitação da 

Concorrência Eletrônica Nº 002/2024, publicado no Diário Oficial do 

Município de Tuntum -MA (DOM), Vol. IV- Nº 0786/2024, ISSN – 2965-

3746, dia 29/04/2024, segunda-feira, pág. 2. Ademais, ONDE SE LÊ: 

“PRAZO: 06 (seis) meses” LEIA-SE: “PRAZO: 08 (oito) meses.” Outras 

Informações: no Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, 

na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico 

Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, 

através do e-mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA –  

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Portaria n.º 140/2024 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 06 de março de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013.  

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências; 

Considerando os documentos que norteiam a elaboração do plano de 

contingência das Arboviroses do Ministério da Saúde: as Diretrizes 

Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias (Brasil, 2009); 

Considerando que todo o teor deste Plano de Contingência das 

Arboviroses 2024 se encontra no arquivo da Secretaria deste CMS para 

análise de todos cidadãos; 

Informar publicamente a Deliberação/Resolução CMS 01/2024 sobre a 

aprovação do Plano de Contingência das Arboviroses 2024 – Vigilância 

em Saúde – SEMUS/TUNTUM, apresentado na Reunião Ordinária 

realizada em 06/03/2024 deste CMS/TUNTUM, conforme Pauta deste 

Conselho.  

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar o Plano Municipal de Contingência para Enfrentamento 

de Epidemia por Arboviroses do Município de Tuntum – MA. 

Homologo a Resolução do CMS nº 01/2024, conforme legislação 

vigente. 

 

 

Rosana Elias dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

      

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 06 de março de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013.  

No cumprimento à Constituição da Republica Federal do Brasil, do 

Título VIII, Capítulo II, Seção II, da Saúde, a Lei 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e o Decreto 
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Presidencial nº 7508, de 28 de junho de 2011 e a Lei Complementar 

141, de 13 de janeiro de 2012; 

Considerando que o Relatório de Gestão é o instrumento da gestão do 

SUS, do âmbito do planejamento, conforme item IV do art. 4º da Lei nº 

8.142/90, referenciado também na Lei Complementar 141/2012 e 

Portaria 575/2012 do Ministério da Saúde.  

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar o 2° Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

(RDQA) 2023. 

Homologo a Resolução do CMS nº 02/2024, conforme legislação 

vigente. 

 

Rosana Elias dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

  

RESOLUÇÃO Nº 03/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 06 de março de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013.  

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 4.085, de 23 de novembro de 2022, que 

Altera o Anexo XXVII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 

de setembro de 2017, que dispõe sobre a Rede de Vigilância, Alerta e 

Resposta às Emergências em Saúde Pública do Sistema Único de 

Saúde – Rede VIGIAR – SUS, estabelecendo o Programa Nacional de 

Vigilância em Saúde dos Riscos Associados aos Desastres – Programa 

Vigidesastres como eixo estratégico de atuação;  

Considerando a Portaria Ministerial nº 4.185, de 1º de dezembro de 

2022, que informa que o Vigidesastres tem por finalidade o 

desenvolvimento de ações de vigilância em saúde relativas à gestão de 

riscos de emergências em saúde pública por desastres; 

Considerando que todo o teor deste Plano de Contingência 2024 se 

encontra no arquivo da Secretaria deste CMS para análise de todos 

cidadãos; 

Informar publicamente a Deliberação/Publicação CMS 03/2024 sobre a 

Aprovação do Plano de Contingência das Arboviroses 2024 – Vigilância 

em Saúde – SEMUS/TUNTUM, apresentado na Reunião Ordinária 

realizada em 06/03/2024 deste CMS/TUNTUM, conforme pauta deste 

Conselho. 

 

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar o Plano Municipal de Preparação e Resposta do Setor 

Saúde para Desastres: Cenário Inundações do Município de Tuntum – 

MA.  

Homologo a Resolução do CMS nº 03/2024, conforme legislação 

vigente. 

 

Rosana Elias dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   
 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo 

menor preço por item. Objeto: Aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Tuntum/MA. Data da sessão: dia 11 de junho 

de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e 

Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 
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#1315 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de junho de 2024 às 16:32

Segue Aviso de Contratação Direta com cabeçalho.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

    

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024 

   

CONTRATANTE   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

OBJETO   

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO   

R$ 54.000 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS).  

DATA DA SESSÃO   

De 11/06/2024.   

HORÁRIO DA FASE DE LANCES   

Das 08h até 14h.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

Menor preço por item.    

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS   

Sim.    
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

Processo Administrativo n° 021/2024 

   

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024  

   

   

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais normas aplicáveis.   

   

Data da sessão: 11/06/2024   

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00   

Link: https://www.licitanet.com.br/   

Critério de Julgamento: menor preço por item   

   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA   

1.1          O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.   

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse.   

1.2.     O critério de julgamento adotado, será o menor preço, por item observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.   A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km (vinte 

quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, visando o consumo 

imediato depois de prontas. 

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.   

2.1.         A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa  

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/   

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para acesso ao sistema 

e operacionalização.   

2.2.       O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP.   

2.3.            O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados.   

2.4.       Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

2.5.           A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   
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2.6.           Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n. º 8.538, de 2015, e do Decreto Municipal n. º 132, de 

2023.   

2.7.   Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:   

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);   

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;   

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:   

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso;   

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso;   

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº   

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.   

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;   

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;   

2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário);   

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.   

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.   

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.   
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL   

3.1.       O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.   

3.2.        O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.   

3.3.         As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada.   

3.4.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto;   

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

3.5.     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.    

3.6.         Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.   

3.7.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.   

3.8.        O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

3.9.      No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:    

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

3.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;   

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindoas como firmes 

e verdadeiras;   

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.   

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;   

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.   

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.   
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3.10.       Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).   

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.    

    3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;   

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.   

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.   

  

4. FASE DE LANCES   

4.1.          A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso.   

4.2.              Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.    

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.    

4.3.    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.   

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 

centavo).   

4.4.            Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.   

4.5.         Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

4.6.            Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.   

4.7.           Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.   

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.   

  

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS    

5.1.          Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas.    

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração.   
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5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação.   

5.2.          Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação.   

5.3.          Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.    

5.4.        Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela   

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e    

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).    

5.4.3. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5.4.3.2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

5.5.        A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.   

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.   

5.6.         Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.   

5.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:    

5.7.1.  contiver vícios insanáveis;   

5.7.2.   não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  5.7.3.  

apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;   

5.7.4.   não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.   

5.8.           Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:   

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes.   
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5.9.        Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.     

5.10.     Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.   

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;   

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.   

5.11.        Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.   

5.12.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

5.13.          Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.   

5.14.   Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.    

 

6. HABILITAÇÃO   

6.1.        Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances.   

6.2.         Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.   6.3.         

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.   

6.4.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.   

6.5.         Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.   

6.6.         Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.   

6.7.         O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.   

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes.   

6.8.        Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.   
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6.9.            Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta.   

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação   

6.10.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   

  

7. CONTRATAÇÃO   

7.1.         Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.   

7.2.       O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.    

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   

7.3.        O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que:   

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021;   

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;   

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.   

7.4.             O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.    

 7.5.           Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.   

  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

8.1.            Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:    

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à   

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado;   

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;   

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do  contrato;   
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.   

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.   

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

8.2.           O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação   

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;   

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;   

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)   

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art. 156, §7º).   

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)   

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).   

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):   

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;   

8.11. as peculiaridades do caso concreto;   

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;   

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)   

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)   

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.   

  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

9.1.         No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:   

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;   

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.   

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.   

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.   

9.2.          As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).   

9.3.        Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação.   

9.4.         Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.   

9.5.         Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.   

9.6.       Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.   

9.7.       No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.   

9.8.               As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.    

9.9.        Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.   
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9.10.     Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.   

9.11.      Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.   

9.12.             Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;    

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.    

   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 03/06/2024.    

   

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA    

Agente de Contratação   

Portaria nº 02/2024   
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº (021/2024)   

   

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).   

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.   

  

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   

UNIDADE   

DE   

MEDIDA   

QUANTIDADE   
VALOR  

UNITÁRIO   
VALOR TOTAL   

1   

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo no 

mínimo 850 gramas, compostas 

da seguinte forma: arroz (tipo 1), 

feijão (tipo 1), carne branca ou 

vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa.  

UND   3.000  R$ 18,00  R$ 54.000,00  

 
VALOR GLOBAL   

 
R$ 54.000,00  

  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro 

de 2023.    

1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do 

Decreto Municipal nº 132/2023.   

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.   

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

   

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).    

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 

de 2023. Bem como, no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.    

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida A aquisição de 
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marmitex, para administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada 

e de qualidade para servidores públicos durante o expediente de trabalho.   

  

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, desempenha um trabalho fundamental, para 

garantir o bem-estar dos servidores, compreendendo a necessidade de oferecer refeições, quando 

precisarem realizar atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e 

qualquer outro evento que seja imprescindível e não seja possível outro meio de serem realizadas as 

refeições.   

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações 

que se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex, pode ser, uma forma prática de garantir que 

todos os participantes tenham acesso a uma refeição adequada.   

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de 

trabalho, pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir 

as interrupções e aumentar a produtividade.   

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021).   

Descrição da Solução:    

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a 

especificação do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

Ciclo de Vida do Objeto:   

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

Aquisição:   

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores.   

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam 

seguras, nutritivas e ambientalmente responsáveis. 

Utilização e Manutenção:   

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos 

de forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada.   

Sustentabilidade:   

3.2.4. Descarte responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental.   

Especificações Nutricional:   

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, 

carboidratos, vitaminas e minerais em quantidades adequadas.   

Embalagem Adequada:   
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3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante 

o transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e 

resistentes são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos.   

  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).   

Sustentabilidade:  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:   

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar 

Municipal nº 013, de 12 de dezembro de 2022.   

4.1.2. Subcontratação: Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, 

serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, 

inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

4.2. Aquisição: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias 

anteriores. 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas, com produtos frescos e de qualidade, estando 

em conformidade com as sugestões de cardápio constantes neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 

4.5. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, 

resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material 

estranho e insetos. 

   

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021).   

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto.   

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer  

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, situada na 

Avenida Dr. Joacy Pinheiro, s/n, centro, CEP: 65763000, Tuntum/MA.   

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.   

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.   

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.   
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5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.   

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).    

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).   

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).    

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).   

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).   

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).   

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.   

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.   

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.   

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

   

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021).   
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.   

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.   

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.   

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.   

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

Liquidação:   

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e  

essenciais do documento, tais como:   

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;    

c) os dados do contrato e do órgão contratante;    

d) o valor a pagar; e    

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante;   

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.      

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.   

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.   

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.     
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7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.    

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento:   

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota 

Fiscal.   

Forma de pagamento:   

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.   

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.   

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário.   

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021).   

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:   

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.   

Exigências de habilitação:   

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   

Habilitação jurídica   

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;    

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;    

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.   

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas  

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.   
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.   

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.   

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.   

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165).   

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.   

Habilitação fiscal, social e trabalhista   

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso.   

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.   

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;    

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.   

Qualificação Econômico-Financeira:   

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;    

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de   

2021, art. 69, caput, inciso II);   

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º).   
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8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)   

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica:   

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;   

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.   

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante.   

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.   

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.   

8.29.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:   

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;   

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;   

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço;    

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;   

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e   

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da  

licitação;   

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,   

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.   

  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA.   

9.2. A dotação para este exercício consta em anexo.   
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:   

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência;  

II - Autorizar o prosseguimento da contratação.   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30/04/2024.   

   

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Integrante Administrativo 

 

Karuanny Costa Vieira 

Matrícula: 04503 

 

   
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E EMPRESA X.   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001- 66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763000, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo Secretário Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob  o 

nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO    

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de  .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Objeto da contratação:   

TABELA   

1.3. Vinculam a esta contratação:   

1.3.1. O Termo de Referência;   

1.3.2. O Aviso de Dispensa de Licitação;   

1.3.3. A Proposta do contratado; e   

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo.   

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.   

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.   

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS    
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO   

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).   

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.   

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.   

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato   

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.   

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.   

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.    

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

   

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

8.1. São obrigações do Contratante:   

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;   

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;   

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;   

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.   

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;    

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;   
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.   

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

   

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO    

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:   

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em  

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;   

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;   

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;   

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos  

sofridos;   

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;    

9.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;   

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.   

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;   

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);   
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021);   

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;    

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos  

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;   

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;   

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;   

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.   

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.   

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO    

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação  

sem motivo justificado;   

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;   

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:   

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,   

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas   

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de   
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2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando  praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste  Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:   

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.    

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.    

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 10% 

do valor do Contrato.   

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 2% 

a 10% do valor do Contrato.    

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:   

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº   

14.133, de 2021).   

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021)   

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL    

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.   

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes.   

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.   

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

12.4.3. Indenizações e multas.   

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.   

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).    

12.6. O contrato poderá ser extinto:   

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
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pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I.  Gestão/Unidade:    

II. Fonte de Recursos:     

III. Programa de Trabalho:    

IV. Elemento de Despesa:   

V. Plano Interno:    

VI. VI.   Nota de Empenho:   

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS    

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES   

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.   

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.   

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).   

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO   

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO    

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data.   
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

Pelo CONTRATANTE:   

   

__________________________________________   

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                          

Portaria nº 140/2021                                                           

   

______________________________________________       

ROSINEIDE SILVA XAVIER   

Secretária Municipal de Saúde  

Portaria nº XXX/2021   

  

Pela CONTRATADA:   

   

___________________________________________  

NOME DA PESSOA   

Cargo   

CPF nº   

  

Pelas TESTEMUNHAS:   

   

                                                                                               

________________________________________   

1. NOME DA TESTEMUNHA      

CPF nº                                      

  

  

  

__________________________________________  

2. NOME DA TESTEMUNHA   

CPF nº                                                                               
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

CAB2AD3ADC1F46AB9727EEEDA4CE0320

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/CAB2AD3ADC1F46AB9727EEEDA4CE0320
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#1515 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 17 de junho de 2024 às 15:45

Seguem as publicações devidas.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
5. Portal.pdf
6. Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
7. Sinc - Contrata.pdf
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Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 005/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - ABERTA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da
proposta mais vantajosa, para a aquisição, por dispensa
de licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos

ID
Contratação:

DE005

Fundamentação
Legal:

Art. 75

Número/Ano
Procedimento:

005/20

Número/Ano
Processo:

005/20

Data
Publicação:

03/06/

Situação:

aberta

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

AQUIS
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 54.

  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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javascript:void(0)
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Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

  LOCALIZAÇÃO

 FALE CONOSCO

03/06/2024 16:32

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA



 DOCUMENTOS ANEXADOS

02-EXTRATO DE AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA

pdf 550.747 KB Ver

01-AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 0052024-
DISPENSA ELETRÔNICA Nº
0052024

pdf 441.922 KB Ver

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado
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Última atualização 04/06/2024

Objeto:

[LICITANET] - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de

Tuntum/MA.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 005/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 04/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 04/06/2024 16:50 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000012/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 54.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4307112 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

3000 R$ 18,00 R$ 54.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
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GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

Finalidade Sistema Pregão
Regime
Execuçã

2 https://www.licitanet.com.br/ 5

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas 

Alterar Entidade

Sair

Procedimento Licitatório
Id
Procedimento

DE0052024

ID da
Contratação
Pncp

005/2024

Número do
Procedimento

5

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

005

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

04/06/2024

Fundamentação Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 143, de 2023.

Critério 1

Finalidade 2

Sistema Pregão https://www.licitanet.com.br/

Regime
Execução

1

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a a
por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para a
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, q
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 11/06/2024

Valor Estimado 54000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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#1615 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Data: 18 de junho de 2024 às 10:26

Seguem documentos do processo de Dispensa Eletrônica nº 005/2024, para as providências cabíveis quanto à adjudicação e à homologação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
Docs._Dispensa Eletrônica 005.24.pdf
8. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 Microempresa
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ITEM 1

Fornecedor - ID 19811 19.634.587/0001-19 - H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - ME/EPP Data: 10/06/2024 07:30 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 3.000,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$
54.000,00

Total Geral: R$ 54.000,00

Fornecedor - ID 46567 36.877.324/0001-50 - CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO - ME/EPP Data: 10/06/2024 18:38
- Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 3.000,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada
e sobremesa.

serviço serviço R$ 18,00 R$
54.000,00

Total Geral: R$ 54.000,00

Fornecedor - ID 26097 42.178.788/0001-70 - M. MENDES DA SILVA NETO - ME/EPP Data: 11/06/2024 00:41 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 3.000,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto:
MARMITEX contendo no mínimo 850
gramas, compostas da seguinte forma:
arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca
ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado,
acompanhamento/guarnição, farofa, salada
e sobremesa.

IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00

Total Geral: R$ 54.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA 

FINAL 

 
M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ: 42.178.788/0001-70 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

Fornecedor: M. MENDES DA SILVA NETO  CNPJ: 42.178.788/0001-70
Representante: Manoel Mendes da Silva Neto

Telefone: (99) 9134-1368

E-mail: assessoriaemlicitacao2022@gmail.com

Endereço: PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 00 - , Tuntum - Maranhão - 65763-000

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo
Valor
R$ Total R$

1 3.000,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca
ou vermelha (no mínimo
150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$
18,00

R$
54.000,00

Total R$ 54.000,00

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especi�cação do Edital.

M. MENDES DA SILVA NETO
42.178.788/0001-70

Assinado de forma digital por:

Manoel Mendes da Silva Neto - 94453993315

Dados: 13/06/2024 12:37:11
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ITEM 1

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo
Valor

Lance Quantidade Vlr. Total

1 Fornecedor
Desclassificado

19811 H. C.
PEREIRA
DE
OLIVEIRA

19.634.587/0001-
19

Tuntum/MA ME sem marca sem modelo R$
18,00

3.000,00 R$
54.000,00

1 Fornecedor
Preterido

46567 CARLOS
MARCELO
SANTOS
DE
CASTRO

36.877.324/0001-
50

Pedreiras/MA ME serviço serviço R$
18,00

3.000,00 R$
54.000,00

1 Empatado 26097 M.
MENDES
DA SILVA
NETO

42.178.788/0001-
70

Tuntum/MA ME IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$
18,00

3.000,00 R$
54.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024
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Fornecedor: ME/EPP H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - 19.634.587/0001-19

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 19811 10/06/2024 07:30:47 Após a fase competitiva R$ 18,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Desclassificados Processo

Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

 

 

 

 

DOCS. DE 

HABILITAÇÃO 

 
M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ: 42.178.788/0001-70 
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TERMO DE ABERTURA

L I V R O   D I Á R I O
Nº de Ordem 1

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 02 de Junho de 2021

Contém este livro 13 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 13 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
02/06/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

Contador

C.R.C.: MA-014903

R.G.  : 0455731220126

C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F.: 944.539.933-15
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 2

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>             0,00

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>             0,00

30/06  6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 500,00

Total Débitos

Total Créditos

500,00

500,00

Total do Mês  =====> Débitos : 500,00500,00 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 500,00500,00 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 3

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 500,00500,00 Créditos :

31/07  7.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

31/07  17.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

6.100,00

6.100,00

Total do Mês  =====> Débitos : 6.600,006.600,00 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 6.600,006.600,00 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 4

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 6.600,006.600,00 Créditos :

30/08  8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

30/08  18.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

6.100,00

6.100,00

Total do Mês  =====> Débitos : 12.700,0012.700,00 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 12.700,0012.700,00 Créditos :

Página 4 de 14

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/2

86
0F

05
F

A
78

D
44

C
C

A
D

E
7E

10
3F

67
78

C
F

4

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Docs._Dispensa Eletrônica 005.24.pdf (10/90)     205/569



LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 5

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 12.700,0012.700,00 Créditos :

30/09  9.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

30/09  13.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 998,62

30/09  19.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

7.098,62

7.098,62

Total do Mês  =====> Débitos : 19.798,6219.798,62 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 19.798,6219.798,62 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 6

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 19.798,6219.798,62 Créditos :

31/10  10.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

31/10  14.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 5.872,07

31/10  20.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

11.972,07

11.972,07

Total do Mês  =====> Débitos : 31.770,6931.770,69 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 31.770,6931.770,69 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 7

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 31.770,6931.770,69 Créditos :

30/11  11.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.500,00

30/11  15.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 5.579,05

30/11  21.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

12.179,05

12.179,05

Total do Mês  =====> Débitos : 43.949,7443.949,74 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 43.949,7443.949,74 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 8

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 43.949,7443.949,74 Créditos :

31/12  12.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

31/12  16.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 5.041,70

31/12  22.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

31/12  23.0000 4.01.01.01.0011 - INSS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGAMENTO DE INSS DO PERIODO

 726,00

31/12  24.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA DO
PERIODO

 3.578,92

31/12  25.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

 16.551,21

31/12  26.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 31.000,00

31/12  27.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.01.0011 - INSS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 726,00

31/12  28.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 3.578,92

31/12  29.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 6.600,00

31/12  30.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 16.551,21

Total Débitos

Total Créditos

90.453,96

90.453,96

Total do Mês  =====> Débitos : 134.403,70134.403,70 Créditos :
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BALANÇO    PATRIMONIAL

0075

TUNTUM / MA

CNPJ : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual : 126994757

Folha: 9

Local de Registro : Jucema Data Registro : 02/06/2021 Número Registro: 21102384174

Período de Movimento : JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO - CEP : 65763-000

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 3.543,87 ( Três Mil e Quinhentos e Quarenta e Três Reais e Oitenta e Sete Centavos )

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

CONTADOR

C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126

C.R.C. :MA-014903

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F. :944.539.933-15

ATIVO

     CIRCULANTE         3.543,87 D

       DISPONIVEL         2.603,64 D

         CAIXA         2.603,64 D

           CAIXA MATRIZ         2.603,64 D

       ESTOQUES           940,23 D

         ESTOQUES DE MERCADORIAS           940,23 D

           ESTOQUE DE MERCADORIAS           940,23 D

PASSIVO

     PATRIMONIO LIQUIDO         3.543,87 C

       LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO         3.543,87 C

         LUCRO NO EXERCICIO         3.543,87 C

           LUCRO NO PERIODO         3.543,87 C

TOTAL DO ATIVO =====>         3.543,87  D TOTAL DO PASSIVO =====>         3.543,87  C
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 10

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

Período Movimento: JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

CONTADOR

C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126

C.R.C. :MA-014903

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F. :944.539.933-15

TUNTUM / MA, 31 de Dezembro de 2021

Receita Bruta de vendas e/ou servicos

     RECEITAS DE VENDAS

            VENDAS DE MERCADORIAS  31.000,00  31.000,00

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços  31.000,00

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido

     CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

            CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)  16.551,21  16.551,21

(=) Lucro Bruto  14.448,79

(-) Despesas Operacionais

     DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

            INSS  726,00  726,00

     DESPESAS ADMINISTRATIVAS

            ENERGIA ELETRICA  3.578,92

            PRO-LABORE  6.600,00  10.178,92

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro  3.543,87

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  3.543,87
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO - CEP : 65763-000

TUNTUM / MA

CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0011

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

      3.543,87

          0,00
ILG

ILG : 3543,87

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

      3.543,87

          0,00
ILC

ILC : 3543,87

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
=

      2.603,64

          0,00
ILS

ILS : 2603,64

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Disponível

Passivo Circulante
=

      2.603,64

          0,00
ILI

ILI : 2603,64

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

      3.543,87

          0,00
ISG

ISG : 3543,87

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
=

          0,00

      3.543,87
IEG

IEG : 0

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido
=

          0,00

      3.543,87
ICT

ICT : 0
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO - CEP : 65763-000

TUNTUM / MA

CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0012

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

IGI =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Líquido
=

          0,00

      3.543,87
IGI

IGI : 0
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TERMO DE ENCERRAMENTO

L I V R O   D I Á R I O
Nº de Ordem 1

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 31 de Dezembro de 2021

Contém este livro 13 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 13 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
02/06/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

Contador

C.R.C.: MA-014903

R.G.  : 0455731220126

C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F.: 944.539.933-15
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. MENDES DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61481199358

94453993315
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12207251190 em 07/06/2022, 
protocolo 220701466. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO

Número de Registro: 21102384174

CNPJ: 42178788000170

Munícipio: Tuntum

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 02/06/2021 - 31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

61481199358 
ANTONIO FERNANDO FRANCA DE 
OLIVEIRA 

MA014903 

94453993315 MANOEL MENDES DA SILVA NETO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

4111111 • TUNTUM 

CONTRATO Número: 253/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA M. MENDES DA SILVA NETO, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n°06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 — Centro 

— Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito no CNPJ 14.538.081/0001-92, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041.856.273-35, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 42.178.788/0001-70, com sede 

estabelecida na Praça São Francisco de Assis, S/N, Bairro Centro — Tuntum-MA, CEP: 65.763-

000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. MANOEL 

MENDES DA SILVA NETO, empresário, portador do RG n.° 126889119990 SSP/MA e 

inscrita no CPF sob o n." 944.359.933-15, tendo em vista o que consta no Processo n" 054/2022 

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° 054/2022, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

FERNAND 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição de o PORTELP 
refeições acondicionadas em marmitex para as Secretarias Municipais de Educação, Saúde, TELES 
Infraestrutura e Secretaria Municipal de Assistência Social de Tunturn/MA, conforme PESSOA:04 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 185627335 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição: 

Assinado de forni 
digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:0418562.
335 
Dados: 2022.07.21 
16:14:50-0300 
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PIN 

PIN 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

1.3. Discriminação do objeto: 

LOTE 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 2500,00 UND REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS 

EM MARMITEX 

IN 
NATURA 

RS 18,77 R$ 46.925,00 

LOTE 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4 1000,00 UND REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS 

EM MARMITEX 

IN 
NATURA 

RS 18,77 R$ 18.770,00 

TOTAL R$ 65.695,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de 20/07/2022 e encerramento em 20/07/2023, prorrogável na forma do art. 57, 

§1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 65.695,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos 

e noventa e cinco reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

08.244.0025.2034.0000 — Manut. e Func. da Sec. de Assist. Social 

08.243.0024.2150.0000 — Manut. e Func. do CMDA — Cons. M. da Criança e Adolescente 

15.122.0002.2039.0000 — Manut. e Func. da Secretaria de Infraestrutura 

3.3.90.39.0 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no que couber a lei 8.666/93 FERNANDO PORTELA 
Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 

f t-
' 1 TELES TELES PESSOA:0418562733! 

 ' -0300' 
PESSOA:04185627335 Dados: 2022.07.20 16:15:07 
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• 
•

/11
.  PREFEITURA MUNICIPAL 

ÁlIkTÀ,TUNTUM 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, ,s,,Ivoi nos casos previstos em lei. 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:041 £ 
5627335 
Assinada de forma 
digital por 
FERNANDO PORTEU 
TELES 
PESSOA 0418562733 
5 
Dados: 2022.07.20 
16:15:20 -03'00' 
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•  PREFEITURA MUNICIPAL 

41%. TUNTUM 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei if 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Assinado de forma digital por 
FERNANDO PORTELA FERNANDO PORTELA TELES 

TELES PESSOA:04185627335 

PESSOA:04185627335 Dados: 2022.07.20 16:15:34 
-0300' 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela CONTRATAD 

M. MENDES DASI VA NETO 

CNPJ N° 42.178.788/0001-70 

MANOEL MENDES DA SILVA NETO 

CPF N° 944.359.933-15 

TESTEMUNHAS: 

/ (1. 

CPF: 

Tuntum - Maranhão, 20 de julho de 2022. 

- 
2.  _C _-
CPF: "" 
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TERMO DE ABERTURA
L I V R O   D I Á R I O

Nº de Ordem 2

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob NIRE nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 01 de Janeiro de 2023

Contém este livro 43 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 43 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
Contador

C.R.C.: MA-014903/O-4
R.G.  : 0455731220126 SSP-MA
C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO

R.G.: 126889119990
C.P.F.: 944.539.933-15

Página 1 de 44
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 2
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ        20.000,00
Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL        20.000,00

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>        20.000,00
Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>        20.000,00

01/01  332.0000 1.01.01.02.0005 - BANCO SICOOB
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 13.174,09

01/01  333.0000 1.01.01.02.0004 - BANCO DO BRASIL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 4.233,06

01/01  334.0000 1.01.01.02.0006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 3.253,16

Total Débitos
Total Créditos

20.660,31
20.660,31

02/01  45.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3918361

 1.084,20

Total Débitos
Total Créditos

1.084,20
1.084,20

07/01  46.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6521573

 214,25

07/01  47.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6521573

 2.643,65

Total Débitos
Total Créditos

2.857,90
2.857,90

09/01  48.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3923491

 763,29

Total Débitos
Total Créditos

763,29
763,29

16/01  49.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3928840

 626,83

16/01  50.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3928840

 590,70

Total Débitos
Total Créditos

1.217,53
1.217,53

19/01  51.0000 1.02.03.01.0001 - VEICULOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
200 - Compra de Veiculos ref. NF

 122.740,19

Total Débitos 122.740,19

A Transportar  =====> Débitos : 169.323,42169.323,42 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 3
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 169.323,42169.323,42 Créditos :
Total Créditos 122.740,19

20/01  52.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564006

 215,76

20/01  53.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564007

 3.331,12

20/01  54.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564008

 8,40

20/01  55.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564008

 1.581,60

20/01  56.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564009

 3.654,65

Total Débitos
Total Créditos

8.791,53
8.791,53

23/01  57.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3934018

 790,20

Total Débitos
Total Créditos

790,20
790,20

27/01  58.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6591782

 145,36

Total Débitos
Total Créditos

145,36
145,36

30/01  59.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3939479

 807,63

Total Débitos
Total Créditos

807,63
807,63

31/01  60.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 19 a 19

 5.000,00

31/01  61.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 20 a 20

 5.000,00

31/01  62.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 01/2023

 400,00

A Transportar  =====> Débitos : 190.258,14190.258,14 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 4
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 190.258,14190.258,14 Créditos :

31/01  295.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/01  296.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/01  297.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

13.520,00
13.520,00

Total do Mês  =====> Débitos : 193.378,14193.378,14 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 193.378,14193.378,14 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 5
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 193.378,14193.378,14 Créditos :

04/02  63.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1533623

 705,90

Total Débitos
Total Créditos

705,90
705,90

06/02  64.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3944881

 987,12

Total Débitos
Total Créditos

987,12
987,12

12/02  65.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6648095

 4.586,64

12/02  66.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6648096

 421,80

12/02  67.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6648096

 441,60

Total Débitos
Total Créditos

5.450,04
5.450,04

13/02  68.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3950213

 2.071,13

13/02  69.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3950213

 373,15

Total Débitos
Total Créditos

2.444,28
2.444,28

28/02  70.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 21 a 21

 5.000,00

28/02  71.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 22 a 22

 5.000,00

28/02  72.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2023

 400,00

28/02  298.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

A Transportar  =====> Débitos : 214.685,48214.685,48 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 6
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 214.685,48214.685,48 Créditos :
28/02  299.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

28/02  300.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

13.520,00
13.520,00

Total do Mês  =====> Débitos : 216.485,48216.485,48 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 216.485,48216.485,48 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 7
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 216.485,48216.485,48 Créditos :

01/03  73.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3958358

 1.213,21

01/03  74.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3958358

 280,03

Total Débitos
Total Créditos

1.493,24
1.493,24

06/03  75.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3963019

 845,01

06/03  76.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6720803

 208,23

06/03  77.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6720803

 4.605,88

06/03  78.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6720804

 287,28

Total Débitos
Total Créditos

5.946,40
5.946,40

07/03  79.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 193

 1.100,00

Total Débitos
Total Créditos

1.100,00
1.100,00

08/03  90.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 15

 15.128,62

Total Débitos
Total Créditos

15.128,62
15.128,62

14/03  80.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3968193

 445,60

Total Débitos
Total Créditos

445,60
445,60

15/03  81.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1560127

 677,16

15/03  82.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1945707

 1.751,70

A Transportar  =====> Débitos : 243.028,20243.028,20 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 8
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 243.028,20243.028,20 Créditos :

15/03  83.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1945707

 421,90

Total Débitos
Total Créditos

2.850,76
2.850,76

17/03  91.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 16

 10.004,41

Total Débitos
Total Créditos

10.004,41
10.004,41

21/03  84.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3972300

 805,18

Total Débitos
Total Créditos

805,18
805,18

25/03  85.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6788848

 4.691,91

Total Débitos
Total Créditos

4.691,91
4.691,91

28/03  86.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3976311

 430,75

Total Débitos
Total Créditos

430,75
430,75

29/03  87.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6800693

 121,14

29/03  88.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6800693

 881,16

Total Débitos
Total Créditos

1.002,30
1.002,30

31/03  89.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6808167

 104,75

31/03  92.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2023

 1.005,32

31/03  301.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

A Transportar  =====> Débitos : 262.814,72262.814,72 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 9
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 262.814,72262.814,72 Créditos :
31/03  302.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/03  303.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

4.230,07
4.230,07

Total do Mês  =====> Débitos : 264.614,72264.614,72 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 264.614,72264.614,72 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 10
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 264.614,72264.614,72 Créditos :

04/04  93.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3980770

 708,94

Total Débitos
Total Créditos

708,94
708,94

12/04  94.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6845092

 1.976,40

Total Débitos
Total Créditos

1.976,40
1.976,40

15/04  95.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3986764

 1.041,87

15/04  96.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3986764

 50,00

Total Débitos
Total Créditos

1.091,87
1.091,87

22/04  97.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1584120

 630,24

22/04  98.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3991288

 708,61

Total Débitos
Total Créditos

1.338,85
1.338,85

26/04  99.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6894575

 411,76

26/04  100.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6894575

 1.232,88

26/04  101.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6894576

 131,70

Total Débitos
Total Créditos

1.776,34
1.776,34

29/04  102.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6910471

 44,49

29/04  103.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6910471

 137,23

A Transportar  =====> Débitos : 271.688,84271.688,84 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 11
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 271.688,84271.688,84 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

181,72
181,72

30/04  304.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/04  305.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/04  306.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

3.120,00
3.120,00

Total do Mês  =====> Débitos : 274.808,84274.808,84 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 274.808,84274.808,84 Créditos :

Página 11 de 44

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/2

86
0F

05
F

A
78

D
44

C
C

A
D

E
7E

10
3F

67
78

C
F

4

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Docs._Dispensa Eletrônica 005.24.pdf (37/90)     232/569



LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 12
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 274.808,84274.808,84 Créditos :

06/05  104.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4000147

 442,10

Total Débitos
Total Créditos

442,10
442,10

09/05  105.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4002238

 414,10

Total Débitos
Total Créditos

414,10
414,10

11/05  119.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 18

 10.079,49

Total Débitos
Total Créditos

10.079,49
10.079,49

17/05  106.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1985944

 1.236,83

17/05  107.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1985944

 80,94

17/05  108.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6974436

 4.438,56

17/05  109.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6974439

 1.438,80

17/05  110.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6974440

 1.544,40

17/05  111.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 130,80

Total Débitos
Total Créditos

8.870,33
8.870,33

20/05  112.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4009117

 1.033,64

Total Débitos
Total Créditos

1.033,64
1.033,64

22/05  113.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1989512

 165,00

A Transportar  =====> Débitos : 295.813,50295.813,50 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 13
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 295.813,50295.813,50 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

165,00
165,00

24/05  114.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999589

 136,41

24/05  115.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999589

 2.516,40

24/05  116.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999591

 1.160,19

24/05  117.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999592

 230,00

Total Débitos
Total Créditos

4.043,00
4.043,00

27/05  118.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4013530

 511,90

Total Débitos
Total Créditos

511,90
511,90

30/05  120.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 23 a 23

 6.250,00

Total Débitos
Total Créditos

6.250,00
6.250,00

31/05  121.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 05/2023

 653,17

31/05  307.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/05  308.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/05  309.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

3.773,17
3.773,17

Total do Mês  =====> Débitos : 310.391,57310.391,57 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 310.391,57310.391,57 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 14
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 310.391,57310.391,57 Créditos :

03/06  122.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4017917

 1.055,92

Total Débitos
Total Créditos

1.055,92
1.055,92

06/06  135.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 24 a 24

 16.600,00

06/06  336.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1.02.03.01.0001 - VEICULOS
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 122.740,19

06/06  337.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas

 14.000,00

Total Débitos
Total Créditos

153.340,19
153.340,19

16/06  123.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7088154

 132,78

16/06  124.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7088154

 1.652,36

Total Débitos
Total Créditos

1.785,14
1.785,14

17/06  125.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4027212

 821,02

Total Débitos
Total Créditos

821,02
821,02

19/06  126.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7096829

 865,59

Total Débitos
Total Créditos

865,59
865,59

21/06  127.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1626519

 924,25

21/06  128.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7106374

 267,51

21/06  129.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7106374

 243,06

A Transportar  =====> Débitos : 469.694,25469.694,25 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 15
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 469.694,25469.694,25 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

1.434,82
1.434,82

22/06  130.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 645050

 389,68

Total Débitos
Total Créditos

389,68
389,68

24/06  131.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4031537

 584,67

Total Débitos
Total Créditos

584,67
584,67

25/06  132.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2009725

 1.053,08

Total Débitos
Total Créditos

1.053,08
1.053,08

30/06  133.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4035585

 697,21

30/06  134.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 28,20

30/06  310.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/06  311.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/06  312.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

3.845,41
3.845,41

Total do Mês  =====> Débitos : 475.567,09475.567,09 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 475.567,09475.567,09 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 16
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 475.567,09475.567,09 Créditos :

05/07  136.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7155443

 136,40

05/07  137.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7155443

 180,00

Total Débitos
Total Créditos

316,40
316,40

06/07  138.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 648222

 402,12

06/07  139.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7160631

 279,09

Total Débitos
Total Créditos

681,21
681,21

07/07  140.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 683976

 3.733,13

Total Débitos
Total Créditos

3.733,13
3.733,13

08/07  141.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4040474

 524,37

Total Débitos
Total Créditos

524,37
524,37

10/07  142.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 4487

 23.515,32

Total Débitos
Total Créditos

23.515,32
23.515,32

11/07  143.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684758

 513,23

11/07  144.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684759

 82,41

11/07  145.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684759

 3.248,71

11/07  146.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684760

 216,88

A Transportar  =====> Débitos : 508.398,75508.398,75 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 17
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 508.398,75508.398,75 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

4.061,23
4.061,23

14/07  147.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687033

 1.807,41

14/07  148.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 265,80

14/07  149.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687034

 710,82

Total Débitos
Total Créditos

2.784,03
2.784,03

15/07  150.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7193890

 3.445,68

15/07  151.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7193891

 976,05

Total Débitos
Total Créditos

4.421,73
4.421,73

17/07  152.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1644008

 906,67

17/07  153.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1644008

 291,44

Total Débitos
Total Créditos

1.198,11
1.198,11

18/07  154.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4046213

 1.171,53

18/07  155.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4046213

 156,90

18/07  156.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687749

 138,04

18/07  157.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687750

 3.224,15

Total Débitos 4.690,62

A Transportar  =====> Débitos : 521.493,24521.493,24 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 18
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 521.493,24521.493,24 Créditos :
Total Créditos 4.690,62

20/07  158.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 651388

 858,95

Total Débitos
Total Créditos

858,95
858,95

21/07  159.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7216609

 50,64

21/07  160.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7216609

 347,16

21/07  161.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 689985

 626,94

21/07  162.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 689986

 1.197,79

Total Débitos
Total Créditos

2.222,53
2.222,53

22/07  163.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4048934

 1.122,20

Total Débitos
Total Créditos

1.122,20
1.122,20

24/07  164.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7225372

 1.145,60

Total Débitos
Total Créditos

1.145,60
1.145,60

25/07  165.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 691387

 126,51

25/07  166.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 691387

 6.001,96

25/07  167.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 386,70

25/07  168.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 691388

 504,50

Total Débitos 7.019,67

A Transportar  =====> Débitos : 533.862,19533.862,19 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 19
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 533.862,19533.862,19 Créditos :
Total Créditos 7.019,67

28/07  169.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 693390

 1.366,40

Total Débitos
Total Créditos

1.366,40
1.366,40

31/07  170.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 21

 19.500,00

31/07  171.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 22

 6.250,00

31/07  172.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 23

 7.500,00

31/07  173.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 24

 7.500,00

31/07  174.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 25

 32.650,00

31/07  175.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2023

 2.936,00

31/07  313.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/07  314.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/07  315.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

79.456,00
79.456,00

Total do Mês  =====> Débitos : 614.684,59614.684,59 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 614.684,59614.684,59 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 20
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 614.684,59614.684,59 Créditos :

01/08  176.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 694100

 37,81

01/08  177.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 694100

 1.619,26

01/08  178.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 694101

 490,70

Total Débitos
Total Créditos

2.147,77
2.147,77

05/08  179.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4057392

 651,76

Total Débitos
Total Créditos

651,76
651,76

06/08  180.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2038646

 1.970,87

06/08  181.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2038646

 1.423,68

Total Débitos
Total Créditos

3.394,55
3.394,55

08/08  182.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 697307

 75,94

08/08  183.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 697307

 1.349,48

Total Débitos
Total Créditos

1.425,42
1.425,42

09/08  184.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7291614

 189,35

09/08  207.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 20

 10.041,95

Total Débitos
Total Créditos

10.231,30
10.231,30

10/08  185.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 655684

 458,60

A Transportar  =====> Débitos : 632.993,99632.993,99 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 21
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 632.993,99632.993,99 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

458,60
458,60

12/08  186.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4061507

 540,98

Total Débitos
Total Créditos

540,98
540,98

14/08  187.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7314905

 160,77

14/08  188.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7314905

 4.470,48

14/08  189.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7314940

 4.659,73

Total Débitos
Total Créditos

9.290,98
9.290,98

15/08  190.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 700428

 2.284,66

15/08  191.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 120,90

15/08  192.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 700429

 3.124,82

Total Débitos
Total Créditos

5.530,38
5.530,38

16/08  193.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7321909

 567,60

16/08  194.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7321910

 382,68

Total Débitos
Total Créditos

950,28
950,28

19/08  195.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4065432

 2.438,11

Total Débitos
Total Créditos

2.438,11
2.438,11

A Transportar  =====> Débitos : 651.744,72651.744,72 Créditos :

Página 21 de 44

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/2

86
0F

05
F

A
78

D
44

C
C

A
D

E
7E

10
3F

67
78

C
F

4

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Docs._Dispensa Eletrônica 005.24.pdf (47/90)     242/569



LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 22
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 651.744,72651.744,72 Créditos :
21/08  196.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 657680

 555,60

21/08  197.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1670616

 773,06

21/08  198.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1670616

 24,36

21/08  199.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 100,00

Total Débitos
Total Créditos

1.453,02
1.453,02

22/08  200.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4066652

 415,65

22/08  201.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 703638

 3.747,00

22/08  202.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 257,80

22/08  203.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 703639

 3.721,46

22/08  204.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 703640

 3.957,41

Total Débitos
Total Créditos

12.099,32
12.099,32

25/08  205.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 706074

 3.667,00

25/08  206.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 706075

 2.418,60

Total Débitos
Total Créditos

6.085,60
6.085,60

31/08  208.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° REVENDA DE MERCADORIAS

 30.000,00

A Transportar  =====> Débitos : 701.382,66701.382,66 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 23
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 701.382,66701.382,66 Créditos :
31/08  209.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° REVENDA DE MERCADORIAS

 13.000,00

31/08  210.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 28

 3.600,00

31/08  211.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2023

 1.910,50

31/08  316.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/08  317.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/08  318.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

51.630,50
51.630,50

Total do Mês  =====> Débitos : 723.013,16723.013,16 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 723.013,16723.013,16 Créditos :

Página 23 de 44

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/2

86
0F

05
F

A
78

D
44

C
C

A
D

E
7E

10
3F

67
78

C
F

4

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Docs._Dispensa Eletrônica 005.24.pdf (49/90)     244/569



LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 24
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 723.013,16723.013,16 Créditos :

04/09  212.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7402281

 789,60

04/09  213.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 710089

 1.512,51

Total Débitos
Total Créditos

2.302,11
2.302,11

08/09  214.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 712390

 389,51

08/09  215.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 712391

 891,95

08/09  216.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 712392

 352,49

Total Débitos
Total Créditos

1.633,95
1.633,95

09/09  217.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4077246

 925,79

09/09  218.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7424343

 1.077,60

Total Débitos
Total Créditos

2.003,39
2.003,39

11/09  219.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 661376

 465,15

Total Débitos
Total Créditos

465,15
465,15

12/09  220.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 713229

 213,48

12/09  221.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 713229

 567,67

12/09  222.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 480,20

Total Débitos 1.261,35

A Transportar  =====> Débitos : 730.679,11730.679,11 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 25
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 730.679,11730.679,11 Créditos :
Total Créditos 1.261,35

16/09  223.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 716022

 562,80

Total Débitos
Total Créditos

562,80
562,80

19/09  237.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 1 a 1

 192,00

19/09  238.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 2 a 2

 750,00

19/09  239.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 3 a 3

 1.455,00

Total Débitos
Total Créditos

2.397,00
2.397,00

20/09  224.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7466103

 974,22

20/09  225.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7466107

 187,95

20/09  226.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7466107

 5.343,84

Total Débitos
Total Créditos

6.506,01
6.506,01

22/09  240.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 4 a 4

 4.900,00

22/09  241.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 5 a 5

 3.880,00

22/09  242.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 6 a 6

 5.280,00

Total Débitos
Total Créditos

14.060,00
14.060,00

23/09  227.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4085805

 525,91

Total Débitos 525,91

A Transportar  =====> Débitos : 754.730,83754.730,83 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 26
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 754.730,83754.730,83 Créditos :
Total Créditos 525,91

26/09  228.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7487879

 1.137,57

26/09  229.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7487879

 213,00

26/09  230.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 720183

 834,42

26/09  231.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 362,70

26/09  232.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 720184

 773,27

26/09  243.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 7 a 7

 3.556,00

Total Débitos
Total Créditos

6.876,96
6.876,96

27/09  244.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 8 a 8

 500,00

Total Débitos
Total Créditos

500,00
500,00

28/09  233.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 664926

 298,08

Total Débitos
Total Créditos

298,08
298,08

29/09  234.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 722731

 208,48

29/09  235.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 463,20

Total Débitos
Total Créditos

671,68
671,68

30/09  236.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4090007

 615,23

A Transportar  =====> Débitos : 763.692,78763.692,78 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 27
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 763.692,78763.692,78 Créditos :

30/09  245.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2023

 1.037,41

30/09  319.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/09  320.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/09  321.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

4.772,64
4.772,64

Total do Mês  =====> Débitos : 767.850,19767.850,19 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 767.850,19767.850,19 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 28
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 767.850,19767.850,19 Créditos :

03/10  246.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 723494

 1.974,17

03/10  247.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 723495

 1.595,42

03/10  248.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 112,00

Total Débitos
Total Créditos

3.681,59
3.681,59

10/10  249.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4096107

 620,40

10/10  250.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 5,46

10/10  251.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7545053

 3.160,80

Total Débitos
Total Créditos

3.786,66
3.786,66

13/10  252.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 729100

 122,23

13/10  253.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 59,12

Total Débitos
Total Créditos

181,35
181,35

16/10  254.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7565507

 25,68

16/10  255.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7565507

 4.744,08

Total Débitos
Total Créditos

4.769,76
4.769,76

18/10  256.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2084432

 483,02

A Transportar  =====> Débitos : 780.752,57780.752,57 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 29
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 780.752,57780.752,57 Créditos :
18/10  257.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 1085

 424,92

Total Débitos
Total Créditos

907,94
907,94

23/10  258.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7590647

 68,17

23/10  259.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7590647

 1.821,54

23/10  266.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 9 a 9

 3.000,00

23/10  267.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 10 a 10

 6.343,00

23/10  268.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 11 a 11

 5.488,00

Total Débitos
Total Créditos

16.720,71
16.720,71

24/10  260.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4105037

 884,88

24/10  261.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7594422

 440,64

24/10  262.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 733831

 373,72

Total Débitos
Total Créditos

1.699,24
1.699,24

25/10  263.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1716616

 966,57

25/10  269.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 12 a 12

 5.745,00

25/10  270.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 13 a 13

 4.433,00

A Transportar  =====> Débitos : 810.742,01810.742,01 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 30
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 810.742,01810.742,01 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

11.144,57
11.144,57

27/10  264.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7607374

 125,40

Total Débitos
Total Créditos

125,40
125,40

31/10  265.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4109550

 1.020,96

31/10  271.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2023

 1.293,54

31/10  322.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/10  323.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/10  324.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

5.434,50
5.434,50

Total do Mês  =====> Débitos : 816.301,91816.301,91 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 816.301,91816.301,91 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 31
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 816.301,91816.301,91 Créditos :

01/11  272.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
135 - Compra de Materia Prima p/ industrial. NFE, 17, 3303

 303,21

01/11  273.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7625837

 138,00

01/11  274.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 46,00

Total Débitos
Total Créditos

487,21
487,21

10/11  275.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7657923

 11.447,18

10/11  276.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 743351

 347,70

Total Débitos
Total Créditos

11.794,88
11.794,88

11/11  277.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4117325

 1.054,13

Total Débitos
Total Créditos

1.054,13
1.054,13

13/11  278.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7668889

 545,18

13/11  279.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 744117

 2.540,07

Total Débitos
Total Créditos

3.085,25
3.085,25

16/11  280.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 5873

 18,41

16/11  281.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 5873

 353,94

16/11  282.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7679884

 2.281,71

A Transportar  =====> Débitos : 835.377,44835.377,44 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 32
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 835.377,44835.377,44 Créditos :
16/11  283.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7679890

 119,70

16/11  284.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7679890

 277,98

16/11  285.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7680687

 1.411,60

16/11  289.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 30

 5.030,36

Total Débitos
Total Créditos

9.493,70
9.493,70

20/11  286.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7694646

 166,32

Total Débitos
Total Créditos

166,32
166,32

21/11  287.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 747792

 1.514,80

Total Débitos
Total Créditos

1.514,80
1.514,80

22/11  290.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 14 a 14

 3.325,80

22/11  291.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 15 a 15

 6.640,10

22/11  292.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 16 a 16

 5.200,00

22/11  293.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 17 a 17

 4.860,40

Total Débitos
Total Créditos

20.026,30
20.026,30

29/11  288.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 8033

 449,98

Total Débitos
Total Créditos

449,98
449,98

A Transportar  =====> Débitos : 864.374,48864.374,48 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 33
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 864.374,48864.374,48 Créditos :
30/11  294.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2023

 1.278,70

30/11  325.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/11  326.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/11  327.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

30/11  335.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

 10.914,64

Total Débitos
Total Créditos

15.313,34
15.313,34

Total do Mês  =====> Débitos : 879.687,82879.687,82 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 879.687,82879.687,82 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 34
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 879.687,82879.687,82 Créditos :

02/12  1.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4131290

 570,50

Total Débitos
Total Créditos

570,50
570,50

05/12  2.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 755259

 269,11

05/12  3.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 755259

 2.672,85

Total Débitos
Total Créditos

2.941,96
2.941,96

06/12  4.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762636

 421,44

06/12  5.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762638

 1.328,09

06/12  6.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762641

 112,26

06/12  7.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762641

 429,96

Total Débitos
Total Créditos

2.291,75
2.291,75

07/12  8.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7764619

 671,72

Total Débitos
Total Créditos

671,72
671,72

08/12  9.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 757623

 1.739,18

Total Débitos
Total Créditos

1.739,18
1.739,18

11/12  10.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 9528

 380,34

Total Débitos
Total Créditos

380,34
380,34

A Transportar  =====> Débitos : 888.283,27888.283,27 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 35
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 888.283,27888.283,27 Créditos :
12/12  11.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4138540

 548,54

12/12  12.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 758767

 1.331,93

Total Débitos
Total Créditos

1.880,47
1.880,47

13/12  13.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 10317

 392,70

13/12  14.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7789160

 4.951,77

13/12  15.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7789164

 289,59

13/12  16.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7789168

 706,16

Total Débitos
Total Créditos

6.340,22
6.340,22

19/12  17.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2123740

 1.590,26

19/12  18.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7813034

 55,14

19/12  19.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7813034

 803,52

19/12  20.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762262

 901,50

19/12  21.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 163,90

19/12  22.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762263

 76,74

A Transportar  =====> Débitos : 900.095,02900.095,02 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 36
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 900.095,02900.095,02 Créditos :
19/12  23.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762263

 2.259,81

19/12  24.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762264

 1.632,53

Total Débitos
Total Créditos

7.483,40
7.483,40

20/12  25.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 11437

 858,98

20/12  26.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7817939

 1.777,02

20/12  38.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 31

 5.161,75

Total Débitos
Total Créditos

7.797,75
7.797,75

21/12  39.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 32

 16.611,45

21/12  40.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 19 a 19

 1.050,00

21/12  41.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 20 a 20

 4.185,10

Total Débitos
Total Créditos

21.846,55
21.846,55

22/12  27.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1760898

 1.240,36

22/12  28.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7827485

 185,35

22/12  29.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7827489

 1.798,80

22/12  30.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7827497

 1.227,54

A Transportar  =====> Débitos : 938.083,71938.083,71 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 37
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 938.083,71938.083,71 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

4.452,05
4.452,05

23/12  31.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7832939

 100,22

23/12  32.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7832941

 3.039,12

23/12  33.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 766136

 596,52

23/12  34.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 20,00

Total Débitos
Total Créditos

3.755,86
3.755,86

26/12  35.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 766818

 2.975,87

Total Débitos
Total Créditos

2.975,87
2.975,87

27/12  36.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 12589

 626,17

27/12  37.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7842054

 535,65

27/12  42.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 21 a 21

 9.877,00

27/12  43.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 22 a 22

 5.891,00

Total Débitos
Total Créditos

16.929,82
16.929,82

31/12  44.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2023

 2.221,29

31/12  328.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

A Transportar  =====> Débitos : 965.286,55965.286,55 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 38
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 965.286,55965.286,55 Créditos :

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126 SSP-MA
C.R.C. :MA-014903/O-4

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO
C.P.F. :944.539.933-15
R.G.   :126889119990

31/12  329.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/12  330.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

31/12  331.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas CUSTOS DAS MERCADORIAS DO PERIODO

 235.473,10

31/12  338.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 321.459,43

31/12  339.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 15.840,00

31/12  340.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 14.400,00

31/12  341.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 7.200,00

31/12  342.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.03.0012 - SIMPLES
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 13.135,93

31/12  343.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 235.473,10

Total Débitos
Total Créditos

848.322,85
848.322,85

Total do Mês  =====> Débitos : 1.810.068,111.810.068,11 Créditos :
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BALANÇO    PATRIMONIAL
0075

TUNTUM / MA
CNPJ : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual : 126994757

Folha: 39
Local de Registro : Jucema Data Registro : 02/06/2021 Número Registro: 21102384174

M. MENDES DA SILVA NETO

Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro - Cep : 65763-000

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 57.631,69 ( Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Nove Centavos )

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126 SSP-MA
C.R.C. :MA-014903/O-4

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO
C.P.F. :944.539.933-15
R.G.   :126889119990

ATIVO

     CIRCULANTE        57.631,69 D

       DISPONIVEL        23.108,93 D

         CAIXA         2.448,62 D
           CAIXA MATRIZ         2.448,62 D

         BANCOS CONTA MOVIMENTO        20.660,31 D
           BANCO DO BRASIL         4.233,06 D
           BANCO SICOOB        13.174,09 D
           CAIXA ECONOMICA FEDERAL         3.253,16 D

       ESTOQUES        34.522,76 D

         ESTOQUES DE MERCADORIAS        34.522,76 D
           ESTOQUE DE MERCADORIAS       235.473,10 C
           ESTOQUE DE MERCADORIAS       269.995,86 D

PASSIVO

     CIRCULANTE         2.221,29 C

       OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS         2.221,29 C

         IMPOSTOS A RECOLHER         2.221,29 C
           SIMPLES A RECOLHER         2.221,29 C

     PATRIMONIO LIQUIDO        55.410,40 C

       CAPITAL SOCIAL        20.000,00 C

         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO        20.000,00 C
           CAPITAL SOCIAL        20.000,00 C

       LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO        35.410,40 C

         LUCRO NO EXERCICIO        35.410,40 C
           LUCRO NO PERIODO        35.410,40 C

TOTAL DO ATIVO =====>        57.631,69  D TOTAL DO PASSIVO =====>        57.631,69  C
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 40
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

M. MENDES DA SILVA NETO

Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126 SSP-MA
C.R.C. :MA-014903/O-4

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO
C.P.F. :944.539.933-15
R.G.   :126889119990

TUNTUM / MA, 31 de Dezembro de 2023

Receita Bruta de vendas e/ou servicos
     RECEITAS DE VENDAS
            VENDAS DE MERCADORIAS  321.459,43  321.459,43

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços  321.459,43

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido
     CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
            CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)  235.473,10  235.473,10

(=) Lucro Bruto  85.986,33

(-) Despesas Operacionais
     DESPESAS ADMINISTRATIVAS
            ALUGUEIS  15.840,00
            ENERGIA ELETRICA  14.400,00
            HONORARIOS CONTABEIS  7.200,00  37.440,00

     DESPESAS TRIBUTARIAS
            SIMPLES  13.135,93  13.135,93

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro  35.410,40
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  35.410,40
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro - Cep : 65763-000
TUNTUM / MA
CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

     57.631,69

      2.221,29
ILG

ILG : 25,9451

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

     57.631,69

      2.221,29
ILC

ILC : 25,9451

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
=

     23.108,93

      2.221,29
ILS

ILS : 10,4034

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Disponível

Passivo Circulante
=

     23.108,93

      2.221,29
ILI

ILI : 10,4034

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

     57.631,69

      2.221,29
ISG

ISG : 25,9451

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
=

      2.221,29

     57.631,69
IEG

IEG : 0,0385

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido
=

      2.221,29

     55.410,40
ICT

ICT : 0,0401
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro - Cep : 65763-000
TUNTUM / MA
CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

IGI =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Líquido
=

          0,00

     55.410,40
IGI

IGI : 0
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TERMO DE ENCERRAMENTO
L I V R O   D I Á R I O

Nº de Ordem 2

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob NIRE nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 31 de Dezembro de 2023

Contém este livro 43 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 43 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
Contador

C.R.C.: MA-014903/O-4
R.G.  : 0455731220126 SSP-MA
C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO

R.G.: 126889119990
C.P.F.: 944.539.933-15
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. MENDES DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61481199358

94453993315
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MANOEL MENDES DA SILVA NETO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido em
24/11/1983, n° do CPF 944.539.933-15, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na PRAÇA SAO
FRANCISCO DE ASSIS, nº 355, CENTRO, CEP: 65763-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO , e usará a expressão OLDS
PUB como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, nº SN,
CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMILARES; 5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES; 5611-
2/05 - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM
ENTRETENIMENTO; 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMILARES 5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5611-
2/05 - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM
ENTRETENIMENTO 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 5611-2/01 - Restaurantes e similares
CNAE Nº 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE Nº 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
CNAE Nº 5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 02/06/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 02 de junho de 2021

_______________________________________
MANOEL MENDES DA SILVA NETO

Empresário

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M. MENDES DA SILVA NETO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. MENDES DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

94453993315

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

ESTADO DO MARANHÃO

 Nº do Alvará: 78/2024

Inscrição Municipal:

Exercício: 2024

Contribuinte: M. MENDES DA SILVA NETO

Nome Fantasia: OLDS PUB

42178788000170CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento:

Atividades

Horário de Funcionamento:
Meio de Semana

Das: 0 Até: 0
Sábado

Das: 0 Até: 0
Domingo

Das: 0 Até: 0
Feriado

Das: 0 Até: 0

Observações:

                    Pelo documento de arrecadação datado de 23/01/2024 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de TUNTUM-MA.

Data de Abertura:

02/06/2021

TUNTUM - MA, 23/01/2024

RG/Inscrição Estadual:

CEP: 65723000

Validade: 31/12/2024

CNPJ: 06138911000166

Insc. Imobiliario: Area Utilizada: 0 m²

http://nfse.adtrinformatica.com.br:8092/servicosweb/home.jsf

VALIDADOR 24DAEDDC30B065D8

CENTRO

000410

Bairro:N: S/NSÃO FRANCISCO DE ASSIS

 Restaurantes e similares

 Comércio varejista de bebidas

 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12406947336 em 17/05/2024,
protocolo 240638093. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO

Número de Registro: 21102384174

CNPJ: 42178788000170

Munícipio: Tuntum

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

61481199358
ANTONIO FERNANDO FRANCA DE
OLIVEIRA

MA014903-4

94453993315 MANOEL MENDES DA SILVA NETO

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CERTJUDONE-VNTUNT - 322024
Código de validação: CECFF552B3

Número da guia: 24058201001792744.

CERTIDÃO

Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA
 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento da pessoa interessada, que dando busca em nossos
arquivos dos feitos Cíveis e do Comércio, a partir do dia 1º
(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005)
até o dia 09 de maio do corrente ano, constatei, NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, OU RECUPERAÇÃO

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Empresa
M. MENDES DA SILVA NETO, CNPJ nº 42.178.788/0001-70, Inscrição

Estadual nº 12699475-7, com endereço à Praça São Francisco de
Assis, s/nº, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta
Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de
Tuntum/MA e Termo de Santa Filomena do Maranhão/MA. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria da 1ª Vara da Comarca
de Tuntum/MA, consultei e digitei.

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

O referido é verdade e dou fé.
Tuntum/MA, data do sistema.

 

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1ª Vara da Comarca de Tuntum
Matrícula 164046

Documento assinado. TUNTUM, 10/05/2024 11:13 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
1ª Vara da Comarca de Tuntum

 
CERTJUDONE-VNTUNT - 322024 / Código: CECFF552B3

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Capital

R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Último Arquivamento

Data

02/06/2021

Número

20210750960

Ato/eventos

315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Situação

ATIVA

Status

xxxxx

Nome do Empresário: MANOEL MENDES DA SILVA NETO

Identidade:

126889119990

CPF:

944.539.933-15

Estado civil:

CASADO(A)

Regime de bens:

NÃO INFORMADO

NIRE (Sede)

21102384174

CNPJ

42.178.788/0001-70

Arquivamento do Ato de Inscrição

02/06/2021

Início de Atividade

02/06/2021

Endereço Completo

PraÇa SAO FRANCISCO DE ASSIS, Nº SN, CENTRO-Tuntum/MA- CEP65763-000

Objeto

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5611-2/05 - BARES E

OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE

BEBIDAS.

Porte

ME (Microempresa)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/05/2024, às 09:57:17 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código THCSAJGH.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO

NIRE : 21102384174

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: MAC2403398040

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

080 21102384174 02/06/2021 INSCRIÇÃO

315 20210750960 02/06/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

NIRE 21102384174

CNPJ 42.178.788/0001-70

Situação

ATIVA

Status

Endereço Completo PraÇa SAO FRANCISCO DE ASSIS, Nº SN, xxxxx, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/05/2024, às 09:58:29 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GSA2OCVQ.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

MAC2403398126

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que M. MENDES DA SILVA NETO

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403398126

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.178.788/0001-70

Razão
Social:

M MENDES DA SILVA NETO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS SN / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2024 a 06/06/2024

Certificação Número: 2024050804435652516598

Informação obtida em 10/05/2024 16:14:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 10/05/2024, 16:14
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/09/2024.

Nº Certidão: Data da035190/24 10/05/2024 16:08:56

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126994757 42178788000170

Razão Social: M  MENDES DA SILVA NETO

Telefone: (99)91341368 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: PCA SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN  CEP: 65763000 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/05/2024 16:08:56
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da171534/24 10/05/2024 16:08:07

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/09/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126994757 42178788000170

Razão Social: M  MENDES DA SILVA NETO

Telefone: (99)91341368 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: PCA SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN  CEP: 65763000 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/05/2024 16:08:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M. MENDES DA SILVA NETO
CNPJ: 42.178.788/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:38:36 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2024.
Código de controle da certidão: 61BF.03A5.CEF4.E26A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M. MENDES DA SILVA NETO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.178.788/0001-70
Certidão nº: 32616581/2024
Expedição: 10/05/2024, às 16:09:56
Validade: 06/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. MENDES DA SILVA NETO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.178.788/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br A
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Data de Emissão: 13/05/2024 Valida Até: 11/08/2024

Código de Controle da certidão/Número:
BF2C.4137.6495.62E6

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercicio: 2024CNPJ: 06138911000166

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, Nº 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

Contribuint

CPF/CNPJ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

M. MENDES DA SILVA NETO

42178788000170

Endereço: RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N  Complemento: 

Bairro: CENTRO CEP: 65723000

Cidade: TUNTUM UF: MA

Cadastro: 000616

Matricula:

                 A Secretaria Municipal de Receitas da Prefeitura Municipal de TUNTUM,  a requerimento da pessoa
interessada M. MENDES DA SILVA NETO certifica para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data,
tendo a presente CERTIDÃO validade até 11/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data, mesmo durante a vigência
desse prazo.

Observações:
A autencidade validade da presente certidão poderá ser confirmada na
internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://portal.tuntum.ma.gov.br/ ou por meio do QR CODE ao lado.
Certidão emitida gratuitamente. 
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FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: ( Cadastro: '000410','000410' )

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS  CNPJ: 06138911000166 

RUA SAO RAIMUNDO, Nº 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

1 de 1Página(s):

Usuário:

Exercício: 2024

ARIANA

Hora: 12:09:57

Data Emissão: 13/05/2024

000410

CONTRIBUINTE

Cadastro:

Nome:

Nome Fant.:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Complemento:

Nº:

Escritório:

Insc Estadual: Insc Municipal:

Abertura: Processo:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Complemento:

Nº:

Cidade:

42178788000170M. MENDES DA SILVA NETO

02/06/2021

OLDS PUB

000410

RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS

TUNTUM

S/N

CENTRO

S/N

65723000

CENTRO

RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS 65723000

Junta Comercial:

Tipo de Cadastro:

Data:

Situação:

Nº Reg Pessoal Juridica:

01 - Ativo

EMPRESA

Estado: MA

ESTABELECIMENTO

Código:: 000616

Dt.
Cancel/Suspen.:

Processo:

Area: 0,00

DADOS GERAIS

Nº Empregados: 0 Região:

Horário de Funcionamento: Das:  Até 

Tipo da Empresa: MICROEMPRESA - ME

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento

Atividade: Restaurantes e similares, Comércio varejista de bebidas, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Capital: 0

Cidade: Estado:TUNTUM MA

PIS/NIT:

Email Esc:

Fone Esc:

Optante SN: N Regime Especial: Microempresário (ME) Exigiblidade ISS: Exigível

Código Atividade cnaePrincipal

4723700 Comércio varejista de bebidasN

5611201 Restaurantes e similaresS

5611203 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similaresN

ExercicioCódigo Alvara Descrição Data Emissão Data Validade

296 2021 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 20/09/2021 31/12/2021

311 2021 ALVARA VIGILANCIA 29/09/2021 31/12/2021

267 2022 ALVARA VIGILANCIA 25/05/2022 31/12/2022

269 2022 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 25/05/2022 31/12/2022

95 2023 ALVARA VIGILANCIA 27/01/2023 31/12/2023

101 2023 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 27/01/2023 31/12/2023

78 2024 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 23/01/2024 31/12/2024

PM TUNTUM
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Data de Emissão: 13/05/2024 Valida Até: 11/08/2024

Código de Controle da certidão/Número:
4AF9.985E.10F6.F324

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercicio: 2024CNPJ: 06138911000166

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, Nº 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

Contribuint

CPF/CNPJ

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA

M. MENDES DA SILVA NETO

42178788000170

Endereço: RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N  Complemento: 

Bairro: CENTRO CEP: 65723000

Cidade: TUNTUM UF: MA

Cadastro: 000616

Matricula:

                 A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM,  a requerimento da pessoa
interessada M. MENDES DA SILVA NETO, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 11/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a
vigência desse prazo.
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor:  M. MENDES DA SILVA NETO - 42.178.788/0001-70

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 3.000,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00 R$ 18,00 R$

54.000,00 0,00 % R$ 0,00

Total R$ 54.000,00 Total Orçado R$
54.000,00 0,00% R$ 0,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ.
%

Economia
R$

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 1 R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 0,00% R$ 0,00

Total Geral R$ 54.000,00 R$
54.000,00 0,00% R$ 0,00
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

2860F05FA78D44CCADE7E103F6778CF4

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2860F05FA78D44CCADE7E103F6778CF4
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. .

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo
Proposta

R$ Situação Motivo

19811 H. C. PEREIRA
DE OLIVEIRA

19634587000119 sem marca sem modelo R$ 18,00 Classificada --

46567 CARLOS
MARCELO
SANTOS DE
CASTRO

36877324000150 serviço serviço R$ 18,00 Classificada --

26097 M. MENDES
DA SILVA
NETO

42178788000170 IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte
forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca ou
vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado,
acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa. IN
NATURA (FABRICAÇÃO PRÓPRIA)

R$ 18,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 18,00 10/06/2024 07:30:47 Fornecedor Desclassificado

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 18,00 10/06/2024 18:38:56 Fornecedor Preterido

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 R$ 18,00 11/06/2024 00:41:38 Classificado
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Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 R$ 18,00

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/06/2024
08:00:04

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 11/06/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

Sistema 11/06/2024
14:00:03

O detentor da melhor oferta ID: 19811 - Data Prop.: 10/06/2024 07:30:47 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 18,00.

Sistema 13/06/2024
10:02:45

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 13/06/2024
10:12:45

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 13/06/2024
10:14:18

O fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Sistema 13/06/2024
12:22:38

Fornecedor: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com lance no valor de R$ 18,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou proposta final, conforme solicitação!

Sistema 13/06/2024
12:22:38

O fornecedor CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Sistema 13/06/2024
12:24:18

Aplicou-se o Benefício Regional / Local, pelo seguinte motivo: Despacho. Aplicação do benefício local/regional, conforme determina o
item 1.3 do Termo de Referência que integra o Aviso de Contratação Direta, bem como o Decreto Municipal n.º 132/2023.

Sistema 13/06/2024
12:24:18

O detentor da melhor oferta ID: 26097 - Data Prop.: 11/06/2024 00:41:38 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Sistema 17/06/2024
15:27:58

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/06/2024
16:25:29

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sistema 11/06/2024
16:26:34

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá às 10h do dia 13/06/2024.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 13/06/2024
10:02:26

Bom dia, senhores

Pregoeiro 13/06/2024
10:19:33

Abriremos prazo para envio da proposta final

Pregoeiro 13/06/2024
10:19:46

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 13/06/2024 10:19:00hs até o dia 13/06/2024 12:19:00hs para o(s) fornecedor(es):

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA.

Sistema 13/06/2024
12:19:01

O prazo para o fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 13/06/2024
12:27:50

Retornaremos às 14h

Sistema 13/06/2024
12:37:11

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ASSINAR sua Proposta Final.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 13/06/2024
14:11:32

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 13/06/2024
14:12:32

Abriremos o prazo para envio da proposta final

Pregoeiro 13/06/2024
14:12:44

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 13/06/2024 14:12:00hs até o dia 13/06/2024 16:12:00hs para o(s) fornecedor(es):

M. MENDES DA SILVA NETO.

Sistema 13/06/2024
14:12:58

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR licitanet_proposta_final_fornecedor_1718298778.pdf no proposta final.

Sistema 13/06/2024
14:18:06

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá às 14:00h do dia 14/06/2024.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 13/06/2024
16:12:02

O prazo para o fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 14/06/2024
14:10:35

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 14/06/2024
14:10:50

Abriremos o prazo para envio dos documentos de habilitação

Pregoeiro 14/06/2024
14:11:00

O prazo para envio dos documentos habilitatórios, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 14/06/2024 14:10:00hs até o dia 14/06/2024 16:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

M. MENDES DA SILVA NETO.

Sistema 14/06/2024
14:47:13

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnda_m_mendes_2_1718387233.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:13

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR ficha_de_inscricao_m_1718387233.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnd_m_mendes_2_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR certidao_trabalhista_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnh_digital_2_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR certidao_federal_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnd_estadual_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnda_estadual_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR consulta_regularidade_do_empregador_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR fgts_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR especifica_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR simplificada_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR certjudone_vntunt_322024_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:15

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR alvara_m_mendes_1718387235.pdf no habilitanet.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 14/06/2024
14:47:15

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
20240517091454_termoautenticacao_mae2400966940_240638093_1718387235.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:16

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR requerimento_abertura_m_mendes_da_silva_neto_1718387235.pdf no
habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:16

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
assinado_20240516143616_livro_e4e99b5ad53afc7cf3182329254d33d2_1718387236.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
15:07:30

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá às 14:30h do dia 17/06/2024.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 14/06/2024
15:44:08

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR atestado_completo_m_mendes_2024_1718390648.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
15:46:18

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
20220607112106_termoautenticacao_mae2200636536_220701466_1718390778.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
15:46:20

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
assinado_20220607105610_livro_efd64fd5777983d8ae0889b6486382b0_1718390780.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
16:10:01

O prazo para o fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.

Pregoeiro 17/06/2024
14:33:20

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 17/06/2024
14:33:44

Estamos realizando a conferência dos documentos enviados

Pregoeiro 17/06/2024
15:27:34

A empresa M. MENDES DA SILVA NETO foi declarada habilitada.

Pregoeiro 17/06/2024
15:27:51

Daremos por encerrada a sessão

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:27:58 horas do dia 17 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: FA99B4319CAEAAEC432078642DC06120

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

E04B3F63FF124A8AB959440CC2782A53

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E04B3F63FF124A8AB959440CC2782A53

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 8. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf (4/5)     289/569

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/E04B3F63FF124A8AB959440CC2782A53


#2315 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 18 de junho de 2024 às 10:47

Segue em anexo Despacho de Adjudicação e Homologação, para as providências cabíveis.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO.pdf
LICITANET - Termo de Homologação.pdf
Despacho de adj_homologação.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes da DISPENSA
ELETRÔNICA 005/2024 referente à Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Tuntum/MA. , que ADJUDICA nos termos da Lei nº 14.133/21, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : M. MENDES DA SILVA NETO - 42.178.788/0001-70

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Econ.
R$

1 3.000,00 UND IN NATURA
(FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no

mínimo 150gr já preparada),
refogado,

acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00

R$
18,00

R$
54.000,00

0,0000
%

R$
0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1),
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal
Adjudicado:

R$
54.000,00

Subtotal
Orçado:

R$
54.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 0,0000 % 0,00

Tuntum - Maranhão, 18 de Junho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, HOMOLOGA nos termos da Lei nº
14.133/21, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.

Fornecedor : M. MENDES DA SILVA NETO - 42.178.788/0001-70

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 3.000,00 UND IN NATURA
(FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no

mínimo 150gr já preparada),
refogado,

acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00

R$
18,00

R$
54.000,00

0,00 R$ 0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1),
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal Adjudicado R$ 54.000,00 Subtotal Orçado: R$
54.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA , 18 de Junho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140/2021, do Exmo. Prefeito do 

Município de Tuntum/MA, ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da Dispensa nº 

005/2024, com base no art. 257, do Decreto Municipal nº 143/2023, inclusive no sistema eletrônico. 

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou o preenchimento dos requisitos de 

habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo sido escolhida por 

atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço 

dentre as empresas que participaram da disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou 

inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021). 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I – Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para a 

contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contatos 

Administrativos, c/c art. 235, inciso II, do Decreto Municipal nº 143/2023, juntando-se Portaria de 

Fiscalização e Recebimento, Termo de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de 

Dispensa Eletrônica nº 005/2024, com os Relatórios e documentos que o seguem, seguido deste 

Despacho e o Relatório que o acompanha. 

II – Em seguida, ao Setor Contábil, para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº 

14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária, conforme Relatório. 

III – Após, ao Setor de Licitações e Contratos, para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do 

Maranhão – SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único e 94 

da Lei 14.133/2021. 

IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento ao Setor de Compras e Planejamento, para providenciar o 

envio da Nota de Empenho à empresa, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e ao Setor de 

Fiscalização, para realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei nº 

14.133/2021, com observância na redação do Termo de Referência.  

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de junho de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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#2715 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 21 de junho de 2024 às 14:46

Segue em anexo, despacho de designação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
13. Despacho de Designação 2.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para 

o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsáveis pela elaboração da(s) Ata(s) de 

Registro de Preços, do(s) contrato(s), extrato(s) do contrato(s) e termo(s) de convocação, bem como pela 

solicitação de assinaturas, de forma preferencialmente eletrônica, o(a) servidor(a): 

 

I- Cassandra Hellen Coelho Uruçu – Assessora Jurídica – mat. nº 04567 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 21 de junho de 2024. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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#2915 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Cassandra Hellen Coelho Uruçu (cassandra)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 24 de junho de 2024 às 11:30

Segue em anexo, termo de convocação e Contrato nº135/2024

Anexo(s)
01-Termo de Convocação.pdf
DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, 

Centro, Tuntum/MA CEP 65.763-

000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 
PROPONENTE: M. MENDES DA SILVA NETO 

 
CNPJ: 42.178.788/0001-70 

 
ENDEREÇO: Praça São Francisco de Assis, S/N, Centro, CEP: 65763-000 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

 
ASSUNTO: Convocação para assinatura do Contrato nº 135/2024 

 

 
Prezado Senhor(a), 

 

 
Pelo presente termo, fica CONVOCADA a proponente M. MENDES DA SILVA NETO, para 

assinatura do TERMO DO CONTRATO Nº 135/2024, referente à DISPENSA ELETRÔNICA nº 005/2024, 

que tem como o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, realizada nos moldes da Lei nº 14.133, de 

2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, nos prazos e condições exigidos neste Processo 

Administrativo. 

Cumpre-nos informar que o descumprimento injustificado acarretará nas sanções prevista na 

legislação. 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 24 de junho de 2024. 

 

 
     SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos  

Portaria nº 324/2023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

(Processo Administrativo n° 021/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA M. MENDES DA SILVA NETO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001-14, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, nomeado(a) pela Portaria nº 308, de 24 de 

julho de 2023, publicada no DOM de 24 de julho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000051, e pelo, 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no DOM de 16 

de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 42.178.788/0001-70, sediado(a) 

na Praça São Franciso de Assis, S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, endereço eletrônico: 

assessoriaemlicitacao2022@gmail.com ou oldspub@gmail.com , Telefone : (99) 9134-1368 / (99) 9134-1368, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. MANOEL MENDES DA SILVA NETO, 

portador do RG nº 126889119990 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 944.539.933-15, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica nº 005/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES.pdf (1/12)     304/569



SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.122.0002.2024.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 24 de junho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ROSINEIDE SILVA XAVIER 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 308/2023 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ nº 42.178.788/0001-70 

MANOEL MENDES DA SILVA NETO  
 
CPF Nº 944.539.933-15 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
 

 
 

 
 

Pedido 

00856/24 

 

 

 
Cod Prod             Discr.                                                                                Marca                 Unid         Quant            $ Unit Centro de Custo                                                       Valor 

001.013.233       MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MA                               UND        3.000            18,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             54.000,00 

Obs.: 

 
Total Pedido 

54.000,00 
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#3215 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 24 de junho de 2024 às 11:40

Segue em anexo, comprovante de envio de Termo de Convocação ao preponente

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
Roundcube Webmail __ TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-135_2024-DISPENSA ELETRÔNICA
005_2024.pdf
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TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-135/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 005/2024
De <licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br>
Para <assessoriaemlicitacao2022@gmail.com>, <oldspub@gmail.com>
Data 2024-06-24 11:36

 01-Termo de Convocação.pdf(~560 KB)  DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES.pdf(~318 KB)

Prezados, bom dia!

Segue em anexo, Termo de convocação e Contrato nº 135/2024 para assinatura, referente à Dispensa Eletrônica 005/2024.
-- 
Atenciosamente,

24/06/2024, 11:37 Roundcube Webmail :: TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-135/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 005/2024

https://tuntum.ma.gov.br:2096/cpsess3445781486/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=347&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
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#3315 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 24 de junho de 2024 às 16:30

Segue Contrato assinado pela preponente.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES-1.pdf
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(Processo Administrativo n° 021/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA M. MENDES DA SILVA NETO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001-14, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, nomeado(a) pela Portaria nº 308, de 24 de 

julho de 2023, publicada no DOM de 24 de julho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000051, e pelo, 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no DOM de 16 

de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 42.178.788/0001-70, sediado(a) 

na Praça São Franciso de Assis, S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, endereço eletrônico: 

assessoriaemlicitacao2022@gmail.com ou oldspub@gmail.com , Telefone : (99) 9134-1368 / (99) 9134-1368, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. MANOEL MENDES DA SILVA NETO, 

portador do RG nº 126889119990 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 944.539.933-15, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica nº 005/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.122.0002.2024.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 24 de junho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ROSINEIDE SILVA XAVIER 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 308/2023 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ nº 42.178.788/0001-70 

MANOEL MENDES DA SILVA NETO  
 
CPF Nº 944.539.933-15 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
 

 
 

 
 

Pedido 

00856/24 

 

 

 
Cod Prod             Discr.                                                                                Marca                 Unid         Quant            $ Unit Centro de Custo                                                       Valor 

001.013.233       MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MA                               UND        3.000            18,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             54.000,00 

Obs.: 

 
Total Pedido 

54.000,00 
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Segue ao setor responsável para as devidas providências .

---
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PORTARIA N.º 166, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo artigo 

81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de 

dezembro de 2008. 

CONSIDERANDO o Art. 136, da lei nº 721/2008 (Estatuto do Servidor 

Público do Município de Tuntum-MA) que dispõem sobre a concessão 

da Licença Sem Vencimento – Não Remunerada, resolve, 

Art. 1º - CONCEDER a pedido, Licença Sem Vencimento, para servidor 

(a) ANNA KAROLINNY SILVA BRASIL, matrícula nº 003904, Cargo 

de Terapeuta Ocupacional- CAPS, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme requerimento protocolado, no período de 24/06/2024 

a 24/06/2025.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte quatro dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro (24/06/2024). 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 

 

 

PORTARIA N.º 168, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo artigo 

81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de 

dezembro de 2008. 

 

Art. 1º - CEDER a servidor (a) GIOVANNA CARVALHO CARLOS DE 

SOUSA, Agente Administrativa, do quadro de servidores públicos 

Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar 

do dia 03 de junho do ano de 2024, para a Assembleia Legislativa do 

Estado do Maranhão, com ÔNUS PARA O ÓRGÃO CEDENTE. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte quatro dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro (24/06/2024). 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 

 

 

PORTARIA N.º 167, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, 

conforme o disposto no art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e 

da Lei nº 721/2008 de 16 de dezembro de 2008 – Estatuto do Servidor, 

no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição 

Federal, resolve:  

 

Art. 1º - Nomear, ANA CELMA LIMA DE SOUSA– RG Nº 

xxx099xxx0004, CPF Nº xxx700xxx-05 para exercer o cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, no Quadro de Cargos Estatutários do Poder 

Executivo, com lotação no Povoado Alto do Côco, tendo em vista a 

aprovação no Concurso Público do ano de 2009, em virtude do 

Mandado de Segurança com pedido de liminar, processo 276/2009, 

com efeitos retroativos a data sentença de 27 de maio de 2009. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do 

Maranhão, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro (24/06/2024). 

 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum- MA 

 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 142 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA ANTÔNIO DA 

MÃEZINHA, PARA A RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

CONHECIDA COMO RUA DAS ANDORINHAS, LOCALIZADA 

ENTRE A PONTE DO BAIRRO MIL REIS ATÉ O CENTRO DA 

CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º- Fica denominada de RUA ANTÔNIO DA MÃEZINHA, para a 

rua atualmente sem denominação oficial conhecida como rua da 

Andorinhas, localizada entre a Ponte do Bairro Mil Réis ao Centro da 

cidade. 

 

Art. 2º- O Executivo Municipal adotará as providências necessárias 

para a colocação de placas indicativas com a nova denominação da via 

pública mencionada no Art. 1º. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

                                   Tuntum /MA, de 24 de junho de 2024. 

 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal de Tuntum- MA 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 141, DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TUNTUM A IMPLANTAR PROJETO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA AO CONTRATAR O BANCO DO 

BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU QUALQUER 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 

DO BRASIL ATRAVÉS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA 

PLANEJAMENTO, PROJETO, AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, 

GESTÃO E OPERAÇÃO DE USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

FOTOVOLTAICA PARA ATENDER A TODAS AS UNIDADES 

CONSUMIDORAS VINCULADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE AO 

MUNICÍPIO COM OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo do Município de Tuntum-MA 

autorizado a celebrar, com o BANCO DO BRASIL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ou qualquer instituição financeira autorizada 

pelo Banco Central do Brasil, operações de crédito até o limite de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) destinadas ao Planejamento, 

Projeto, Aquisição, Manutenção, Gestão e Operação de Usina de 

Geração de Energia Fotovoltaica para atender a todas as unidades 

consumidoras vinculadas ao município com Outorga de Garantia e 

outras providências, nos termos da Resolução CMN  nº 4.995 de 

24/03/2022 e suas alterações, observada a legislação vigente, em 

especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 

2000. 

 

Parágrafo Único – Os recursos provenientes da operação de crédito 

autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos 

empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 

aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 

com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de 

maio de 2000. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 

contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, 

as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos artigos 158 

e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e” complementadas pelas receitas 

próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição 

Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem como outras garantias 

em direito admitidas. 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 

refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 

em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º do art. 32 da Lei 

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 4º - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser 

contratadas sem ou com garantia da União.  
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§1º – Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam 

contratadas SEM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e 

encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, 

as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, 

“d”, “e”, “f” e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos termos da 

ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV. da Constituição Federal 

de 1988, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a 

substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito. 

§2º – Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam 

contratadas COM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e 

encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a 

vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de 

crédito de que tratam esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 

modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 

inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas pelas receitas 

tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, 

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 

em direito. 

§3º – Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e 

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica 

Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final 

da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 4º – As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a 

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas 

pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, 

independentemente de nova autorização. 

Art. 5º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir 

o BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição 

financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes 

irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras  

 

das receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2º, os 

recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do 

que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º. 

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de 

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e 

não pagas. 

Art. 6º - Fica o Município autorizado a: 

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, 

acordos de cooperação e termos que possibilitem a 

execução da presente Lei; 

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas 

da instituição financeira a ser contratada referentes às 

operações de crédito, vigentes à época da assinatura 

dos contratos de financiamento; 

c. aceitar o foro da cidade indicado pela instituição 

financeira a ser contratada para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes da execução dos contratos. 

Art. 7º - Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão, 

anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos 

pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a 

que se refere o art. 1º. 

Art. 8º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das 

operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e 

qualquer recurso para o cumprimento desta lei. 

Art. 9º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais 

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO 

DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a 

debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no 

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município, 

ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação 

específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às 

amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 

estipulados. 

§1º – No caso de os recursos do município não se encontrarem 

depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ou na instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora 

contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e 

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da instituição financeira autorizada 

pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes 

necessários às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos 

contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput. 

§2º – Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização 

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º do art. 60 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

 

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

                                   Tuntum /MA, de 24 de junho de 2024. 

 

 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal de Tuntum- MA 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 140, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução 

da Lei Orçamentária para o exercício financeiro do ano 2025, e dá 

outras providências. 
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O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal 

de 2025, compreendendo: 

I. As orientações sobre elaboração e execução; 

II. As prioridades e metas operacionais; 

III. As alterações na legislação tributária municipal; 

IV. As disposições relativas à despesa com pessoal; 

V. Outras determinações de gestão financeira. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO 

 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

 

Art. 2°. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 

Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administração direta 

e indireta, observando-se os seguintes objetivos: 

I. Promover o desenvolvimento econômico do Município; 

II. Reestruturar os serviços administrativos; 

 

 

III. Buscar maior eficiência arrecadatória; 

IV. Prestar assistência à criança e ao adolescente; 

V. Melhorar a infraestrutura urbana. 

VI. Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 

população carente. 

Art. 3°. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado conforme as 

diretrizes fixadas nesta Lei e as cabíveis normas da Constituição, da Lei 

Federal n° 4.320, de 1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1°. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:  

I - O orçamento fiscal; 

II - O orçamento da seguridade social. 

§ 2°. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a 

receita em anexo próprio, conforme o Anexo I, da Portaria 

Interministerial n° 163, de 2001. 

§ 3°. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão o gasto 

no mínimo até o elemento de despesa, a modo do artigo 15 da Lei 

Federal n° 4.320, de 1964. 

§ 4°. Caso o projeto de lei orçamentária seja elaborado por sistema de 

processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar 

acesso aos vereadores e técnicos da Câmara Municipal, para as 

pertinentes funções legislativas. 

 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 4°. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2025, 

obedecerá às seguintes disposições: 

I - Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 

operações especiais, nisso especificados valores e metas físicas; 

II - Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as 

Atividades apresentarão igual código, independentemente da unidade 

orçamentária a que se vinculem; 

III - A alocação dos recursos será efetuada de modo a 

possibilitar o controle de custos e a avaliação dos resultados 

programáticos; 

IV - Novos projetos contarão com dotação apenas se supridos 

os que se encontram em andamento, e somente se atendidas as 

despesas de conservação do patrimônio público; 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária 

anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente 

definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros. 

 

Art. 5°. As unidades orçamentárias da Administração direta e as 

entidades da Administração indireta encaminharão ao Departamento de 

Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA suas 

propostas parciais até 28 de junho de 2024. 

Art. 6° - A Câmara Municipal encaminhará à Prefeitura sua proposta 

orçamentária até 31 de julho de 2024. 

Art. 7° A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência 

equivalente a 1% da receita corrente líquida, conforme o Anexo de 

Riscos Fiscais que acompanha a presente lei. 

Art. 8° - Até o limite de 50% da despesa inicialmente fixada, fica o Poder 

Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e 

transferências entre órgãos orçamentários e categorias de 

programação. 

Art. 9º - Nos moldes do art. 165, § 8° da Constituição e do art. 7°, I, da 

Lei 4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo, até 

100% para abertura de créditos adicionais suplementares. 

 

Seção III 

Da Execução do Orçamento 

 

Art. 10. Até trinta dias após publicação da lei orçamentária anual, o 

Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 

cronograma mensal de desembolso. 

§ 1° As receitas serão propostas em metas bimestrais, enquanto os 

desembolsos financeiros se apresentarão sob metas mensais. 

§ 2° A programação financeira e o cronograma de desembolso poderão 

ser modificados segundo o comportamento da execução orçamentária. 
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Art. 11. Caso haja frustração da receita prevista e dos resultados fiscais 

esperados, será determinada a limitação de empenho e da 

movimentação financeira. 

§ 1° A restrição do caput será proporcional à participação dos Poderes 

no total das dotações orçamentárias e dos créditos adicionais. 

§ 2° Excluem-se da limitação as despesas alusivas às obrigações 

constitucionais e legais do Município, bem como as contrapartidas 

requeridas em convênios com a União e o Estado. 

§ 3° A limitação de empenho e da movimentação financeira será 

ordenada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, 

respectivamente, por Ato da Mesa e Decreto. 

Art. 12. - O Poder Legislativo, por ato da Mesa, estabelecerá até trinta 

dias após a publicação da Lei Orçamentária, seu cronograma de 

desembolso mensal. 

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contemplará as 

despesas correntes e as de capital. 

 

Art. 13 - Para isentar os procedimentos requeridos na criação, 

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, considera-se 

irrelevante a despesa que não ultrapasse os limites do art. 24, I e II, da 

Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

Art. 14 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício tributário que importem em renúncia de receita obedecerão 

às disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de 

créditos inferiores aos custos de cobrança, bem como o desconto para 

pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 

desde que os respectivos valores tenham composto a estimativa da 

receita orçamentária. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS 

 

Art. 15. Para fins de compatibilidade com o PPA, excepcionalmente 

neste ano, o demonstrativo das metas e prioridades constantes da LDO 

2025 será enviado concomitante ao Anteprojeto do Plano Plurianual 

2022-2025, para análise e aprovação do Legislativo Municipal, 

passando a integrar a LDO 2025. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 16. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 

forma a corrigir distorções; 

II - Revogação das isenções tributárias que contrariem o 

interesse público e a justiça fiscal; revisão das taxas, de forma a 

adequá-las aos custos dos respectivos serviços; 

III - Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a à 

realidade do mercado imobiliário; 

IV - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 

execução fiscal e arrecadação de tributos. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

 

Art. 17. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes 

ao servidor público, nisso incluído: 

I - Concessão e absorção de vantagens e revisão ou aumento 

da remuneração dos servidores; 

II - Criação e extinção de cargos públicos; 

III - Criação, extinção E alteração da estrutura de carreiras; 

IV - Provimento de cargos e contratações estritamente 

necessárias, respeitada a legislação municipal vigente; 

V - Revisão do sistema de pessoal, particularmente o plano de 

cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do 

serviço público por meio de políticas de valorização, desenvolvimento 

profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor público. 

Parágrafo único - As alterações autorizadas neste artigo dependerão 

de saldo na respectiva dotação orçamentária, suficiente para atender 

às projeções de acréscimo na despesa com pessoal. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 18. Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados 

segundo o cronograma de desembolso de que trata o art. 19 desta Lei, 

respeitado o limite total do art. 29-A da Constituição. 

§ 1°. Caso o orçamento legislativo supere o limite referido no caput, fica 

o Poder Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes haver 

a oitiva da Mesa Diretora da Câmara quanto às despesas que serão 

expurgadas. 

§ 2°. Não elaborado o cronograma de desembolso mensal, os recursos 

financeiros serão repassados à razão mensal de 1/12 das dotações 

consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o 

limite constitucional. 

Art. 19. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados na 

forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do 

Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão 

encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar 

da data do recebimento na Prefeitura. 

§ 1° Os projetos de Lei relativos a Créditos Extraordinários, não 

precisará de autorização previa do poder Legislativo. 

Art. 20. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para 

sanção até o encerramento da sessão legislativa, a sua programação 

será executada, a cada mês, na proporção de até 1/12 do total da 

despesa orçada. 

 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Maranhão, em 24 de junho 

de 2024. 

 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 

 

  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 03/2024 
  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, PREFEITO 

MUNICIPAL e RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS, no exercício das funções inerentes ao seu cargo, 

torna pública, para conhecimento dos interessados, a convocação 

do candidato CLASSIFICADO no Concurso Público de Provas e 

Títulos, regido pelo Edital nº 001/2019, constantes na relação 

anexa (ANEXO I,  deste edital) e estabelece as normas e os 

procedimentos para nomeação: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Considerando o Processo do TJMA nº 0802167-81.2023.8.10.0135, 

ainda, resultado final do Concurso Público Municipal, realizado 

pelo Instituto Machado de Assis sob a égide do Edital nº 001/2019, 

comunica ao candidato convocado os procedimentos para o 

recebimento dos documentos necessários à nomeação e posse. 

1.1.     Para tal finalidade, fica estabelecido o cronograma abaixo 

discriminado: 

          24/04/2023 – Publicação do Edital de Convocação; 

26/06/2023 a 05/07/2023 – Período destinado ao candidato 

convocado apresentar os documentos exigidos pelo edital (item 

2.1); 

08 a 12/07/2023 – Período de análise pelo Setor de Recursos 

Humanos (RH) e Assessoria Jurídica dos documentos 

apresentados; 

15/07/2023 – Divulgação do resultado preliminar do candidato apto 

ou inapto pelo RH; 

16 e 17/07/2023 – Interposição de recurso contra o 

resultado preliminar 

23/07/2023 – Divulgação, homologação do resultado final e posse. 

  

2. DOS PROCEDIMENTOS ADMISSIONAIS 

2.1 Considerando as exigências do edital de abertura do Concurso 

Público, o candidato deverá apresentar o Formulário de Cadastro 

Pessoal acompanhado das cópias autenticadas em cartório da 

documentação indicada abaixo: 

a) Diploma ou certificado acompanhado do Histórico Curricular da 

escolaridade exigida para o cargo. A cópia deverá, 

obrigatoriamente, conter a frente e o verso do diploma/certificado. 

O diploma/certificado deve estar assinado pelo portador; 

b) Registro no conselho de classe, quando exigido pela lei; 

c) Carteira de Identidade (RG); 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Título de eleitor ou biométrico, com comprovantes de votação 

na última eleição ou comprovante de quitação eleitoral; 

f) Certificado de reservistas/dispensa militar (somente para os 

homens); 

g) Certidão de casamento ou nascimento, Carteira de identidade 

(RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do companheiro (a); 

h) Certidão de nascimento ou casamento do candidato; 

i) Certidão de nascimento e Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos 

filhos que ainda são dependentes com até 18 anos; 

j) Comprovante de residência atualizado (água, luz ou telefone); 

k) Em caso de outro (s) vínculo (s) empregatício (s), apresentar 

declaração original assinada pelo chefe imediato da 

instituição com a carga horária trabalhada (professores com 

dedicação exclusiva não podem ter outro vínculo empregatício); 

l) Para estrangeiros, todas as páginas do passaporte e visto de 

permanência no Brasil; 

m) Cópia do PIS/PASEP; 

n) Declaração com firma reconhecida em cartório de: 

Declaração de não acúmulo de cargo para os que não acumulam; 

Declaração de acúmulo de cargos para os que acumulam 

legalmente; 

Declaração de aposentadoria para os aposentados; 

o) Declaração original de nada consta nos antecedentes criminais, 

emitidos pela delegacia local de Polícia Civil; 

p) Atestado Original de Aptidão Física e Mental para o cargo a que 

concorreu, emitido por médico da rede pública de saúde; 

q) Duas fotos 3x4, recentes e iguais; 

r) Comprovante de Conta Salário/Conta Corrente ativa no Banco 

do Brasil (se possuir). 

2.2 Na impossibilidade da apresentação de cópias autenticadas em 

cartório da documentação exigida, apresentar os documentos 

originais para conferência (confere com a original); 

2.3 Para a emissão do Atestado de Aptidão Física e Mental, o 

candidato deverá apresentar exames médicos pré 

admissionais (atualizado até 180 dias): 

  

a) Eletrocardiograma – com laudo do especialista; 

b) Hemograma completo; 

c) Glicemia em Jejum; 

d) Ureia; 

e) E.A.S 

f) TGO e TGP 

g) Bilirrubina direta, indireta e total 

h) Creatinina; 

I) V.D.R.L.; 

j) Lipidograma total (colesterol fracionado e triglicérides); 

k) Raio X do tórax em PA – com laudo do especialista; 

l) Grupo sanguíneo e fator RH; 

m) Exame parasitológico de fezes (E.P.F) 

n) Laudo de sanidade mental emitido por psiquiatra (com carimbo) 
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3. Os documentos deverão estar organizados em pasta 

transparente com trilhos, na ordem solicitada. 

4. Os modelos originais das declarações solicitadas estarão 

disponíveis no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA, para que o candidato faça cópia e 

preenchimento. 

5. Em caso de não entrega da documentação ou a ausência de 

qualquer um desses documentos obrigatórios nos prazos deste 

edital, o candidato será automaticamente eliminado. 

6. Verificada a omissão de vínculo (s) empregatício (s) público (s) 

com a Administração Pública de qualquer um dos poderes ou 

entes, será o candidato impedido de tomar posse, caso esse (s) 

vínculo (s) se configure (m) acúmulo ilegal de cargos públicos, de 

acordo com a Constituição Federal do Brasil. 

7. O candidato deverá dirigir-se ao Setor de Recursos Humanos, 

localizado no prédio da Prefeitura Municipal de Tuntum, Rua 

Frederico Coelho n° 411, Centro, no horário de 8h às 12h, onde 

serão atendidos obedecendo, rigorosamente, à ordem de chegada 

ao local e agendamento pelo telefone (99) 98542-1718 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos vinte e 

quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(24/06/2024). 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum 

   

  

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Port. nº 140/2021 

   

Nº de 

Ordem 
Nome Inscrição 

Ord. de 

Classificação 

Código 

do 

Cargo 

  

Cargo 

  

Unidade 

Escolar/ 

lotação 

  

Localidade/ 

Regional 

01 

JOSÉ 

RIBAMAR 

FLOR 

SANTOS 

JÚNIOR 

7.350 4 233 
Médico 

Clínico 

Hospital 

das 

Clínicas de 

Tuntum 

 zona 

urbana 

  

 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 178/2021 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 178/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66. 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. CONTRATADO: START CONSTRUÇÕES E 

LOCAÇÕES LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 10.817.688/0001-

50. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2021. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo 

tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as 

partes, no dia 16/06/2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da 

Lei nº 8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o 

prazo de vigência do Contrato nº 178/2021, por mais 12 (doze) meses, 

em razão das necessidades do município de Tuntum-MA. 3. DO 

VALOR: 3.1. O valor anual firmado no contrato n.º 178/2021 é de R$ 

312.324,00 (trezentos e doze mil, trezentos vinte quatro reais). 4. DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal: 

04.605.0036.2046.0000; 04.122.0002.2002.0000; 

04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39. 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato Original. Tuntum – Maranhão, 24 de junho de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 135/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 135/2024. CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

10.476.850/0001-14, por intermédio da Secretária Municipal de Saúde 

e do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

CONTRATADA: M. MENDES DA SILVA NETO, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº 42.178.788/0001-70. Base legal: Lei nº 14.133, de 2021 e 

Decreto Municipal nº 143, de 2023. DISPENSA ELETRÔNICA N° 

005/2024. Objeto: presente procedimento é a escolha da proposta mais 

vantajosa, para a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições 

prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) 

meses. Valor Total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.30.00– 

Material de Consumo - Pessoa Jurídica, Tuntum – Maranhão, 24 de 

junho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

76AF300CB1674005BFBA8B761E789FB9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#4115 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 04 de julho de 2024 às 15:44

Segue em anexo, portaria de fiscal de contrato.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
20. Portaria de Fiscal (1).pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

PORTARIA nº 113, 04 de julho de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA, no uso de suas atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 135/24, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 10.476.850/0001-14, e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO, CNPJ 

nº 42.178.788/0001-70, cujo objeto é o a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, por 

dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES 0837 

Suplente KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA NASCIMENTO  04500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função 

de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do 

contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou 

do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 04 de julho de 2024. 

 
 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

84F35F0FAB654486816A5AC372B309CC

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/84F35F0FAB654486816A5AC372B309CC
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#5221 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

De: Safira Carvalho Dias

Para:

Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, Setor de Compras e
Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, Setor Contábil, Setor de Protocolo, Gabinete da
Secretaria Municipal de Saúde, Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta, Airton José de Sousa,
Rosineide Silva Xavier, Robson Thiago Arrais Pereira Sousa, Caio Aristófanes Pinheiro Gomes, Kalline
Paiva Mendes, Jerry Araújo da Silva, Karuanny Costa Vieira

Data: 10 de maio de 2024 às 10:19

O processo 21 / 2024 - Procedimento de Aquisição/Contratação - PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO foi apensado no processo 15 /
2024 - Processo Licitatório - DISPENSA. 

Apensamento do processo administrativo.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#715 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 10 de maio de 2024 às 10:22

Segue em anexo, termo de continuidade.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
11. TERMO DE CONTINUIDADE 05-.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
TERMO DE CONTINUIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Nesta data, procedo a numeração do pregão eletrônico, nos seguintes termos: 

 

 
NÚMERO DO PROCESSO: 021/2024 

 
DISPENSA ELETRÔNICA: 05/2024 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

ASSUNTO: aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Bem como, segue quadro demonstrativo da Comissão Permanente de Contratação, instituída 

conforme Portaria nº 04/2024, que designa servidores para atuação como Agente de Contratação, institui a 

Comissão de Contratação e disciplina a designação de pregoeiro e integrantes de Equipe de Apoio, de 

acordo com as regras da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023: 

 
SERVIDOR 

 
FUNÇÃO 

 
MATRÍCULA 

 
VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO 

 
ROBSON THIAGO ARRAIS 

PEREIRA SOUSA 

 
AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO 

 
01226 

 
EFETIVO 

 
CAROLAINE ALANA PINHEIRO 

GOMES 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
0931 

 
COMISSIONADA 

 
GLEYSON ALVES OLIVEIRA 

 
EQUIPE DE APOIO 

 
04490 

 
COMISSIONADO 

 
Dessa forma, encaminho à Comissão de Contratação, para dar continuidade ao processo de contratação. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 10 de maio de 2024. 

 
SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

EE326F503FD74BD7B0B2FB8DE8FADB15

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/EE326F503FD74BD7B0B2FB8DE8FADB15
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#915 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 03 de junho de 2024 às 16:07

Segue Aviso de Contratação Direta e Extrato do Aviso, para a devida publicação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf
2. Extrato do Aviso - Marmitex (saúde) - DE 005.24.pdf
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024 

   

CONTRATANTE   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

OBJETO   

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO   

R$ 54.000 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS).  

DATA DA SESSÃO   

De 11/06/2024.   

HORÁRIO DA FASE DE LANCES   

Das 08h até 14h.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

Menor preço por item.    

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS   

Sim.    
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Processo Administrativo n° 021/2024 

   

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024  

   

   

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais normas aplicáveis.   

   

Data da sessão: 11/06/2024   

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00   

Link: https://www.licitanet.com.br/   

Critério de Julgamento: menor preço por item   

   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA   

1.1          O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.   

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse.   

1.2.     O critério de julgamento adotado, será o menor preço, por item observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.   A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km (vinte 

quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, visando o consumo 

imediato depois de prontas. 

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.   

2.1.         A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa  

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/   

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para acesso ao sistema 

e operacionalização.   

2.2.       O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP.   

2.3.            O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados.   

2.4.       Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

2.5.           A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   

2.6.           Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n. º 8.538, de 2015, e do Decreto Municipal n. º 132, de 

2023.   
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2.7.   Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:   

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);   

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;   

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:   

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso;   

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso;   

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº   

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.   

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;   

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;   

2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário);   

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.   

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.   

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.   

  

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL   

3.1.       O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.   

3.2.        O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.   

3.3.         As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada.   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

D
9B

E
78

F
C

9F
C

42
6D

A
42

80
F

88
2F

07
0F

D
5

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf (3/27)     353/569

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11488.htm#art34
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1


 

3.4.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto;   

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

3.5.     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.    

3.6.         Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.   

3.7.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.   

3.8.        O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

3.9.      No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:    

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

3.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;   

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindoas como firmes 

e verdadeiras;   

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.   

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;   

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.   

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.   

3.10.       Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).   

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.    

    3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;   

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.   

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.   
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4. FASE DE LANCES   

4.1.          A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso.   

4.2.              Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.    

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.    

4.3.    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.   

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 

centavo).   

4.4.            Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.   

4.5.         Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

4.6.            Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.   

4.7.           Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.   

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.   

  

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS    

5.1.          Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas.    

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração.   

5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação.   

5.2.          Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação.   

5.3.          Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.    

5.4.        Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela   

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e    

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/D

D
9B

E
78

F
C

9F
C

42
6D

A
42

80
F

88
2F

07
0F

D
5

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf (5/27)     355/569



 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).    

5.4.3. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5.4.3.2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

5.5.        A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.   

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.   

5.6.         Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.   

5.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:    

5.7.1.  contiver vícios insanáveis;   

5.7.2.   não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  5.7.3.  

apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;   

5.7.4.   não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.   

5.8.           Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:   

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes.   

5.9.        Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.     

5.10.     Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.   

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;   

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.   

5.11.        Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.   

5.12.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

5.13.          Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.   

5.14.   Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.    
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6. HABILITAÇÃO   

6.1.        Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances.   

6.2.         Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.   6.3.         

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.   

6.4.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.   

6.5.         Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.   

6.6.         Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.   

6.7.         O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.   

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes.   

6.8.        Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.   

6.9.            Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta.   

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação   

6.10.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   

  

7. CONTRATAÇÃO   

7.1.         Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.   

7.2.       O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.    

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   

7.3.        O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que:   

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021;   

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;   
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7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.   

7.4.             O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.    

 7.5.           Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.   

  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

8.1.            Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:    

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à   

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado;   

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;   

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do  contrato;   

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.   

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.   

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

8.2.           O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação   

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;   

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;   

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)   

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art. 156, §7º).   

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)   

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).   
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8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):   

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;   

8.11. as peculiaridades do caso concreto;   

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;   

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)   

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)   

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.   

  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

9.1.         No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:   

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;   

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.   

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.   

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.   

9.2.          As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).   

9.3.        Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação.   

9.4.         Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.   
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9.5.         Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.   

9.6.       Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.   

9.7.       No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.   

9.8.               As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.    

9.9.        Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.   

9.10.     Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.   

9.11.      Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.   

9.12.             Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;    

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.    

   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 03/06/2024.    

   

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA    

Agente de Contratação   

Portaria nº 02/2024   

   

ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº (021/2024)   

   

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).   

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.   

  

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   

UNIDADE   

DE   

MEDIDA   

QUANTIDADE   
VALOR  

UNITÁRIO   
VALOR TOTAL   

1   

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo no 

mínimo 850 gramas, compostas 

da seguinte forma: arroz (tipo 1), 

feijão (tipo 1), carne branca ou 

vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa.  

UND   3.000  R$ 18,00  R$ 54.000,00  
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VALOR GLOBAL   

 
R$ 54.000,00  

  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro 

de 2023.    

1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do 

Decreto Municipal nº 132/2023.   

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.   

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

   

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).    

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 

de 2023. Bem como, no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.    

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida A aquisição de 

marmitex, para administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada 

e de qualidade para servidores públicos durante o expediente de trabalho.   

  

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, desempenha um trabalho fundamental, para 

garantir o bem-estar dos servidores, compreendendo a necessidade de oferecer refeições, quando 

precisarem realizar atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e 

qualquer outro evento que seja imprescindível e não seja possível outro meio de serem realizadas as 

refeições.   

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações 

que se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex, pode ser, uma forma prática de garantir que 

todos os participantes tenham acesso a uma refeição adequada.   

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de 

trabalho, pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir 

as interrupções e aumentar a produtividade.   

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021).   

Descrição da Solução:    

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a 

especificação do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

Ciclo de Vida do Objeto:   

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 
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acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

Aquisição:   

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores.   

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam 

seguras, nutritivas e ambientalmente responsáveis. 

Utilização e Manutenção:   

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos 

de forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada.   

Sustentabilidade:   

3.2.4. Descarte responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental.   

Especificações Nutricional:   

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, 

carboidratos, vitaminas e minerais em quantidades adequadas.   

Embalagem Adequada:   

3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante 

o transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e 

resistentes são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos.   

  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).   

Sustentabilidade:  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:   

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar 

Municipal nº 013, de 12 de dezembro de 2022.   

4.1.2. Subcontratação: Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, 

serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, 

inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

4.2. Aquisição: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias 

anteriores. 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas, com produtos frescos e de qualidade, estando 

em conformidade com as sugestões de cardápio constantes neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 

4.5. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, 

resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material 

estranho e insetos. 

   

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021).   

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto.   

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer  
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pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, situada na 

Avenida Dr. Joacy Pinheiro, s/n, centro, CEP: 65763000, Tuntum/MA.   

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.   

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.   

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.   

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.   

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).    

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).   

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).    

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).   

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).   

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).   

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.   
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6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.   

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.   

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

   

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021).   

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.   

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.   

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.   

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.   

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

Liquidação:   

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e  

essenciais do documento, tais como:   

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;    

c) os dados do contrato e do órgão contratante;    

d) o valor a pagar; e    

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante;   

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.      

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.   

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.   
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7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.     

7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.    

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento:   

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota 

Fiscal.   

Forma de pagamento:   

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.   

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.   

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário.   

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021).   

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:   

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.   

Exigências de habilitação:   

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   

Habilitação jurídica   

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;    

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;    

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.   

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas  

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.   
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.   

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.   

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.   

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165).   

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.   

Habilitação fiscal, social e trabalhista   

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso.   

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.   

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;    

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.   

Qualificação Econômico-Financeira:   

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;    

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de   

2021, art. 69, caput, inciso II);   

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º).   

8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)   
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8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica:   

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;   

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.   

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante.   

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.   

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.   

8.29.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:   

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;   

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;   

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço;    

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;   

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e   

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da  

licitação;   

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,   

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.   

  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA.   

9.2. A dotação para este exercício consta em anexo.   

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:   

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência;  

II - Autorizar o prosseguimento da contratação.   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30/04/2024.   
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Integrante Administrativo 

 

Karuanny Costa Vieira 

Matrícula: 04503 

 

   
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas Portaria nº 140/2021 
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ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E EMPRESA X.   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001- 66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763000, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo Secretário Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob  o 

nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO    

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de  .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Objeto da contratação:   

TABELA   

1.3. Vinculam a esta contratação:   

1.3.1. O Termo de Referência;   

1.3.2. O Aviso de Dispensa de Licitação;   

1.3.3. A Proposta do contratado; e   

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo.   

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.   

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.   

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS    

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO   

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).   

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.   

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.   

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato   

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.   

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.   

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.    

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

   

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

8.1. São obrigações do Contratante:   

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;   

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;   

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;   

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.   

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;    

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;   

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.   

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO    

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:   

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em  

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;   

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;   

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;   

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos  

sofridos;   

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;    

9.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;   

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.   

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;   

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021);   

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;    

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos  

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;   

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;   
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9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;   

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.   

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.   

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO    

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação  

sem motivo justificado;   

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;   

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:   

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,   

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas   

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de   

2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando  praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste  Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:   

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.    

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.    

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 10% 

do valor do Contrato.   

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 2% 

a 10% do valor do Contrato.    

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   
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(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:   

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº   

14.133, de 2021).   

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021)   

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL    

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.   
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12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes.   

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.   

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

12.4.3. Indenizações e multas.   

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.   

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).    

12.6. O contrato poderá ser extinto:   

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 

pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I.  Gestão/Unidade:    

II. Fonte de Recursos:     

III. Programa de Trabalho:    

IV. Elemento de Despesa:   

V. Plano Interno:    

VI. VI.   Nota de Empenho:   

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS    

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES   

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.   

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.   
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).   

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO   

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO    

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data.   

  

 

Pelo CONTRATANTE:   

   

__________________________________________   

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                          

Portaria nº 140/2021                                                           

   

______________________________________________       

ROSINEIDE SILVA XAVIER   

Secretária Municipal de Saúde  

Portaria nº XXX/2021   

  

Pela CONTRATADA:   

   

___________________________________________  

NOME DA PESSOA   

Cargo   

CPF nº   

  

Pelas TESTEMUNHAS:   

   

                                                                                               

________________________________________   

1. NOME DA TESTEMUNHA      

CPF nº                                      

  

  

  

__________________________________________  

2. NOME DA TESTEMUNHA   

CPF nº                                                                               
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

DD9BE78FC9FC426DA4280F882F070FD5

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/DD9BE78FC9FC426DA4280F882F070FD5
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                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da Prefeitura Municipal de Tuntum-

MA, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo menor preço por 

item. Objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. Data da sessão: dia 11 de junho de 2024, das 

08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 

Aviso da Dispensa e Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no Setor de 

Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na 

Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)
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Segue em anexo, publicação do aviso de contratação direta.

---

Agente de Contratação
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EXECUTIVO  

 

  
1 / 3 

EXECUTIVO 

 

 

 

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N º 090/2024 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

 

Na publicação do extrato do contrato nº 090/2024 de Licitação da 

Concorrência Eletrônica Nº 002/2024, publicado no Diário Oficial do 

Município de Tuntum -MA (DOM), Vol. IV- Nº 0786/2024, ISSN – 2965-

3746, dia 29/04/2024, segunda-feira, pág. 2. Ademais, ONDE SE LÊ: 

“PRAZO: 06 (seis) meses” LEIA-SE: “PRAZO: 08 (oito) meses.” Outras 

Informações: no Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, 

na Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico 

Coelho, Nº 411 – Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, 

através do e-mail: licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA –  

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Portaria n.º 140/2024 

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 06 de março de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013.  

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências; 

Considerando os documentos que norteiam a elaboração do plano de 

contingência das Arboviroses do Ministério da Saúde: as Diretrizes 

Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias (Brasil, 2009); 

Considerando que todo o teor deste Plano de Contingência das 

Arboviroses 2024 se encontra no arquivo da Secretaria deste CMS para 

análise de todos cidadãos; 

Informar publicamente a Deliberação/Resolução CMS 01/2024 sobre a 

aprovação do Plano de Contingência das Arboviroses 2024 – Vigilância 

em Saúde – SEMUS/TUNTUM, apresentado na Reunião Ordinária 

realizada em 06/03/2024 deste CMS/TUNTUM, conforme Pauta deste 

Conselho.  

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar o Plano Municipal de Contingência para Enfrentamento 

de Epidemia por Arboviroses do Município de Tuntum – MA. 

Homologo a Resolução do CMS nº 01/2024, conforme legislação 

vigente. 

 

 

Rosana Elias dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

      

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 06 de março de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013.  

No cumprimento à Constituição da Republica Federal do Brasil, do 

Título VIII, Capítulo II, Seção II, da Saúde, a Lei 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, a Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e o Decreto 
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Presidencial nº 7508, de 28 de junho de 2011 e a Lei Complementar 

141, de 13 de janeiro de 2012; 

Considerando que o Relatório de Gestão é o instrumento da gestão do 

SUS, do âmbito do planejamento, conforme item IV do art. 4º da Lei nº 

8.142/90, referenciado também na Lei Complementar 141/2012 e 

Portaria 575/2012 do Ministério da Saúde.  

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar o 2° Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior 

(RDQA) 2023. 

Homologo a Resolução do CMS nº 02/2024, conforme legislação 

vigente. 

 

Rosana Elias dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

  

RESOLUÇÃO Nº 03/2024 DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE TUNTUM, DE 06 DE MARÇO DE 2024 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Tuntum, em reunião plenária 

ordinária, realizada no dia 06 de março de 2024, no cumprimento da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, parágrafo 2º e no uso de 

suas competencias regimentais e atribuições conferidas pela Lei 

12.546, de 7 de janeiro de 1998, regulamentada pelo decreto 53.990 de 

13 de junho de 2013.  

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes 

e dá outras providências; 

Considerando a Portaria nº 4.085, de 23 de novembro de 2022, que 

Altera o Anexo XXVII da Portaria de Consolidação GM/MS nº 03, de 28 

de setembro de 2017, que dispõe sobre a Rede de Vigilância, Alerta e 

Resposta às Emergências em Saúde Pública do Sistema Único de 

Saúde – Rede VIGIAR – SUS, estabelecendo o Programa Nacional de 

Vigilância em Saúde dos Riscos Associados aos Desastres – Programa 

Vigidesastres como eixo estratégico de atuação;  

Considerando a Portaria Ministerial nº 4.185, de 1º de dezembro de 

2022, que informa que o Vigidesastres tem por finalidade o 

desenvolvimento de ações de vigilância em saúde relativas à gestão de 

riscos de emergências em saúde pública por desastres; 

Considerando que todo o teor deste Plano de Contingência 2024 se 

encontra no arquivo da Secretaria deste CMS para análise de todos 

cidadãos; 

Informar publicamente a Deliberação/Publicação CMS 03/2024 sobre a 

Aprovação do Plano de Contingência das Arboviroses 2024 – Vigilância 

em Saúde – SEMUS/TUNTUM, apresentado na Reunião Ordinária 

realizada em 06/03/2024 deste CMS/TUNTUM, conforme pauta deste 

Conselho. 

 

RESOLVE: 

Art.1º. Aprovar o Plano Municipal de Preparação e Resposta do Setor 

Saúde para Desastres: Cenário Inundações do Município de Tuntum – 

MA.  

Homologo a Resolução do CMS nº 03/2024, conforme legislação 

vigente. 

 

Rosana Elias dos Santos  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   
 DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

 

A Comissão de Contratação, por meio do Agente de Contratação, da 

Prefeitura Municipal de Tuntum-MA, torna público para conhecimento 

dos interessados que fará realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021 

e do Decreto Municipal nº 143/2023, Dispensa de Licitação, do tipo 

menor preço por item. Objeto: Aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de Tuntum/MA. Data da sessão: dia 11 de junho 

de 2024, das 08:00h às 14:00h (horário de Brasília), através do sistema 

eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. Aviso da Dispensa e 

Informações, por meio dos sítios eletrônicos: www.licitanet.com.br; 

www.gov.br/pncp; 

https://tuntum.ma.gov.br/transparencia/licitacoes/processos; ou, no 

Setor de Licitações e Contratos, das 08:00 às 12:00h, na Prefeitura 

Municipal de Tuntum-MA, localizada na Rua Frederico Coelho, Nº 411 

– Centro – Tuntum/MA, CEP: 65763-000; ou, ainda, através do e-mail: 

licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br.  

 

 

Encaminha-se para publicação. 

 

 

Tuntum-MA, 03 de junho de 2024.  

 

 

 

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa 

Agente de Contratação 

Portaria n.º 02/2024 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 
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#1315 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 04 de junho de 2024 às 16:32

Segue Aviso de Contratação Direta com cabeçalho.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

    

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024 

   

CONTRATANTE   

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.  

OBJETO   

AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES PRONTAS ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA.  

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO   

R$ 54.000 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS).  

DATA DA SESSÃO   

De 11/06/2024.   

HORÁRIO DA FASE DE LANCES   

Das 08h até 14h.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO   

Menor preço por item.    

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS   

Sim.    
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

   

   

      

   

   

   

Sumário   
   

1.  OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA .................................................................................................. 3 

2.  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA ..................................................................................... 3 

3.  INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL ............... 5 

4.  FASE DE LANCES ................................................................................................................................... 6 

5.  JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS ................................................................................ 6 

6.  HABILITAÇÃO .......................................................................................................................................... 8 

7.  CONTRATAÇÃO ...................................................................................................................................... 9 

8.  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ..................................................................................... 9 

9.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ................................................................................................................11 
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

Processo Administrativo n° 021/2024 

   

   

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 005/2024  

   

   

Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, por meio da Secretaria Municipal de 

Orçamento, Gestão e Despesas, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço 

por item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, do Decreto Municipal nº 

143, de 2023, e demais normas aplicáveis.   

   

Data da sessão: 11/06/2024   

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00   

Link: https://www.licitanet.com.br/   

Critério de Julgamento: menor preço por item   

   

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA   

1.1          O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.   

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 

interesse.   

1.2.     O critério de julgamento adotado, será o menor preço, por item observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3.   A localização das instalações físicas da CONTRATADA não poderá distar mais de 20 km (vinte 

quilômetros) da Sede da CONTRATANTE, com endereço na Rua Frederico Coelho, Nº 411 – Centro – 

Tuntum/MA, CEP: 65763-000, haja vista a qualidade das refeições a serem fornecidas, visando o consumo 

imediato depois de prontas. 

  

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.   

2.1.         A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa  

Eletrônica exclusivamente, pela plataforma https://www.licitanet.com.br/   

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal da LICITANET para acesso ao sistema 

e operacionalização.   

2.2.       O procedimento será divulgado no https://www.licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP.   

2.3.            O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Prefeitura 

Municipal de Tuntum/MA a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros não autorizados.   

2.4.       Para os itens com valores inferiores ou iguais a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) a participação é 

exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, 

inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.   

2.5.           A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.   
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2.6.           Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n. º 8.538, de 2015, e do Decreto Municipal n. º 132, de 

2023.   

2.7.   Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:   

2.7.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);   

2.7.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;   

2.7.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:   

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, quando for o caso;   

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários, quando for o caso;   

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;   

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº   

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;   

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.   

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;   

2.9. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;   

2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário);   

2.11. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 

em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 

da Lei nº 14.133, de 2021.   

2.12. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 

previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no 

art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de junho de 2007.   

2.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.   
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL   

3.1.       O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.   

3.2.        O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento.   

3.3.         As especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado, 

vinculam a Contratada.   

3.4.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto;   

3.4.1. preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.   

3.5.     Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.    

3.6.         Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.   

3.7.      A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência ou Projeto Básico e Projeto 

Executivo, quando for o caso, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição.   

3.8.        O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.   

3.9.      No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:    

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;   

3.9.2.  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;   

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindoas como firmes 

e verdadeiras;   

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.   

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição;   

3.9.6. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.   

3.9.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021.   
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3.10.       Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 

mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).   

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.    

    3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;   

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.   

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 

o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.   

  

4. FASE DE LANCES   

4.1.          A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso.   

4.2.              Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.    

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.    

4.3.    O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.   

4.3.2.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um 

centavo).   

4.4.            Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.   

4.5.         Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

4.6.            Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.   

4.7.           Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.   

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.   

  

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS    

5.1.          Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas.    

5.1.1.  Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 

ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 

Administração.   
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5.1.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio 

do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto 

definido para a contratação.   

5.2.          Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do 

processo de contratação.   

5.3.          Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 

solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se 

for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.    

5.4.        Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contratação verificará se o fornecedor 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.6 e seguintes deste Aviso, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

5.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela   

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e    

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).    

5.4.3. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 

ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 5.4.3.2) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

5.5.        A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.   

5.5.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação.   

5.6.         Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.   

5.7.  Será desclassificada a proposta vencedora que:    

5.7.1.  contiver vícios insanáveis;   

5.7.2.   não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  5.7.3.  

apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;   

5.7.4.   não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.7.5.  apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 

que insanável.   

5.8.           Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:   

5.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.   

5.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas 

de trabalho vigentes.   
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5.9.        Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 

exequibilidade da proposta.     

5.10.     Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço.   

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;   

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.   

5.11.        Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.   

5.12.       Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.   

5.13.          Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.   

5.14.   Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.    

 

6. HABILITAÇÃO   

6.1.        Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 

nº 14.133, de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fornecedor mais bem 

classificado na fase de lances.   

6.2.         Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à 

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, por meio do sistema, no prazo de até 02 (duas horas) sob pena de inabilitação.   6.3.         

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.   

6.4.       Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.   

6.5.         Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz.   

6.6.         Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições.   

6.7.         O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.   

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor 

nos remanescentes.   

6.8.        Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.   
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6.9.            Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de 

Contratação Direta.   

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação   

6.10.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.   

  

7. CONTRATAÇÃO   

7.1.         Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.   

7.2.       O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.    

7.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.   

7.3.        O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, 

implica o reconhecimento de que:   

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021;   

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e 

seus anexos;   

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 

da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.   

7.4.             O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.    

 7.5.           Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato.   

  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

8.1.            Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:    

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;   

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à   

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;   

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;   

8.1.5.  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;   

8.1.6.  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;   

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 

justificado;   

8.1.8.  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;   

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do  contrato;   
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.   

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.   

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

8.2.           O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:   

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação   

Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;   

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2  

a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;   

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 

demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;   

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)   

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  

(art. 156, §7º).   

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)   

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).   

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):   

8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida;   

8.11. as peculiaridades do caso concreto;   

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;   

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
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para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)   

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)   

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.   

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.   

  

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   

9.1.         No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá:   

9.1.1.  republicar o presente aviso com uma nova data;   

9.1.2.  valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.   

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.   

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso.   

9.2.          As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).   

9.3.        Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação.   

9.4.         Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão.   

9.5.         Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.   

9.6.       Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento.   

9.7.       No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.   

9.8.               As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.    

9.9.        Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.   
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9.10.     Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.   

9.11.      Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.   

9.12.             Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

9.12.1. ANEXO I – Termo de Referência;    

9.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato.    

   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 03/06/2024.    

   

 

 

ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA    

Agente de Contratação   

Portaria nº 02/2024   
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº (021/2024)   

   

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).   

1.1. Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.   

  

ITEM   ESPECIFICAÇÃO   

UNIDADE   

DE   

MEDIDA   

QUANTIDADE   
VALOR  

UNITÁRIO   
VALOR TOTAL   

1   

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - 

Objeto: MARMITEX contendo no 

mínimo 850 gramas, compostas 

da seguinte forma: arroz (tipo 1), 

feijão (tipo 1), carne branca ou 

vermelha (no mínimo 150gr já 

preparada), refogado, 

acompanhamento/guarnição, 

farofa, salada e sobremesa.  

UND   3.000  R$ 18,00  R$ 54.000,00  

 
VALOR GLOBAL   

 
R$ 54.000,00  

  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021, bem como Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro 

de 2023.    

1.3. Será aplicado o benefício que trata da prioridade de contratação para as ME/EPP/Equiparadas 

sediadas preferencialmente no município de Tuntum/MA ou na região central do Maranhão, até o limite de 

10% (dez por cento) do melhor preço válido, conforme o art. 48, § 3º, da LC nº 123/2006 e art. 7º do 

Decreto Municipal nº 132/2023.   

1.4. O prazo de vigência da contratação são de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.   

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

   

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).    

2.1. A fundamentação da contratação consta no inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, a qual dispões que “para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras”, a licitação é dispensável, valor atualizado de R$ 59.906,02 

(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos) conforme pelo Decreto Federal n.º 11.871 

de 2023. Bem como, no Decreto Municipal nº 143, de 13 de setembro de 2023.    

2.2. Art. 6º, Inciso XXIII, Alínea 'b' da mencionada legislação estabelece a necessidade de 

apresentação, no Termo de Referência, da descrição da necessidade a ser atendida A aquisição de 
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marmitex, para administração pública é fundamentada na necessidade de fornecer alimentação adequada 

e de qualidade para servidores públicos durante o expediente de trabalho.   

  

2.3. A Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, desempenha um trabalho fundamental, para 

garantir o bem-estar dos servidores, compreendendo a necessidade de oferecer refeições, quando 

precisarem realizar atividades externas, com horários estendidos, como treinamentos, campanhas e 

qualquer outro evento que seja imprescindível e não seja possível outro meio de serem realizadas as 

refeições.   

2.4. Diversas atividades desenvolvidas pelos servidores, durante eventos, reuniões ou capacitações 

que se estendem por todo o dia, o fornecimento de marmitex, pode ser, uma forma prática de garantir que 

todos os participantes tenham acesso a uma refeição adequada.   

2.5. E considerando que a oferecer marmitex aos servidores pode ajudar a otimizar o tempo de 

trabalho, pois não precisam se deslocar para buscar refeições durante os intervalos, o que pode reduzir 

as interrupções e aumentar a produtividade.   

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da 

Lei nº 14.133/2021).   

Descrição da Solução:    

3.1. Considerando a necessidade de aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, 

para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, apresentamos uma 

descrição abrangente da solução proposta, levando em consideração o ciclo de vida do objeto e a 

especificação do produto, conforme preconizado nos dispositivos legais. 

Ciclo de Vida do Objeto:   

3.2. O ciclo de vida do objeto refere-se ao conjunto de fases pelas quais um produto ou equipamento 

passa, incluindo aquisição, utilização e descarte. Quando aplicado à aquisição de refeições prontas 

acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Tuntum/MA, o ciclo de vida do objeto pode ser delineado da seguinte forma: 

Aquisição:   

3.2.1. Identificação das Necessidades: fora avaliada de maneira detalhada das necessidades específicas 

da Secretaria em termos de alimentação de qualidade, considerando as atividades desempenhadas pelos 

servidores.   

3.2.2. Especificação Técnica: Ao considerar o ciclo de vida do objeto e as especificações do marmitex, 

essa solução visa garantir que as refeições fornecidas aos servidores da administração pública sejam 

seguras, nutritivas e ambientalmente responsáveis. 

Utilização e Manutenção:   

3.2.3. Treinamento e Conscientização: Os servidores devem ser incentivados a consumir os alimentos 

de forma consciente, evitando desperdícios e descartando as embalagens de maneira adequada.   

Sustentabilidade:   

3.2.4. Descarte responsável: Por fim, após o consumo, os marmitex e suas embalagens devem ser 

descartados de forma responsável, preferencialmente através da reciclagem ou compostagem, 

contribuindo para a redução do impacto ambiental.   

Especificações Nutricional:   

3.2.5. As refeições fornecidas nos marmitex devem ser balanceadas nutricionalmente, atendendo às 

necessidades dos servidores da administração pública. Isso pode incluir a inclusão de proteínas, 

carboidratos, vitaminas e minerais em quantidades adequadas.   

Embalagem Adequada:   
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3.2.6. A embalagem dos marmitex deve ser projetada para garantir a integridade das refeições durante 

o transporte e armazenamento, além de ser fácil de manusear e descartar. Embalagens herméticas e 

resistentes são ideais para preservar a temperatura e evitar vazamentos.   

  

  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21).   

Sustentabilidade:  

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:   

4.1.1. Deverão ser atendidos todos os regramentos relativos à sustentabilidade constantes no Plano 

Diretor de Desenvolvimento Urbanístico do Município de Tuntum/MA, conforme Lei Complementar 

Municipal nº 013, de 12 de dezembro de 2022.   

4.1.2. Subcontratação: Deverá ser dada prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, 

serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, 

inciso XI, da Lei nº 12.305, de 2010, – Política Nacional de Resíduos Sólidos). 

4.2. Aquisição: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. As refeições devem ser frescas, preparadas no dia, não podendo ser requentadas de dias 

anteriores. 

4.4. As refeições entregues deverão ser preparadas, com produtos frescos e de qualidade, estando 

em conformidade com as sugestões de cardápio constantes neste termo de referência. Na entrega serão 

verificadas quantidades e especificações conforme descrição do termo de referência. 

4.5. É de responsabilidade do fornecedor as condições de conservação dos produtos entregues, 

resistência das embalagens, data de validade, temperaturas exigidas, presença de sujidade, material 

estranho e insetos. 

   

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021).   

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 24 (vinte e quatro) horas, contados do envio da OF - Ordem de 

Fornecimento, em remessa única, de acordo com o objeto.   

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer  

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.   

5.3. Os bens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, situada na 

Avenida Dr. Joacy Pinheiro, s/n, centro, CEP: 65763000, Tuntum/MA.   

5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

6 (seis) meses, do prazo total recomendado pelo fabricante.   

5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 12 (doze) horas, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

5.6. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos após o 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades.   

5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado.   

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

A
B

2A
D

3A
D

C
1F

46
A

B
97

27
E

E
E

D
A

4C
E

03
20

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf (13/30)     398/569



SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

5.7.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.   

5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

 

 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21).    

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).   

6.2. Quando for o caso, em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).    

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.3.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).   

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).   

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).   

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).   

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).   

6.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim.   

6.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato.   

6.10. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa.   

6.11. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

   

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 

14.133/2021).   
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta.   

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 

exigências contratuais.   

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143, da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento.   

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo.   

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.   

Liquidação:   

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.   

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e  

essenciais do documento, tais como:   

a) o prazo de validade;   

b) a data da emissão;    

c) os dados do contrato e do órgão contratante;    

d) o valor a pagar; e    

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   

7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante;   

7.9. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.      

7.10. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas.   

7.11. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.   

7.12. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.     
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7.13. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.    

7.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento:   

7.15. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da Nota 

Fiscal.   

Forma de pagamento:   

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.   

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.   

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, caso 

necessário.   

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.   

  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei 

nº 14.133/2021).   

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:   

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento na modalidade 

DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.   

Exigências de habilitação:   

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:   

Habilitação jurídica   

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;   

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;    

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresase-negocios/pt-br/empreendedor;    

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;   

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.   

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas  

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.   
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8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.   

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.   

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.   

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 

como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 

2009 (arts. 17 a 19 e 165).   

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.   

Habilitação fiscal, social e trabalhista   

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso.   

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.   

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);   

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;   

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;    

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Município do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.   

Qualificação Econômico-Financeira:   

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de sociedade 

simples;    

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de   

2021, art. 69, caput, inciso II);   

8.24. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º).   
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8.25. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)   

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica:   

8.27. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;   

8.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido (s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.   

8.28.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados executados de forma concomitante.   

8.28.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor.   

8.28.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos.   

8.29.  Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar:   

8.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 

a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;   

8.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados;   

8.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 

do serviço;    

8.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;   

8.29.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e   

8.29.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da  

licitação;   

8.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764,   

de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador.   

  

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Tuntum/MA.   

9.2. A dotação para este exercício consta em anexo.   
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.   

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:   

I - Decidir sobre aprovação do Termo de Referência;  

II - Autorizar o prosseguimento da contratação.   

 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 30/04/2024.   

   

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Integrante Administrativo 

 

Karuanny Costa Vieira 

Matrícula: 04503 

 

   
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas Portaria nº 140/2021 

  

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/C

A
B

2A
D

3A
D

C
1F

46
A

B
97

27
E

E
E

D
A

4C
E

03
20

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 1. AVISO DE CONTRATAÇÃO PROC. N.º 21-2024.pdf (19/30)     404/569



SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

ANEXO II 

(Processo Administrativo n°..../202X) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E EMPRESA X.   

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001- 66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763000, por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato 

representado pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, ......................... (cargo e 

nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de 

............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., e pelo Secretário Municipal de Orçamento, 

Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela 

Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOM de ..... de ............... de ..........., portador 

da Matrícula Funcional nº ..........doravante denominado CONTRATANTE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob  o 

nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em ............................. 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de 

Licitação OU da Inexigibilidade de Licitação nº .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas.   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO    

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de  .........................., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência.   

1.2. Objeto da contratação:   

TABELA   

1.3. Vinculam a esta contratação:   

1.3.1. O Termo de Referência;   

1.3.2. O Aviso de Dispensa de Licitação;   

1.3.3. A Proposta do contratado; e   

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO   

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo.   

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.   

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.   

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

   

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS    
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este processo administrativo. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO   

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO   

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....).   

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.   

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.   

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO   

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

   

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE   

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

da assinatura do contrato   

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.   

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.   

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.    

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

   

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

8.1. São obrigações do Contratante:   

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;   

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;   

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;   

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;   

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.   

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;    

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;   
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.   

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

   

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO    

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:   

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em  

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;   

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);   

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;   

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;   

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos  

sofridos;   

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;    

9.9. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;   

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.   

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;   

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);   
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021);   

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;    

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos  

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.   

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do contratante;   

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência;   

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 

execução deste contrato;   

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.   

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.   

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO    

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:   

a) der causa à inexecução parcial do contrato;   

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

c) der causa à inexecução total do contrato;   

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação  

sem motivo justificado;   

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;   

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:   

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,   

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas   

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se  

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de   
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2021);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando  praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste  Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

iv) Multa:   

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.    

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.    

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 10% 

do valor do Contrato.   

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 2% 

a 10% do valor do Contrato.    

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato.   

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:   

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).   

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº   

14.133, de 2021).   

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente.   

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.   

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):   

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;   

b) as peculiaridades do caso concreto;   

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) os danos que dela provierem para o Contratante;   

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.   

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).   
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)   

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021)   

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.   

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

   

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL    

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.   

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso VIII, 

da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes.   

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.   

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:   

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;   

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;   

12.4.3. Indenizações e multas.   

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.   

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).    

12.6. O contrato poderá ser extinto:   

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021);   

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável 
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pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão 

contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA    

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos  

específicos consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

I.  Gestão/Unidade:    

II. Fonte de Recursos:     

III. Programa de Trabalho:    

IV. Elemento de Despesa:   

V. Plano Interno:    

VI. VI.   Nota de Empenho:   

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS    

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES   

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.   

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.   

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).   

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO   

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO    

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

 

  

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, data.   
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SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

 

Pelo CONTRATANTE:   

   

__________________________________________   

RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                          

Portaria nº 140/2021                                                           

   

______________________________________________       

ROSINEIDE SILVA XAVIER   

Secretária Municipal de Saúde  

Portaria nº XXX/2021   

  

Pela CONTRATADA:   

   

___________________________________________  

NOME DA PESSOA   

Cargo   

CPF nº   

  

Pelas TESTEMUNHAS:   

   

                                                                                               

________________________________________   

1. NOME DA TESTEMUNHA      

CPF nº                                      

  

  

  

__________________________________________  

2. NOME DA TESTEMUNHA   

CPF nº                                                                               
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

CAB2AD3ADC1F46AB9727EEEDA4CE0320

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/CAB2AD3ADC1F46AB9727EEEDA4CE0320
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#1515 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 17 de junho de 2024 às 15:45

Seguem as publicações devidas.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
5. Portal.pdf
6. Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
7. Sinc - Contrata.pdf
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Detalhes da
Contratação
Direta

| Veja detalhadamente as informações sobre
a contratação direta selecionada

DISPENSA ELETRÔNICA: 005/2024 - EXERCÍCIO: 2024 - ABERTA

  Andamento   Forma de publicação   Responsáveis

  Orgãos   Participantes

SITUAÇÃO ATUAL: ABERTA

OBJETO:
O objeto do presente procedimento é a escolha da
proposta mais vantajosa, para a aquisição, por dispensa
de licitação, de refeições prontas acondicionadas em
marmitex, para atender as demandas da Secretaria
Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus anexos

ID
Contratação:

DE005

Fundamentação
Legal:

Art. 75

Número/Ano
Procedimento:

005/20

Número/Ano
Processo:

005/20

Data
Publicação:

03/06/

Situação:

aberta

Sistema
Pregão



https://

Hora de
Abertura:

08:00

Criterio:

1 - ME
Finalidade:

AQUIS
Regime Execução:

FORNECIMENTO

Valor
estimado:

R$ 54.

  Inicio Transparência Licitações

Contratações Diretas Detalhes
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https://www.licitanet.com.br/
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Rua Frederico Coelho, N°411 - Centro - CEP: 65763000 | Tuntum
- MA

  LOCALIZAÇÃO

 FALE CONOSCO

03/06/2024 16:32

FASE: AVISO DE LICITAÇÃO - aberta
Responsável: ROBSON THIAGO ARRAIS PEREIRA SOUSA



 DOCUMENTOS ANEXADOS

02-EXTRATO DE AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA

pdf 550.747 KB Ver

01-AVISO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA Nº 0052024-
DISPENSA ELETRÔNICA Nº
0052024

pdf 441.922 KB Ver

Mostrando de 1 até 2 de 2 registros

Descrição ↑↓ Extensão ↑↓ Tamanho ↑↓ Ver ↑↓

  CONTRATOS VINCULADOS

Data Tipo Número Exercício Credor/Vencedor
Valor

contratado Vigência Mais

Ainda não possui contrato vinculado









FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA     416/569
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Última atualização 04/06/2024

Objeto:

[LICITANET] - Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de

Tuntum/MA.

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 005/2024
Acessar Contratação

Local: Tuntum/MA Órgão: MUNICIPIO DE TUNTUM Unidade compradora: 1338 - MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 04/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 04/06/2024 16:50 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 11/06/2024 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06138911000166-1-000012/2024 Fonte: Licitanet Licitações Eletrônicas Eireli

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 54.000,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

4307112 MARMITEX TAMANHO Nº 09

- Objeto: MARMITEX

contendo no mínimo 850

gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo 1),

feijão (tipo 1), carne branca ou

vermelha (no mínimo 150gr já

preparada), refogado,

acompanhamento/guarnição,

farofa, salada e sobremesa.

3000 R$ 18,00 R$ 54.000,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
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GERENCIAR LAYOUTS

MUNICIPIO DE TUNTUM -
CNPJ: 06138911000166 -
EXERCÍCIO: 2024

Suas permissões: [
"VISUALIZAR", "INCLUIR" ]

Procedimento Licitat… 

Filtro

Finalidade Sistema Pregão
Regime
Execuçã

2 https://www.licitanet.com.br/ 5

cnpjProcedimento

idProcedimento

numeroProcedimento

anoProcedimento

numeroProcesso

anoProcesso

tipoProcedimento 

PESQUISAR LIMPAR

FERNANDO PORTELA TELES PESS…F

Início

Enviar

Gerenciar

Sem Movimentação

Trilhas 

Alterar Entidade

Sair

Procedimento Licitatório
Id
Procedimento

DE0052024

ID da
Contratação
Pncp

005/2024

Número do
Procedimento

5

Ano do
Procedimento

2024

Tipo de
Procedimento

DE

Número do
Processo

005

Ano do
Processo

2024

Data
Publicação

04/06/2024

Fundamentação Art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 143, de 2023.

Critério 1

Finalidade 2

Sistema Pregão https://www.licitanet.com.br/

Regime
Execução

1

Objeto

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a a
por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para a
demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, conforme condições, q
e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos

CPF da
Autoridade

76963268304

Data Sessão 11/06/2024

Valor Estimado 54000

Instrumento
Convocatório



DOWNLOAD

FECHAR
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#1615 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Robson Thiago Arrais Pereira Sousa (robson)

Para: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Data: 18 de junho de 2024 às 10:26

Seguem documentos do processo de Dispensa Eletrônica nº 005/2024, para as providências cabíveis quanto à adjudicação e à homologação.

---

Agente de Contratação

Anexo(s)
Docs._Dispensa Eletrônica 005.24.pdf
8. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Fornecedor(es) participante(s)

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 Microempresa
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ITEM 1

Fornecedor - ID 19811 19.634.587/0001-19 - H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - ME/EPP Data: 10/06/2024 07:30 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 3.000,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

sem
marca

sem
modelo

R$ 18,00 R$
54.000,00

Total Geral: R$ 54.000,00

Fornecedor - ID 46567 36.877.324/0001-50 - CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO - ME/EPP Data: 10/06/2024 18:38
- Situação: Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 3.000,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada
e sobremesa.

serviço serviço R$ 18,00 R$
54.000,00

Total Geral: R$ 54.000,00

Fornecedor - ID 26097 42.178.788/0001-70 - M. MENDES DA SILVA NETO - ME/EPP Data: 11/06/2024 00:41 - Situação:
Classificada

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Modelo
R$ Valor
Unitário

R$ Valor
Total

1 3.000,00 UND MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto:
MARMITEX contendo no mínimo 850
gramas, compostas da seguinte forma:
arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca
ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado,
acompanhamento/guarnição, farofa, salada
e sobremesa.

IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00

Total Geral: R$ 54.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Proposta Inicial do(s) Lote(s)

Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

O
B

S
O

N
 T

H
IA

G
O

 A
R

R
A

IS
 P

E
R

E
IR

A
 S

O
U

S
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/2

86
0F

05
F

A
78

D
44

C
C

A
D

E
7E

10
3F

67
78

C
F

4

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA     421/569



 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA 

FINAL 

 
M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ: 42.178.788/0001-70 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR

Fornecedor: M. MENDES DA SILVA NETO  CNPJ: 42.178.788/0001-70
Representante: Manoel Mendes da Silva Neto

Telefone: (99) 9134-1368

E-mail: assessoriaemlicitacao2022@gmail.com

Endereço: PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 00 - , Tuntum - Maranhão - 65763-000

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo
Valor
R$ Total R$

1 3.000,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no
mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já
preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e
sobremesa.

IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo 1),
feijão (tipo 1), carne branca
ou vermelha (no mínimo
150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$
18,00

R$
54.000,00

Total R$ 54.000,00

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital.

Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital.

Garantia legal: Conforme especi�cação do Edital.

M. MENDES DA SILVA NETO
42.178.788/0001-70

Assinado de forma digital por:

Manoel Mendes da Silva Neto - 94453993315

Dados: 13/06/2024 12:37:11
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ITEM 1

ITEM Posição ID Fornecedor CNPJ Cidade/UF Enquadramento Marca Modelo
Valor

Lance Quantidade Vlr. Total

1 Fornecedor
Desclassificado

19811 H. C.
PEREIRA
DE
OLIVEIRA

19.634.587/0001-
19

Tuntum/MA ME sem marca sem modelo R$
18,00

3.000,00 R$
54.000,00

1 Fornecedor
Preterido

46567 CARLOS
MARCELO
SANTOS
DE
CASTRO

36.877.324/0001-
50

Pedreiras/MA ME serviço serviço R$
18,00

3.000,00 R$
54.000,00

1 Empatado 26097 M.
MENDES
DA SILVA
NETO

42.178.788/0001-
70

Tuntum/MA ME IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$
18,00

3.000,00 R$
54.000,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Classificação da Disputa

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024
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Fornecedor: ME/EPP H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA - 19.634.587/0001-19

Item ID Data Proposta Momento da Desclassificação R$ Valor Lance

1 19811 10/06/2024 07:30:47 Após a fase competitiva R$ 18,00

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
Desclassificados Processo

Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

 

 

 

 

 

DOCS. DE 

HABILITAÇÃO 

 
M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ: 42.178.788/0001-70 
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TERMO DE ABERTURA

L I V R O   D I Á R I O
Nº de Ordem 1

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 02 de Junho de 2021

Contém este livro 13 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 13 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
02/06/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

Contador

C.R.C.: MA-014903

R.G.  : 0455731220126

C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F.: 944.539.933-15

Página 1 de 14
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 2

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>             0,00

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>             0,00

30/06  6.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 500,00

Total Débitos

Total Créditos

500,00

500,00

Total do Mês  =====> Débitos : 500,00500,00 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 500,00500,00 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 3

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 500,00500,00 Créditos :

31/07  7.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

31/07  17.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

6.100,00

6.100,00

Total do Mês  =====> Débitos : 6.600,006.600,00 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 6.600,006.600,00 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 4

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 6.600,006.600,00 Créditos :

30/08  8.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

30/08  18.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

6.100,00

6.100,00

Total do Mês  =====> Débitos : 12.700,0012.700,00 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 12.700,0012.700,00 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 5

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 12.700,0012.700,00 Créditos :

30/09  9.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

30/09  13.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 998,62

30/09  19.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

7.098,62

7.098,62

Total do Mês  =====> Débitos : 19.798,6219.798,62 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 19.798,6219.798,62 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 6

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 19.798,6219.798,62 Créditos :

31/10  10.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

31/10  14.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 5.872,07

31/10  20.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

11.972,07

11.972,07

Total do Mês  =====> Débitos : 31.770,6931.770,69 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 31.770,6931.770,69 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 7

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 31.770,6931.770,69 Créditos :

30/11  11.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.500,00

30/11  15.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 5.579,05

30/11  21.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

Total Débitos

Total Créditos

12.179,05

12.179,05

Total do Mês  =====> Débitos : 43.949,7443.949,74 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 43.949,7443.949,74 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 8

Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174

Período Movimento: 02/06/2021 a 31/12/2021 LIVRO   : 0001

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 43.949,7443.949,74 Créditos :

31/12  12.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° VENDA DE PRODUÇÃO DO
ESTABELECIMENTO

 5.000,00

31/12  16.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: COMPRA DE MERCADORIAS REF AO MES

 5.041,70

31/12  22.0000 4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: PAGAMENTO DE PRO LABORE

 1.100,00

31/12  23.0000 4.01.01.01.0011 - INSS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
055 - Pagamento de INSS ref. mês PAGAMENTO DE INSS DO PERIODO

 726,00

31/12  24.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE ENERGIA ELETRICA DO
PERIODO

 3.578,92

31/12  25.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

 16.551,21

31/12  26.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 31.000,00

31/12  27.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.01.0011 - INSS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 726,00

31/12  28.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 3.578,92

31/12  29.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 6.600,00

31/12  30.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 16.551,21

Total Débitos

Total Créditos

90.453,96

90.453,96

Total do Mês  =====> Débitos : 134.403,70134.403,70 Créditos :
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BALANÇO    PATRIMONIAL

0075

TUNTUM / MA

CNPJ : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual : 126994757

Folha: 9

Local de Registro : Jucema Data Registro : 02/06/2021 Número Registro: 21102384174

Período de Movimento : JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO - CEP : 65763-000

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 3.543,87 ( Três Mil e Quinhentos e Quarenta e Três Reais e Oitenta e Sete Centavos )

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

CONTADOR

C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126

C.R.C. :MA-014903

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F. :944.539.933-15

ATIVO

     CIRCULANTE         3.543,87 D

       DISPONIVEL         2.603,64 D

         CAIXA         2.603,64 D

           CAIXA MATRIZ         2.603,64 D

       ESTOQUES           940,23 D

         ESTOQUES DE MERCADORIAS           940,23 D

           ESTOQUE DE MERCADORIAS           940,23 D

PASSIVO

     PATRIMONIO LIQUIDO         3.543,87 C

       LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO         3.543,87 C

         LUCRO NO EXERCICIO         3.543,87 C

           LUCRO NO PERIODO         3.543,87 C

TOTAL DO ATIVO =====>         3.543,87  D TOTAL DO PASSIVO =====>         3.543,87  C
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

0075

TUNTUM / MA

CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 10

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

Período Movimento: JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021

M. MENDES DA SILVA NETO

PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO     CEP : 65763-000

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

CONTADOR

C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126

C.R.C. :MA-014903

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F. :944.539.933-15

TUNTUM / MA, 31 de Dezembro de 2021

Receita Bruta de vendas e/ou servicos

     RECEITAS DE VENDAS

            VENDAS DE MERCADORIAS  31.000,00  31.000,00

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços  31.000,00

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido

     CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

            CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)  16.551,21  16.551,21

(=) Lucro Bruto  14.448,79

(-) Despesas Operacionais

     DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

            INSS  726,00  726,00

     DESPESAS ADMINISTRATIVAS

            ENERGIA ELETRICA  3.578,92

            PRO-LABORE  6.600,00  10.178,92

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro  3.543,87

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  3.543,87
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO - CEP : 65763-000

TUNTUM / MA

CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0011

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

      3.543,87

          0,00
ILG

ILG : 3543,87

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

      3.543,87

          0,00
ILC

ILC : 3543,87

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
=

      2.603,64

          0,00
ILS

ILS : 2603,64

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Disponível

Passivo Circulante
=

      2.603,64

          0,00
ILI

ILI : 2603,64

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

      3.543,87

          0,00
ISG

ISG : 3543,87

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
=

          0,00

      3.543,87
IEG

IEG : 0

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido
=

          0,00

      3.543,87
ICT

ICT : 0
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN - CENTRO - CEP : 65763-000

TUNTUM / MA

CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JUNHO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA : 0012

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

IGI =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Líquido
=

          0,00

      3.543,87
IGI

IGI : 0
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TERMO DE ENCERRAMENTO

L I V R O   D I Á R I O
Nº de Ordem 1

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 31 de Dezembro de 2021

Contém este livro 13 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 13 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
02/06/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANÇA DE OLIVEIRA

Contador

C.R.C.: MA-014903

R.G.  : 0455731220126

C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO

EMPRESARIO

C.P.F.: 944.539.933-15
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. MENDES DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61481199358

94453993315
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12207251190 em 07/06/2022, 
protocolo 220701466. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de 
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar 
o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO

Número de Registro: 21102384174

CNPJ: 42178788000170

Munícipio: Tuntum

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 1

Período de Escrituração: 02/06/2021 - 31/12/2021

Assinante(s) Nome CRC/OAB 

61481199358 
ANTONIO FERNANDO FRANCA DE 
OLIVEIRA 

MA014903 

94453993315 MANOEL MENDES DA SILVA NETO 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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• PREFEITURA MUNICIPAL 

4111111 • TUNTUM 

CONTRATO Número: 253/2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, O FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA M. MENDES DA SILVA NETO, TENDO 
COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS EM MARMITEX PARA AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA. 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob o n°06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N ° 411 — Centro 

— Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

inscrito no CNPJ 14.538.081/0001-92, neste ato representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o n." 041.856.273-35, 

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 42.178.788/0001-70, com sede 

estabelecida na Praça São Francisco de Assis, S/N, Bairro Centro — Tuntum-MA, CEP: 65.763-

000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. MANOEL 

MENDES DA SILVA NETO, empresário, portador do RG n.° 126889119990 SSP/MA e 

inscrita no CPF sob o n." 944.359.933-15, tendo em vista o que consta no Processo n" 054/2022 

e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 

17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

Eletrônico n° 054/2022, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

FERNAND 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para aquisição de o PORTELP 
refeições acondicionadas em marmitex para as Secretarias Municipais de Educação, Saúde, TELES 
Infraestrutura e Secretaria Municipal de Assistência Social de Tunturn/MA, conforme PESSOA:04 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 185627335 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição: 

Assinado de forni 
digital por 
FERNANDO 
PORTELA TELES 
PESSOA:0418562.
335 
Dados: 2022.07.21 
16:14:50-0300 
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PIN 

PIN 

• PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 

1.3. Discriminação do objeto: 

LOTE 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

3 2500,00 UND REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS 

EM MARMITEX 

IN 
NATURA 

RS 18,77 R$ 46.925,00 

LOTE 04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

4 1000,00 UND REFEIÇÕES 
ACONDICIONADAS 

EM MARMITEX 

IN 
NATURA 

RS 18,77 R$ 18.770,00 

TOTAL R$ 65.695,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 

início na data de 20/07/2022 e encerramento em 20/07/2023, prorrogável na forma do art. 57, 

§1°, da Lei n°8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 65.695,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos 

e noventa e cinco reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

08.244.0025.2034.0000 — Manut. e Func. da Sec. de Assist. Social 

08.243.0024.2150.0000 — Manut. e Func. do CMDA — Cons. M. da Criança e Adolescente 

15.122.0002.2039.0000 — Manut. e Func. da Secretaria de Infraestrutura 

3.3.90.39.0 — Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência e no que couber a lei 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 

e no que couber a lei 8.666/93 FERNANDO PORTELA 
Assinado de forma digital 
por FERNANDO PORTELA 

f t-
' 1 TELES TELES PESSOA:0418562733! 

 ' -0300' 
PESSOA:04185627335 Dados: 2022.07.20 16:15:07 
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.  PREFEITURA MUNICIPAL 

ÁlIkTÀ,TUNTUM 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, ,s,,Ivoi nos casos previstos em lei. 

FERNANDO 
PORTELA 
TELES 
PESSOA:041 £ 
5627335 
Assinada de forma 
digital por 
FERNANDO PORTEU 
TELES 
PESSOA 0418562733 
5 
Dados: 2022.07.20 
16:15:20 -03'00' 
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41%. TUNTUM 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei if 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, 

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Tuntum/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Assinado de forma digital por 
FERNANDO PORTELA FERNANDO PORTELA TELES 

TELES PESSOA:04185627335 

PESSOA:04185627335 Dados: 2022.07.20 16:15:34 
-0300' 

Pelo MUNICÍPIO 
FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

Pela CONTRATAD 

M. MENDES DASI VA NETO 

CNPJ N° 42.178.788/0001-70 

MANOEL MENDES DA SILVA NETO 

CPF N° 944.359.933-15 

TESTEMUNHAS: 

/ (1. 

CPF: 

Tuntum - Maranhão, 20 de julho de 2022. 

- 
2.  _C _-
CPF: "" 
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TERMO DE ABERTURA
L I V R O   D I Á R I O

Nº de Ordem 2

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob NIRE nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 01 de Janeiro de 2023

Contém este livro 43 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 43 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
Contador

C.R.C.: MA-014903/O-4
R.G.  : 0455731220126 SSP-MA
C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO

R.G.: 126889119990
C.P.F.: 944.539.933-15

Página 1 de 44
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 2
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ        20.000,00
Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL        20.000,00

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>        20.000,00
Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==>        20.000,00

01/01  332.0000 1.01.01.02.0005 - BANCO SICOOB
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 13.174,09

01/01  333.0000 1.01.01.02.0004 - BANCO DO BRASIL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 4.233,06

01/01  334.0000 1.01.01.02.0006 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 3.253,16

Total Débitos
Total Créditos

20.660,31
20.660,31

02/01  45.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3918361

 1.084,20

Total Débitos
Total Créditos

1.084,20
1.084,20

07/01  46.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6521573

 214,25

07/01  47.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6521573

 2.643,65

Total Débitos
Total Créditos

2.857,90
2.857,90

09/01  48.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3923491

 763,29

Total Débitos
Total Créditos

763,29
763,29

16/01  49.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3928840

 626,83

16/01  50.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3928840

 590,70

Total Débitos
Total Créditos

1.217,53
1.217,53

19/01  51.0000 1.02.03.01.0001 - VEICULOS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
200 - Compra de Veiculos ref. NF

 122.740,19

Total Débitos 122.740,19

A Transportar  =====> Débitos : 169.323,42169.323,42 Créditos :

Página 2 de 44
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 3
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 169.323,42169.323,42 Créditos :
Total Créditos 122.740,19

20/01  52.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564006

 215,76

20/01  53.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564007

 3.331,12

20/01  54.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564008

 8,40

20/01  55.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564008

 1.581,60

20/01  56.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6564009

 3.654,65

Total Débitos
Total Créditos

8.791,53
8.791,53

23/01  57.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3934018

 790,20

Total Débitos
Total Créditos

790,20
790,20

27/01  58.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6591782

 145,36

Total Débitos
Total Créditos

145,36
145,36

30/01  59.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3939479

 807,63

Total Débitos
Total Créditos

807,63
807,63

31/01  60.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 19 a 19

 5.000,00

31/01  61.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 20 a 20

 5.000,00

31/01  62.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 01/2023

 400,00

A Transportar  =====> Débitos : 190.258,14190.258,14 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 4
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 190.258,14190.258,14 Créditos :

31/01  295.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/01  296.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/01  297.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

13.520,00
13.520,00

Total do Mês  =====> Débitos : 193.378,14193.378,14 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 193.378,14193.378,14 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 5
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 193.378,14193.378,14 Créditos :

04/02  63.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1533623

 705,90

Total Débitos
Total Créditos

705,90
705,90

06/02  64.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3944881

 987,12

Total Débitos
Total Créditos

987,12
987,12

12/02  65.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6648095

 4.586,64

12/02  66.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6648096

 421,80

12/02  67.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6648096

 441,60

Total Débitos
Total Créditos

5.450,04
5.450,04

13/02  68.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3950213

 2.071,13

13/02  69.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3950213

 373,15

Total Débitos
Total Créditos

2.444,28
2.444,28

28/02  70.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 21 a 21

 5.000,00

28/02  71.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 22 a 22

 5.000,00

28/02  72.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2023

 400,00

28/02  298.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

A Transportar  =====> Débitos : 214.685,48214.685,48 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 6
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 214.685,48214.685,48 Créditos :
28/02  299.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

28/02  300.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

13.520,00
13.520,00

Total do Mês  =====> Débitos : 216.485,48216.485,48 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 216.485,48216.485,48 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 7
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 216.485,48216.485,48 Créditos :

01/03  73.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3958358

 1.213,21

01/03  74.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3958358

 280,03

Total Débitos
Total Créditos

1.493,24
1.493,24

06/03  75.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3963019

 845,01

06/03  76.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6720803

 208,23

06/03  77.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6720803

 4.605,88

06/03  78.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6720804

 287,28

Total Débitos
Total Créditos

5.946,40
5.946,40

07/03  79.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 193

 1.100,00

Total Débitos
Total Créditos

1.100,00
1.100,00

08/03  90.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 15

 15.128,62

Total Débitos
Total Créditos

15.128,62
15.128,62

14/03  80.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3968193

 445,60

Total Débitos
Total Créditos

445,60
445,60

15/03  81.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1560127

 677,16

15/03  82.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1945707

 1.751,70

A Transportar  =====> Débitos : 243.028,20243.028,20 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 8
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 243.028,20243.028,20 Créditos :

15/03  83.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1945707

 421,90

Total Débitos
Total Créditos

2.850,76
2.850,76

17/03  91.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 16

 10.004,41

Total Débitos
Total Créditos

10.004,41
10.004,41

21/03  84.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3972300

 805,18

Total Débitos
Total Créditos

805,18
805,18

25/03  85.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6788848

 4.691,91

Total Débitos
Total Créditos

4.691,91
4.691,91

28/03  86.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3976311

 430,75

Total Débitos
Total Créditos

430,75
430,75

29/03  87.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6800693

 121,14

29/03  88.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6800693

 881,16

Total Débitos
Total Créditos

1.002,30
1.002,30

31/03  89.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6808167

 104,75

31/03  92.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2023

 1.005,32

31/03  301.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

A Transportar  =====> Débitos : 262.814,72262.814,72 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 9
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 262.814,72262.814,72 Créditos :
31/03  302.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/03  303.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

4.230,07
4.230,07

Total do Mês  =====> Débitos : 264.614,72264.614,72 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 264.614,72264.614,72 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 10
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 264.614,72264.614,72 Créditos :

04/04  93.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3980770

 708,94

Total Débitos
Total Créditos

708,94
708,94

12/04  94.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6845092

 1.976,40

Total Débitos
Total Créditos

1.976,40
1.976,40

15/04  95.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3986764

 1.041,87

15/04  96.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3986764

 50,00

Total Débitos
Total Créditos

1.091,87
1.091,87

22/04  97.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1584120

 630,24

22/04  98.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3991288

 708,61

Total Débitos
Total Créditos

1.338,85
1.338,85

26/04  99.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6894575

 411,76

26/04  100.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6894575

 1.232,88

26/04  101.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6894576

 131,70

Total Débitos
Total Créditos

1.776,34
1.776,34

29/04  102.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6910471

 44,49

29/04  103.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6910471

 137,23

A Transportar  =====> Débitos : 271.688,84271.688,84 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 11
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 271.688,84271.688,84 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

181,72
181,72

30/04  304.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/04  305.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/04  306.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

3.120,00
3.120,00

Total do Mês  =====> Débitos : 274.808,84274.808,84 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 274.808,84274.808,84 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 12
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 274.808,84274.808,84 Créditos :

06/05  104.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4000147

 442,10

Total Débitos
Total Créditos

442,10
442,10

09/05  105.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4002238

 414,10

Total Débitos
Total Créditos

414,10
414,10

11/05  119.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 18

 10.079,49

Total Débitos
Total Créditos

10.079,49
10.079,49

17/05  106.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1985944

 1.236,83

17/05  107.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1985944

 80,94

17/05  108.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6974436

 4.438,56

17/05  109.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6974439

 1.438,80

17/05  110.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6974440

 1.544,40

17/05  111.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 130,80

Total Débitos
Total Créditos

8.870,33
8.870,33

20/05  112.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4009117

 1.033,64

Total Débitos
Total Créditos

1.033,64
1.033,64

22/05  113.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1989512

 165,00

A Transportar  =====> Débitos : 295.813,50295.813,50 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 13
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 295.813,50295.813,50 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

165,00
165,00

24/05  114.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999589

 136,41

24/05  115.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999589

 2.516,40

24/05  116.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999591

 1.160,19

24/05  117.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6999592

 230,00

Total Débitos
Total Créditos

4.043,00
4.043,00

27/05  118.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4013530

 511,90

Total Débitos
Total Créditos

511,90
511,90

30/05  120.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 23 a 23

 6.250,00

Total Débitos
Total Créditos

6.250,00
6.250,00

31/05  121.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 05/2023

 653,17

31/05  307.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/05  308.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/05  309.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

3.773,17
3.773,17

Total do Mês  =====> Débitos : 310.391,57310.391,57 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 310.391,57310.391,57 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 14
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 310.391,57310.391,57 Créditos :

03/06  122.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4017917

 1.055,92

Total Débitos
Total Créditos

1.055,92
1.055,92

06/06  135.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 1, 24 a 24

 16.600,00

06/06  336.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1.02.03.01.0001 - VEICULOS
166 - Transferencia de saldos ref. balanço

 122.740,19

06/06  337.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas

 14.000,00

Total Débitos
Total Créditos

153.340,19
153.340,19

16/06  123.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7088154

 132,78

16/06  124.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7088154

 1.652,36

Total Débitos
Total Créditos

1.785,14
1.785,14

17/06  125.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4027212

 821,02

Total Débitos
Total Créditos

821,02
821,02

19/06  126.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7096829

 865,59

Total Débitos
Total Créditos

865,59
865,59

21/06  127.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1626519

 924,25

21/06  128.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7106374

 267,51

21/06  129.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7106374

 243,06

A Transportar  =====> Débitos : 469.694,25469.694,25 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 15
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 469.694,25469.694,25 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

1.434,82
1.434,82

22/06  130.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 645050

 389,68

Total Débitos
Total Créditos

389,68
389,68

24/06  131.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4031537

 584,67

Total Débitos
Total Créditos

584,67
584,67

25/06  132.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2009725

 1.053,08

Total Débitos
Total Créditos

1.053,08
1.053,08

30/06  133.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4035585

 697,21

30/06  134.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 28,20

30/06  310.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/06  311.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/06  312.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

3.845,41
3.845,41

Total do Mês  =====> Débitos : 475.567,09475.567,09 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 475.567,09475.567,09 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 16
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 475.567,09475.567,09 Créditos :

05/07  136.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7155443

 136,40

05/07  137.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7155443

 180,00

Total Débitos
Total Créditos

316,40
316,40

06/07  138.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 648222

 402,12

06/07  139.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7160631

 279,09

Total Débitos
Total Créditos

681,21
681,21

07/07  140.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 683976

 3.733,13

Total Débitos
Total Créditos

3.733,13
3.733,13

08/07  141.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4040474

 524,37

Total Débitos
Total Créditos

524,37
524,37

10/07  142.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 4487

 23.515,32

Total Débitos
Total Créditos

23.515,32
23.515,32

11/07  143.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684758

 513,23

11/07  144.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684759

 82,41

11/07  145.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684759

 3.248,71

11/07  146.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 684760

 216,88

A Transportar  =====> Débitos : 508.398,75508.398,75 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 17
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 508.398,75508.398,75 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

4.061,23
4.061,23

14/07  147.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687033

 1.807,41

14/07  148.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 265,80

14/07  149.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687034

 710,82

Total Débitos
Total Créditos

2.784,03
2.784,03

15/07  150.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7193890

 3.445,68

15/07  151.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7193891

 976,05

Total Débitos
Total Créditos

4.421,73
4.421,73

17/07  152.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1644008

 906,67

17/07  153.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1644008

 291,44

Total Débitos
Total Créditos

1.198,11
1.198,11

18/07  154.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4046213

 1.171,53

18/07  155.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4046213

 156,90

18/07  156.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687749

 138,04

18/07  157.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 687750

 3.224,15

Total Débitos 4.690,62

A Transportar  =====> Débitos : 521.493,24521.493,24 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 18
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 521.493,24521.493,24 Créditos :
Total Créditos 4.690,62

20/07  158.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 651388

 858,95

Total Débitos
Total Créditos

858,95
858,95

21/07  159.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7216609

 50,64

21/07  160.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7216609

 347,16

21/07  161.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 689985

 626,94

21/07  162.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 689986

 1.197,79

Total Débitos
Total Créditos

2.222,53
2.222,53

22/07  163.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4048934

 1.122,20

Total Débitos
Total Créditos

1.122,20
1.122,20

24/07  164.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7225372

 1.145,60

Total Débitos
Total Créditos

1.145,60
1.145,60

25/07  165.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 691387

 126,51

25/07  166.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 691387

 6.001,96

25/07  167.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 386,70

25/07  168.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 691388

 504,50

Total Débitos 7.019,67

A Transportar  =====> Débitos : 533.862,19533.862,19 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 19
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 533.862,19533.862,19 Créditos :
Total Créditos 7.019,67

28/07  169.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 693390

 1.366,40

Total Débitos
Total Créditos

1.366,40
1.366,40

31/07  170.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 21

 19.500,00

31/07  171.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 22

 6.250,00

31/07  172.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 23

 7.500,00

31/07  173.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 24

 7.500,00

31/07  174.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 25

 32.650,00

31/07  175.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2023

 2.936,00

31/07  313.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/07  314.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/07  315.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

79.456,00
79.456,00

Total do Mês  =====> Débitos : 614.684,59614.684,59 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 614.684,59614.684,59 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 20
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 614.684,59614.684,59 Créditos :

01/08  176.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 694100

 37,81

01/08  177.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 694100

 1.619,26

01/08  178.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 694101

 490,70

Total Débitos
Total Créditos

2.147,77
2.147,77

05/08  179.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4057392

 651,76

Total Débitos
Total Créditos

651,76
651,76

06/08  180.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2038646

 1.970,87

06/08  181.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2038646

 1.423,68

Total Débitos
Total Créditos

3.394,55
3.394,55

08/08  182.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 697307

 75,94

08/08  183.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 697307

 1.349,48

Total Débitos
Total Créditos

1.425,42
1.425,42

09/08  184.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7291614

 189,35

09/08  207.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 20

 10.041,95

Total Débitos
Total Créditos

10.231,30
10.231,30

10/08  185.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 655684

 458,60

A Transportar  =====> Débitos : 632.993,99632.993,99 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 21
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 632.993,99632.993,99 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

458,60
458,60

12/08  186.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4061507

 540,98

Total Débitos
Total Créditos

540,98
540,98

14/08  187.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7314905

 160,77

14/08  188.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7314905

 4.470,48

14/08  189.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7314940

 4.659,73

Total Débitos
Total Créditos

9.290,98
9.290,98

15/08  190.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 700428

 2.284,66

15/08  191.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 120,90

15/08  192.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 700429

 3.124,82

Total Débitos
Total Créditos

5.530,38
5.530,38

16/08  193.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7321909

 567,60

16/08  194.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7321910

 382,68

Total Débitos
Total Créditos

950,28
950,28

19/08  195.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4065432

 2.438,11

Total Débitos
Total Créditos

2.438,11
2.438,11

A Transportar  =====> Débitos : 651.744,72651.744,72 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 22
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 651.744,72651.744,72 Créditos :
21/08  196.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 657680

 555,60

21/08  197.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1670616

 773,06

21/08  198.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1670616

 24,36

21/08  199.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 100,00

Total Débitos
Total Créditos

1.453,02
1.453,02

22/08  200.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4066652

 415,65

22/08  201.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 703638

 3.747,00

22/08  202.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 257,80

22/08  203.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 703639

 3.721,46

22/08  204.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 703640

 3.957,41

Total Débitos
Total Créditos

12.099,32
12.099,32

25/08  205.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 706074

 3.667,00

25/08  206.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 706075

 2.418,60

Total Débitos
Total Créditos

6.085,60
6.085,60

31/08  208.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° REVENDA DE MERCADORIAS

 30.000,00

A Transportar  =====> Débitos : 701.382,66701.382,66 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 23
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 701.382,66701.382,66 Créditos :
31/08  209.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° REVENDA DE MERCADORIAS

 13.000,00

31/08  210.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 28

 3.600,00

31/08  211.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2023

 1.910,50

31/08  316.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/08  317.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/08  318.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

51.630,50
51.630,50

Total do Mês  =====> Débitos : 723.013,16723.013,16 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 723.013,16723.013,16 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 24
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 723.013,16723.013,16 Créditos :

04/09  212.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7402281

 789,60

04/09  213.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 710089

 1.512,51

Total Débitos
Total Créditos

2.302,11
2.302,11

08/09  214.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 712390

 389,51

08/09  215.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 712391

 891,95

08/09  216.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 712392

 352,49

Total Débitos
Total Créditos

1.633,95
1.633,95

09/09  217.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4077246

 925,79

09/09  218.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7424343

 1.077,60

Total Débitos
Total Créditos

2.003,39
2.003,39

11/09  219.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 661376

 465,15

Total Débitos
Total Créditos

465,15
465,15

12/09  220.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 713229

 213,48

12/09  221.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 713229

 567,67

12/09  222.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 480,20

Total Débitos 1.261,35

A Transportar  =====> Débitos : 730.679,11730.679,11 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 25
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 730.679,11730.679,11 Créditos :
Total Créditos 1.261,35

16/09  223.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 716022

 562,80

Total Débitos
Total Créditos

562,80
562,80

19/09  237.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 1 a 1

 192,00

19/09  238.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 2 a 2

 750,00

19/09  239.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 3 a 3

 1.455,00

Total Débitos
Total Créditos

2.397,00
2.397,00

20/09  224.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7466103

 974,22

20/09  225.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7466107

 187,95

20/09  226.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7466107

 5.343,84

Total Débitos
Total Créditos

6.506,01
6.506,01

22/09  240.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 4 a 4

 4.900,00

22/09  241.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 5 a 5

 3.880,00

22/09  242.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 6 a 6

 5.280,00

Total Débitos
Total Créditos

14.060,00
14.060,00

23/09  227.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4085805

 525,91

Total Débitos 525,91

A Transportar  =====> Débitos : 754.730,83754.730,83 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 26
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 754.730,83754.730,83 Créditos :
Total Créditos 525,91

26/09  228.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7487879

 1.137,57

26/09  229.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7487879

 213,00

26/09  230.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 720183

 834,42

26/09  231.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 362,70

26/09  232.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 720184

 773,27

26/09  243.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 7 a 7

 3.556,00

Total Débitos
Total Créditos

6.876,96
6.876,96

27/09  244.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 8 a 8

 500,00

Total Débitos
Total Créditos

500,00
500,00

28/09  233.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 664926

 298,08

Total Débitos
Total Créditos

298,08
298,08

29/09  234.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 722731

 208,48

29/09  235.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 463,20

Total Débitos
Total Créditos

671,68
671,68

30/09  236.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4090007

 615,23

A Transportar  =====> Débitos : 763.692,78763.692,78 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 27
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 763.692,78763.692,78 Créditos :

30/09  245.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 09/2023

 1.037,41

30/09  319.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/09  320.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/09  321.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

4.772,64
4.772,64

Total do Mês  =====> Débitos : 767.850,19767.850,19 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 767.850,19767.850,19 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 28
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 767.850,19767.850,19 Créditos :

03/10  246.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 723494

 1.974,17

03/10  247.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 723495

 1.595,42

03/10  248.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 112,00

Total Débitos
Total Créditos

3.681,59
3.681,59

10/10  249.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4096107

 620,40

10/10  250.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 5,46

10/10  251.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7545053

 3.160,80

Total Débitos
Total Créditos

3.786,66
3.786,66

13/10  252.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 729100

 122,23

13/10  253.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 59,12

Total Débitos
Total Créditos

181,35
181,35

16/10  254.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7565507

 25,68

16/10  255.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7565507

 4.744,08

Total Débitos
Total Créditos

4.769,76
4.769,76

18/10  256.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2084432

 483,02

A Transportar  =====> Débitos : 780.752,57780.752,57 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 29
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 780.752,57780.752,57 Créditos :
18/10  257.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 1085

 424,92

Total Débitos
Total Créditos

907,94
907,94

23/10  258.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7590647

 68,17

23/10  259.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7590647

 1.821,54

23/10  266.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 9 a 9

 3.000,00

23/10  267.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 10 a 10

 6.343,00

23/10  268.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 11 a 11

 5.488,00

Total Débitos
Total Créditos

16.720,71
16.720,71

24/10  260.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4105037

 884,88

24/10  261.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7594422

 440,64

24/10  262.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 733831

 373,72

Total Débitos
Total Créditos

1.699,24
1.699,24

25/10  263.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1716616

 966,57

25/10  269.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 12 a 12

 5.745,00

25/10  270.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 13 a 13

 4.433,00

A Transportar  =====> Débitos : 810.742,01810.742,01 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 30
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 810.742,01810.742,01 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

11.144,57
11.144,57

27/10  264.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7607374

 125,40

Total Débitos
Total Créditos

125,40
125,40

31/10  265.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4109550

 1.020,96

31/10  271.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2023

 1.293,54

31/10  322.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

31/10  323.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/10  324.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

Total Débitos
Total Créditos

5.434,50
5.434,50

Total do Mês  =====> Débitos : 816.301,91816.301,91 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 816.301,91816.301,91 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 31
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 816.301,91816.301,91 Créditos :

01/11  272.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
135 - Compra de Materia Prima p/ industrial. NFE, 17, 3303

 303,21

01/11  273.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7625837

 138,00

01/11  274.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 46,00

Total Débitos
Total Créditos

487,21
487,21

10/11  275.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7657923

 11.447,18

10/11  276.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 743351

 347,70

Total Débitos
Total Créditos

11.794,88
11.794,88

11/11  277.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4117325

 1.054,13

Total Débitos
Total Créditos

1.054,13
1.054,13

13/11  278.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7668889

 545,18

13/11  279.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 744117

 2.540,07

Total Débitos
Total Créditos

3.085,25
3.085,25

16/11  280.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 5873

 18,41

16/11  281.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 5873

 353,94

16/11  282.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7679884

 2.281,71

A Transportar  =====> Débitos : 835.377,44835.377,44 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 32
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 835.377,44835.377,44 Créditos :
16/11  283.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7679890

 119,70

16/11  284.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7679890

 277,98

16/11  285.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7680687

 1.411,60

16/11  289.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 30

 5.030,36

Total Débitos
Total Créditos

9.493,70
9.493,70

20/11  286.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7694646

 166,32

Total Débitos
Total Créditos

166,32
166,32

21/11  287.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 747792

 1.514,80

Total Débitos
Total Créditos

1.514,80
1.514,80

22/11  290.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 14 a 14

 3.325,80

22/11  291.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 15 a 15

 6.640,10

22/11  292.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 16 a 16

 5.200,00

22/11  293.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 17 a 17

 4.860,40

Total Débitos
Total Créditos

20.026,30
20.026,30

29/11  288.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 8033

 449,98

Total Débitos
Total Créditos

449,98
449,98

A Transportar  =====> Débitos : 864.374,48864.374,48 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 33
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 864.374,48864.374,48 Créditos :
30/11  294.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2023

 1.278,70

30/11  325.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

30/11  326.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

30/11  327.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

30/11  335.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês:

 10.914,64

Total Débitos
Total Créditos

15.313,34
15.313,34

Total do Mês  =====> Débitos : 879.687,82879.687,82 Créditos :

A Transportar  =====> Débitos : 879.687,82879.687,82 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 34
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 879.687,82879.687,82 Créditos :

02/12  1.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4131290

 570,50

Total Débitos
Total Créditos

570,50
570,50

05/12  2.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 755259

 269,11

05/12  3.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 755259

 2.672,85

Total Débitos
Total Créditos

2.941,96
2.941,96

06/12  4.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762636

 421,44

06/12  5.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762638

 1.328,09

06/12  6.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762641

 112,26

06/12  7.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7762641

 429,96

Total Débitos
Total Créditos

2.291,75
2.291,75

07/12  8.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7764619

 671,72

Total Débitos
Total Créditos

671,72
671,72

08/12  9.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 757623

 1.739,18

Total Débitos
Total Créditos

1.739,18
1.739,18

11/12  10.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 9528

 380,34

Total Débitos
Total Créditos

380,34
380,34

A Transportar  =====> Débitos : 888.283,27888.283,27 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 35
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 888.283,27888.283,27 Créditos :
12/12  11.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4138540

 548,54

12/12  12.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 758767

 1.331,93

Total Débitos
Total Créditos

1.880,47
1.880,47

13/12  13.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 10317

 392,70

13/12  14.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7789160

 4.951,77

13/12  15.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7789164

 289,59

13/12  16.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7789168

 706,16

Total Débitos
Total Créditos

6.340,22
6.340,22

19/12  17.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2123740

 1.590,26

19/12  18.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7813034

 55,14

19/12  19.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7813034

 803,52

19/12  20.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762262

 901,50

19/12  21.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 163,90

19/12  22.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762263

 76,74

A Transportar  =====> Débitos : 900.095,02900.095,02 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 36
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 900.095,02900.095,02 Créditos :
19/12  23.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762263

 2.259,81

19/12  24.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 762264

 1.632,53

Total Débitos
Total Créditos

7.483,40
7.483,40

20/12  25.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 11437

 858,98

20/12  26.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7817939

 1.777,02

20/12  38.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 31

 5.161,75

Total Débitos
Total Créditos

7.797,75
7.797,75

21/12  39.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 32

 16.611,45

21/12  40.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 19 a 19

 1.050,00

21/12  41.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 20 a 20

 4.185,10

Total Débitos
Total Créditos

21.846,55
21.846,55

22/12  27.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1760898

 1.240,36

22/12  28.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7827485

 185,35

22/12  29.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7827489

 1.798,80

22/12  30.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7827497

 1.227,54

A Transportar  =====> Débitos : 938.083,71938.083,71 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 37
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 938.083,71938.083,71 Créditos :
Total Débitos
Total Créditos

4.452,05
4.452,05

23/12  31.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7832939

 100,22

23/12  32.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7832941

 3.039,12

23/12  33.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 766136

 596,52

23/12  34.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
027 - Vendas de Mercadorias a prazo conforme:

 20,00

Total Débitos
Total Créditos

3.755,86
3.755,86

26/12  35.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 766818

 2.975,87

Total Débitos
Total Créditos

2.975,87
2.975,87

27/12  36.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 17, 12589

 626,17

27/12  37.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7842054

 535,65

27/12  42.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 21 a 21

 9.877,00

27/12  43.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFCE, 2, 22 a 22

 5.891,00

Total Débitos
Total Créditos

16.929,82
16.929,82

31/12  44.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER
140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2023

 2.221,29

31/12  328.0000 4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço aluguel

 1.320,00

A Transportar  =====> Débitos : 965.286,55965.286,55 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 38
Local de Registro  : Jucema Data do Registro    : 02/06/2021 Nº do Registro : 21102384174
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO   : 0002

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

Data Lançamento
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Transporte  =====> Débitos : 965.286,55965.286,55 Créditos :

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126 SSP-MA
C.R.C. :MA-014903/O-4

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO
C.P.F. :944.539.933-15
R.G.   :126889119990

31/12  329.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço Contabilidade

 600,00

31/12  330.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Transferencia de saldos ref. balanço energia

 1.200,00

31/12  331.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 - ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 - Custo de Mercadorias Vendidas CUSTOS DAS MERCADORIAS DO PERIODO

 235.473,10

31/12  338.0000 3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 321.459,43

31/12  339.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 15.840,00

31/12  340.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 14.400,00

31/12  341.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 7.200,00

31/12  342.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.01.03.0012 - SIMPLES
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 13.135,93

31/12  343.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

 235.473,10

Total Débitos
Total Créditos

848.322,85
848.322,85

Total do Mês  =====> Débitos : 1.810.068,111.810.068,11 Créditos :
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BALANÇO    PATRIMONIAL
0075

TUNTUM / MA
CNPJ : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual : 126994757

Folha: 39
Local de Registro : Jucema Data Registro : 02/06/2021 Número Registro: 21102384174

M. MENDES DA SILVA NETO

Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro - Cep : 65763-000

Período de Movimento : JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de :

R$ 57.631,69 ( Cinquenta e Sete Mil e Seiscentos e Trinta e Um Reais e Sessenta e Nove Centavos )

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126 SSP-MA
C.R.C. :MA-014903/O-4

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO
C.P.F. :944.539.933-15
R.G.   :126889119990

ATIVO

     CIRCULANTE        57.631,69 D

       DISPONIVEL        23.108,93 D

         CAIXA         2.448,62 D
           CAIXA MATRIZ         2.448,62 D

         BANCOS CONTA MOVIMENTO        20.660,31 D
           BANCO DO BRASIL         4.233,06 D
           BANCO SICOOB        13.174,09 D
           CAIXA ECONOMICA FEDERAL         3.253,16 D

       ESTOQUES        34.522,76 D

         ESTOQUES DE MERCADORIAS        34.522,76 D
           ESTOQUE DE MERCADORIAS       235.473,10 C
           ESTOQUE DE MERCADORIAS       269.995,86 D

PASSIVO

     CIRCULANTE         2.221,29 C

       OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS         2.221,29 C

         IMPOSTOS A RECOLHER         2.221,29 C
           SIMPLES A RECOLHER         2.221,29 C

     PATRIMONIO LIQUIDO        55.410,40 C

       CAPITAL SOCIAL        20.000,00 C

         CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO        20.000,00 C
           CAPITAL SOCIAL        20.000,00 C

       LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO        35.410,40 C

         LUCRO NO EXERCICIO        35.410,40 C
           LUCRO NO PERIODO        35.410,40 C

TOTAL DO ATIVO =====>        57.631,69  D TOTAL DO PASSIVO =====>        57.631,69  C
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
0075

Tuntum / MA
CNPJ / CEI : 42.178.788/0001-70 Inscrição Estadual: 126994757

FOLHA: 40
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174
Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023

M. MENDES DA SILVA NETO

Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro     Cep : 65763-000

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
CONTADOR
C.P.F. :614.811.993-58   RG : 0455731220126 SSP-MA
C.R.C. :MA-014903/O-4

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO
C.P.F. :944.539.933-15
R.G.   :126889119990

TUNTUM / MA, 31 de Dezembro de 2023

Receita Bruta de vendas e/ou servicos
     RECEITAS DE VENDAS
            VENDAS DE MERCADORIAS  321.459,43  321.459,43

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços  321.459,43

(-) Custos de bens e/ou servicos vendido
     CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS
            CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)  235.473,10  235.473,10

(=) Lucro Bruto  85.986,33

(-) Despesas Operacionais
     DESPESAS ADMINISTRATIVAS
            ALUGUEIS  15.840,00
            ENERGIA ELETRICA  14.400,00
            HONORARIOS CONTABEIS  7.200,00  37.440,00

     DESPESAS TRIBUTARIAS
            SIMPLES  13.135,93  13.135,93

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro  35.410,40
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO  35.410,40
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro - Cep : 65763-000
TUNTUM / MA
CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

ILG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

     57.631,69

      2.221,29
ILG

ILG : 25,9451

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

ILC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
=

     57.631,69

      2.221,29
ILC

ILC : 25,9451

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

ILS =
Ativo Circulante - Estoque

Passivo Circulante
=

     23.108,93

      2.221,29
ILS

ILS : 10,4034

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

ILI =
Disponível

Passivo Circulante
=

     23.108,93

      2.221,29
ILI

ILI : 10,4034

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ISG =
Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante
=

     57.631,69

      2.221,29
ISG

ISG : 25,9451

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

IEG =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Ativo
=

      2.221,29

     57.631,69
IEG

IEG : 0,0385

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT =
Passivo Circulante + Passivo não Circulante

Patrimônio Líquido
=

      2.221,29

     55.410,40
ICT

ICT : 0,0401
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

M. MENDES DA SILVA NETO
Pc Sao Francisco de Assis, Sn - Centro - Cep : 65763-000
TUNTUM / MA
CNPJ: 42.178.788/0001-70 I.E.: 126994757

Período Movimento: JANEIRO/2023 a DEZEMBRO/2023
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 02/06/2021 Nº do Registro: 21102384174

TUNTUM/MA, 31 de DEZEMBRO de 2023

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

IGI =
Ativo Imobilizado

Patrimônio Líquido
=

          0,00

     55.410,40
IGI

IGI : 0
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TERMO DE ENCERRAMENTO
L I V R O   D I Á R I O

Nº de Ordem 2

Nome : M. MENDES DA SILVA NETO
Endereço : PC SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN
Bairro     : CENTRO
C.E.P.     : 65763-000
Cidade    : TUNTUM / MA

Registrado em JUCEMA                             
sob NIRE nº 21102384174    

Arquivado em 02/06/2021

Inscrição Estadual nº 126994757        
C.N.P.J. nº 42.178.788/0001-70

Tuntum/MA, 31 de Dezembro de 2023

Contém este livro 43 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 43 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

ANTONIO FERNANDO FRANCA DE OLIVEIRA
Contador

C.R.C.: MA-014903/O-4
R.G.  : 0455731220126 SSP-MA
C.P.F.: 614.811.993-58

MANOEL MENDES DA SILVA NETO
EMPRESÁRIO

R.G.: 126889119990
C.P.F.: 944.539.933-15
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. MENDES DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

61481199358

94453993315
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MANOEL MENDES DA SILVA NETO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, nascido em
24/11/1983, n° do CPF 944.539.933-15, residente e domiciliado na cidade de Tuntum - MA, na PRAÇA SAO
FRANCISCO DE ASSIS, nº 355, CENTRO, CEP: 65763-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, I, CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC)
A empresário individual adotará como nome empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO , e usará a expressão OLDS
PUB como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DO CAPITAL (art. 968, III, CC)
O capital será de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$
20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III - DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, nº SN,
CENTRO, Tuntum - MA, CEP: 65763000.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMILARES; 5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES; 5611-
2/05 - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM
ENTRETENIMENTO; 4723-7/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 5611-2/01 -
RESTAURANTES E SIMILARES 5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5611-
2/05 - BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM
ENTRETENIMENTO 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Nº 5611-2/01 - Restaurantes e similares
CNAE Nº 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
CNAE Nº 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
CNAE Nº 5611-2/05 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (art. 37, II, Lei n° 8.934, de 1994)
O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária
e não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades em 02/06/2021 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Tuntum - MA, 02 de junho de 2021

_______________________________________
MANOEL MENDES DA SILVA NETO

Empresário

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

M. MENDES DA SILVA NETO

Página 1 de 2
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa M. MENDES DA SILVA NETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

94453993315

Página 2 de 2

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE

ESTADO DO MARANHÃO

 Nº do Alvará: 78/2024

Inscrição Municipal:

Exercício: 2024

Contribuinte: M. MENDES DA SILVA NETO

Nome Fantasia: OLDS PUB

42178788000170CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento:

Atividades

Horário de Funcionamento:
Meio de Semana

Das: 0 Até: 0
Sábado

Das: 0 Até: 0
Domingo

Das: 0 Até: 0
Feriado

Das: 0 Até: 0

Observações:

                    Pelo documento de arrecadação datado de 23/01/2024 referente a Taxas de Licença e verificação
Fiscal para Localização de seu estabelecimento durante o exercício acima referido, conforme o Código
Tributário de TUNTUM-MA.

Data de Abertura:

02/06/2021

TUNTUM - MA, 23/01/2024

RG/Inscrição Estadual:

CEP: 65723000

Validade: 31/12/2024

CNPJ: 06138911000166

Insc. Imobiliario: Area Utilizada: 0 m²

http://nfse.adtrinformatica.com.br:8092/servicosweb/home.jsf

VALIDADOR 24DAEDDC30B065D8

CENTRO

000410

Bairro:N: S/NSÃO FRANCISCO DE ASSIS

 Restaurantes e similares

 Comércio varejista de bebidas

 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n° 12406947336 em 17/05/2024,
protocolo 240638093. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços /
verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de
verificação.

Identificação de Empresa

Nome Empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO

Número de Registro: 21102384174

CNPJ: 42178788000170

Munícipio: Tuntum

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 2

Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

Assinante(s) Nome CRC/OAB

61481199358
ANTONIO FERNANDO FRANCA DE
OLIVEIRA

MA014903-4

94453993315 MANOEL MENDES DA SILVA NETO

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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CERTJUDONE-VNTUNT - 322024
Código de validação: CECFF552B3

Número da guia: 24058201001792744.

CERTIDÃO

Validade: 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA
 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento da pessoa interessada, que dando busca em nossos
arquivos dos feitos Cíveis e do Comércio, a partir do dia 1º
(primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e cinco (2005)
até o dia 09 de maio do corrente ano, constatei, NÃO EXISTIR

distribuição de pedido de FALÊNCIA, CONCORDATA, OU RECUPERAÇÃO

JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL OU INSOLVÊNCIA CIVIL contra a Empresa
M. MENDES DA SILVA NETO, CNPJ nº 42.178.788/0001-70, Inscrição

Estadual nº 12699475-7, com endereço à Praça São Francisco de
Assis, s/nº, Centro, Tuntum/MA. CERTIFICO finalmente, que esta
Secretaria de Distribuição é a única existente na Comarca de
Tuntum/MA e Termo de Santa Filomena do Maranhão/MA. Dada e
passada a presente certidão na Secretaria da 1ª Vara da Comarca
de Tuntum/MA, consultei e digitei.

Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras
e mediante assinatura do servidor. Artigo 199, do Código de
Normas da Corregedoria Geral de Justiça/MA.

O referido é verdade e dou fé.
Tuntum/MA, data do sistema.

 

ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO
Secretária Judicial de Entrância Intermediária

1ª Vara da Comarca de Tuntum
Matrícula 164046

Documento assinado. TUNTUM, 10/05/2024 11:13 (ERICA ROCHELLY UCHOA DA SILVA MELO)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedoria Geral da Justiça
1ª Vara da Comarca de Tuntum

 
CERTJUDONE-VNTUNT - 322024 / Código: CECFF552B3

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente
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Capital

R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Último Arquivamento

Data

02/06/2021

Número

20210750960

Ato/eventos

315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA

Situação

ATIVA

Status

xxxxx

Nome do Empresário: MANOEL MENDES DA SILVA NETO

Identidade:

126889119990

CPF:

944.539.933-15

Estado civil:

CASADO(A)

Regime de bens:

NÃO INFORMADO

NIRE (Sede)

21102384174

CNPJ

42.178.788/0001-70

Arquivamento do Ato de Inscrição

02/06/2021

Início de Atividade

02/06/2021

Endereço Completo

PraÇa SAO FRANCISCO DE ASSIS, Nº SN, CENTRO-Tuntum/MA- CEP65763-000

Objeto

5611-2/01 - RESTAURANTES E SIMILARES 5611-2/03 - LANCHONETES, CASAS DE CHA, DE SUCOS E SIMILARES 5611-2/05 - BARES E

OUTROS ESTABELECIMENTOS ESPECIALIZADOS EM SERVIR BEBIDAS, COM ENTRETENIMENTO 4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE

BEBIDAS.

Porte

ME (Microempresa)

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/05/2024, às 09:57:17 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código THCSAJGH.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: M. MENDES DA SILVA NETO

NIRE : 21102384174

Natureza Jurídica: Empresário (Individual)

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: MAC2403398040

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

080 21102384174 02/06/2021 INSCRIÇÃO

315 20210750960 02/06/2021 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

NIRE 21102384174

CNPJ 42.178.788/0001-70

Situação

ATIVA

Status

Endereço Completo PraÇa SAO FRANCISCO DE ASSIS, Nº SN, xxxxx, CENTRO - Tuntum/MA - CEP 65763-000

Esta certidão foi emitida automaticamente em 13/05/2024, às 09:58:29 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código GSA2OCVQ.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário(a) Geral

MAC2403398126

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que M. MENDES DA SILVA NETO

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2403398126

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 42.178.788/0001-70

Razão
Social:

M MENDES DA SILVA NETO

Endereço: PC SAO FRANCISCO DE ASSIS SN / CENTRO / TUNTUM / MA / 65763-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer  débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/05/2024 a 06/06/2024

Certificação Número: 2024050804435652516598

Informação obtida em 10/05/2024 16:14:38

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 10/05/2024, 16:14
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/09/2024.

Nº Certidão: Data da035190/24 10/05/2024 16:08:56

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126994757 42178788000170

Razão Social: M  MENDES DA SILVA NETO

Telefone: (99)91341368 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: PCA SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN  CEP: 65763000 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/05/2024 16:08:56
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nº Certidão: Data da171534/24 10/05/2024 16:08:07

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/09/2024.

Inscrição Estadual: CPF/CNPJ:126994757 42178788000170

Razão Social: M  MENDES DA SILVA NETO

Telefone: (99)91341368 Município: TUNTUM UF: MA

Endereço: PCA SAO FRANCISCO DE ASSIS, SN  CEP: 65763000 - CENTRO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 10/05/2024 16:08:07
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: M. MENDES DA SILVA NETO
CNPJ: 42.178.788/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:38:36 do dia 06/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/09/2024.
Código de controle da certidão: 61BF.03A5.CEF4.E26A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: M. MENDES DA SILVA NETO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 42.178.788/0001-70
Certidão nº: 32616581/2024
Expedição: 10/05/2024, às 16:09:56
Validade: 06/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M. MENDES DA SILVA NETO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 42.178.788/0001-70, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br A
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Data de Emissão: 13/05/2024 Valida Até: 11/08/2024

Código de Controle da certidão/Número:
BF2C.4137.6495.62E6

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercicio: 2024CNPJ: 06138911000166

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, Nº 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

Contribuint

CPF/CNPJ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

M. MENDES DA SILVA NETO

42178788000170

Endereço: RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N  Complemento: 

Bairro: CENTRO CEP: 65723000

Cidade: TUNTUM UF: MA

Cadastro: 000616

Matricula:

                 A Secretaria Municipal de Receitas da Prefeitura Municipal de TUNTUM,  a requerimento da pessoa
interessada M. MENDES DA SILVA NETO certifica para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os cofres públicos municipais até a presente data,
tendo a presente CERTIDÃO validade até 11/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o
recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data, mesmo durante a vigência
desse prazo.

Observações:
A autencidade validade da presente certidão poderá ser confirmada na
internet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://portal.tuntum.ma.gov.br/ ou por meio do QR CODE ao lado.
Certidão emitida gratuitamente. 
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FICHA CADASTRAL DO MOBILIÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rol Cadastral do Mobiliário - Completo: ( Cadastro: '000410','000410' )

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS  CNPJ: 06138911000166 

RUA SAO RAIMUNDO, Nº 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

1 de 1Página(s):

Usuário:

Exercício: 2024

ARIANA

Hora: 12:09:57

Data Emissão: 13/05/2024

000410

CONTRIBUINTE

Cadastro:

Nome:

Nome Fant.:

CNPJ:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Complemento:

Nº:

Escritório:

Insc Estadual: Insc Municipal:

Abertura: Processo:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Complemento:

Nº:

Cidade:

42178788000170M. MENDES DA SILVA NETO

02/06/2021

OLDS PUB

000410

RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS

TUNTUM

S/N

CENTRO

S/N

65723000

CENTRO

RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS 65723000

Junta Comercial:

Tipo de Cadastro:

Data:

Situação:

Nº Reg Pessoal Juridica:

01 - Ativo

EMPRESA

Estado: MA

ESTABELECIMENTO

Código:: 000616

Dt.
Cancel/Suspen.:

Processo:

Area: 0,00

DADOS GERAIS

Nº Empregados: 0 Região:

Horário de Funcionamento: Das:  Até 

Tipo da Empresa: MICROEMPRESA - ME

Tipo ISS: 03 - Sobre Faturamento

Atividade: Restaurantes e similares, Comércio varejista de bebidas, Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

Capital: 0

Cidade: Estado:TUNTUM MA

PIS/NIT:

Email Esc:

Fone Esc:

Optante SN: N Regime Especial: Microempresário (ME) Exigiblidade ISS: Exigível

Código Atividade cnaePrincipal

4723700 Comércio varejista de bebidasN

5611201 Restaurantes e similaresS

5611203 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similaresN

ExercicioCódigo Alvara Descrição Data Emissão Data Validade

296 2021 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 20/09/2021 31/12/2021

311 2021 ALVARA VIGILANCIA 29/09/2021 31/12/2021

267 2022 ALVARA VIGILANCIA 25/05/2022 31/12/2022

269 2022 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 25/05/2022 31/12/2022

95 2023 ALVARA VIGILANCIA 27/01/2023 31/12/2023

101 2023 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 27/01/2023 31/12/2023

78 2024 ALVARA DE FUNCIONAMENTO 23/01/2024 31/12/2024

PM TUNTUM
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Data de Emissão: 13/05/2024 Valida Até: 11/08/2024

Código de Controle da certidão/Número:
4AF9.985E.10F6.F324

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Exercicio: 2024CNPJ: 06138911000166

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS
RUA SAO RAIMUNDO, Nº 600 - PÁTIO PORTUGUÊS

Contribuint

CPF/CNPJ

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA

M. MENDES DA SILVA NETO

42178788000170

Endereço: RUA  SÃO FRANCISCO DE ASSIS, S/N  Complemento: 

Bairro: CENTRO CEP: 65723000

Cidade: TUNTUM UF: MA

Cadastro: 000616

Matricula:

                 A Secretaria Muncipal das Receitas da prefeitura Municipal de TUNTUM,  a requerimento da pessoa
interessada M. MENDES DA SILVA NETO, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa
jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os confres públicos municipais até a presente
data, tendo a presente CERTIDÃO validade até 11/08/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de
exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a
vigência desse prazo.
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

Vencedor(es) do(s) Item(s)

Fornecedor:  M. MENDES DA SILVA NETO - 42.178.788/0001-70

Item Quant. Un Descrição Marca Modelo Valor
Lance

Total
Lance

Valor
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 3.000,00 UND

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.

IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº 09
- Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da
seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no
mínimo 150gr já preparada),
refogado,
acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00 R$ 18,00 R$

54.000,00 0,00 % R$ 0,00

Total R$ 54.000,00 Total Orçado R$
54.000,00 0,00% R$ 0,00

Fornecedor(es) participante(s)

Fornecedor CNPJ Item(s) Vencido(s) Total Geral Total Orçado Econ.
%

Economia
R$

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 1 R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 0,00% R$ 0,00

Total Geral R$ 54.000,00 R$
54.000,00 0,00% R$ 0,00
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

2860F05FA78D44CCADE7E103F6778CF4

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/2860F05FA78D44CCADE7E103F6778CF4
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA
ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA

ELETRÔNICA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024
PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

Reuniram-se no site www.licitanet.com.br, o(a) Agente Público e respectivos comissão de contratação, abaixo relacionados, com a finalidade de realizar todos os
procedimentos relativos à referida dispensa que tem como objeto: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. .

O(a) Agente Público conduziu a sessão de dispensa, conforme disposições contidas: Lei Federal nº 14.133 de 1 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº123/06,
realizar os procedimentos relativos à aludida dispensa.

Fornecedor(es) participante(s)
Participou(aram) deste processo o(s) fornecedor(es) abaixo relacionado(s):

Fornecedor CNPJ Enquadramento

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 Microempresa

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 Microempresa

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 Microempresa

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo
Proposta

R$ Situação Motivo

19811 H. C. PEREIRA
DE OLIVEIRA

19634587000119 sem marca sem modelo R$ 18,00 Classificada --

46567 CARLOS
MARCELO
SANTOS DE
CASTRO

36877324000150 serviço serviço R$ 18,00 Classificada --

26097 M. MENDES
DA SILVA
NETO

42178788000170 IN NATURA
(FABRICAÇÃO
PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte
forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1), carne branca ou
vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado,
acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa. IN
NATURA (FABRICAÇÃO PRÓPRIA)

R$ 18,00 Classificada --

Lances do Item 1

Fornecedor CNPJ Valor Lance R$ Data/Hora Tipo

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA 19.634.587/0001-19 R$ 18,00 10/06/2024 07:30:47 Fornecedor Desclassificado

CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO 36.877.324/0001-50 R$ 18,00 10/06/2024 18:38:56 Fornecedor Preterido

M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 R$ 18,00 11/06/2024 00:41:38 Classificado
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Classificação Final do Item 1

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$

1º M. MENDES DA SILVA NETO 42.178.788/0001-70 R$ 18,00

Mensagens do Item 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/06/2024
08:00:04

O ITEM 1 foi ordenado, classificado e agora está na fase competitiva. Sua disputa durará até 11/06/2024 14:00:00. Sr(s).
Fornecedor(es), podem ofertar seus lances!

Sistema 11/06/2024
14:00:03

O detentor da melhor oferta ID: 19811 - Data Prop.: 10/06/2024 07:30:47 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$ 18,00.

Sistema 13/06/2024
10:02:45

O ITEM 1 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 13/06/2024
10:12:45

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 13/06/2024
10:14:18

O fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Sistema 13/06/2024
12:22:38

Fornecedor: H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA, com lance no valor de R$ 18,00, sua proposta FOI RECUSADA pelo motivo abaixo: Não
apresentou proposta final, conforme solicitação!

Sistema 13/06/2024
12:22:38

O fornecedor CARLOS MARCELO SANTOS DE CASTRO venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Sistema 13/06/2024
12:24:18

Aplicou-se o Benefício Regional / Local, pelo seguinte motivo: Despacho. Aplicação do benefício local/regional, conforme determina o
item 1.3 do Termo de Referência que integra o Aviso de Contratação Direta, bem como o Decreto Municipal n.º 132/2023.

Sistema 13/06/2024
12:24:18

O detentor da melhor oferta ID: 26097 - Data Prop.: 11/06/2024 00:41:38 venceu o ITEM - 1 pelo valor de R$18,00.

Sistema 17/06/2024
15:27:58

A disputa do ITEM 1 está encerrada. Despacho: .

Mensagens Geral
Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 11/06/2024
16:25:29

Srs. fornecedores, o canal de mensagens da sala de disputa foi DESBLOQUEADO pelo condutor do processo!

Sistema 11/06/2024
16:26:34

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá às 10h do dia 13/06/2024.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Pregoeiro 13/06/2024
10:02:26

Bom dia, senhores

Pregoeiro 13/06/2024
10:19:33

Abriremos prazo para envio da proposta final

Pregoeiro 13/06/2024
10:19:46

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 13/06/2024 10:19:00hs até o dia 13/06/2024 12:19:00hs para o(s) fornecedor(es):

H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA.

Sistema 13/06/2024
12:19:01

O prazo para o fornecedor H. C. PEREIRA DE OLIVEIRA enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 13/06/2024
12:27:50

Retornaremos às 14h

Sistema 13/06/2024
12:37:11

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ASSINAR sua Proposta Final.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Pregoeiro 13/06/2024
14:11:32

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 13/06/2024
14:12:32

Abriremos o prazo para envio da proposta final

Pregoeiro 13/06/2024
14:12:44

O prazo para envio da proposta final, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol de menus da Sala de Disputa, do
dia 13/06/2024 14:12:00hs até o dia 13/06/2024 16:12:00hs para o(s) fornecedor(es):

M. MENDES DA SILVA NETO.

Sistema 13/06/2024
14:12:58

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR licitanet_proposta_final_fornecedor_1718298778.pdf no proposta final.

Sistema 13/06/2024
14:18:06

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá às 14:00h do dia 14/06/2024.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 13/06/2024
16:12:02

O prazo para o fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO enviar a proposta final está encerrado.

Pregoeiro 14/06/2024
14:10:35

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 14/06/2024
14:10:50

Abriremos o prazo para envio dos documentos de habilitação

Pregoeiro 14/06/2024
14:11:00

O prazo para envio dos documentos habilitatórios, estará disponível através do módulo - HABILITANET no rol de menus da Sala de
Disputa, do dia 14/06/2024 14:10:00hs até o dia 14/06/2024 16:10:00hs para o(s) fornecedor(es):

M. MENDES DA SILVA NETO.

Sistema 14/06/2024
14:47:13

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnda_m_mendes_2_1718387233.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:13

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR ficha_de_inscricao_m_1718387233.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnd_m_mendes_2_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR certidao_trabalhista_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnh_digital_2_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR certidao_federal_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnd_estadual_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR cnda_estadual_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR consulta_regularidade_do_empregador_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR fgts_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR especifica_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR simplificada_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:14

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR certjudone_vntunt_322024_1718387234.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:15

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR alvara_m_mendes_1718387235.pdf no habilitanet.
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Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 14/06/2024
14:47:15

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
20240517091454_termoautenticacao_mae2400966940_240638093_1718387235.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:16

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR requerimento_abertura_m_mendes_da_silva_neto_1718387235.pdf no
habilitanet.

Sistema 14/06/2024
14:47:16

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
assinado_20240516143616_livro_e4e99b5ad53afc7cf3182329254d33d2_1718387236.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
15:07:30

CONTINUIDADE DA SESSÃO

Sr(s). Fornecedor(es),
A continuidade da sessão ocorrerá às 14:30h do dia 17/06/2024.

Sintam-se todos desde já NOTIFICADOS.

Sistema 14/06/2024
15:44:08

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR atestado_completo_m_mendes_2024_1718390648.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
15:46:18

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
20220607112106_termoautenticacao_mae2200636536_220701466_1718390778.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
15:46:20

O fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO acabou de ENVIAR
assinado_20220607105610_livro_efd64fd5777983d8ae0889b6486382b0_1718390780.pdf no habilitanet.

Sistema 14/06/2024
16:10:01

O prazo para o fornecedor M. MENDES DA SILVA NETO enviar os documentos habilitatórios e/ou complementares está encerrado.

Pregoeiro 17/06/2024
14:33:20

Boa tarde, senhores

Pregoeiro 17/06/2024
14:33:44

Estamos realizando a conferência dos documentos enviados

Pregoeiro 17/06/2024
15:27:34

A empresa M. MENDES DA SILVA NETO foi declarada habilitada.

Pregoeiro 17/06/2024
15:27:51

Daremos por encerrada a sessão

Após encerramento da fase de lances, e atendido os procedimentos da Lei Complementar 123/06, o licitante melhor classificado em cada lote ou item foi declarado
vencedor conforme indicado no quadro Resultado da sessão pública, a classificação dos valores ofertados foi publicada nos quadros de Propostas e Lances.

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 15:27:58 horas do dia 17 de Junho de 2024 cuja ata foi lavrada pelo(a) Agente Público.

Autenticação: FA99B4319CAEAAEC432078642DC06120

Robson Thiago Arrais Pereira Sousa
Agente Público

Gleyson Alves Oliveira
Comissão de Contratação

Carolaine Alana Pinheiro Gomes
Comissão de Contratação
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#2315 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta
Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 18 de junho de 2024 às 10:47

Segue em anexo Despacho de Adjudicação e Homologação, para as providências cabíveis.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO.pdf
LICITANET - Termo de Homologação.pdf
Despacho de adj_homologação.pdf
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MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas do(a) MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA comunica aos interessados e participantes da DISPENSA
ELETRÔNICA 005/2024 referente à Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de
Tuntum/MA. , que ADJUDICA nos termos da Lei nº 14.133/21, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : M. MENDES DA SILVA NETO - 42.178.788/0001-70

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Econ.
R$

1 3.000,00 UND IN NATURA
(FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no

mínimo 150gr já preparada),
refogado,

acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00

R$
18,00

R$
54.000,00

0,0000
%

R$
0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1),
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal
Adjudicado:

R$
54.000,00

Subtotal
Orçado:

R$
54.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 0,0000 % 0,00

Tuntum - Maranhão, 18 de Junho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//t
un

tu
m

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r/

pu
bl

ic
/a

ss
in

at
ur

as
/3

D
76

88
49

B
34

74
99

F
94

87
47

E
77

C
86

D
F

36

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: 8. LICITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA.pdf (5/5)     516/569



MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

3D768849B347499F948747E77C86DF36

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3D768849B347499F948747E77C86DF36

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA     517/569

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/3D768849B347499F948747E77C86DF36


MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, HOMOLOGA nos termos da Lei nº
14.133/21, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Aquisição de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas
da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA.

Fornecedor : M. MENDES DA SILVA NETO - 42.178.788/0001-70

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 3.000,00 UND IN NATURA
(FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

MARMITEX TAMANHO Nº
09 - Objeto: MARMITEX
contendo no mínimo 850
gramas, compostas da

seguinte forma: arroz (tipo
1), feijão (tipo 1), carne
branca ou vermelha (no

mínimo 150gr já preparada),
refogado,

acompanhamento/guarnição,
farofa, salada e sobremesa.
IN NATURA (FABRICAÇÃO

PRÓPRIA)

R$ 18,00 R$
54.000,00

R$
18,00

R$
54.000,00

0,00 R$ 0,00

Descrição: MARMITEX TAMANHO Nº 09 - Objeto: MARMITEX contendo no mínimo 850 gramas, compostas da seguinte forma: arroz (tipo 1), feijão (tipo 1),
carne branca ou vermelha (no mínimo 150gr já preparada), refogado, acompanhamento/guarnição, farofa, salada e sobremesa.

Subtotal Adjudicado R$ 54.000,00 Subtotal Orçado: R$
54.000,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 54.000,00 R$ 54.000,00 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Tuntum-MA , 18 de Junho de 2024

RHICARDDO HERLIVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

1. No uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria nº 140/2021, do Exmo. Prefeito do 

Município de Tuntum/MA, ADJUDICO o objeto ao vencedor e HOMOLOGO o resultado da Dispensa nº 

005/2024, com base no art. 257, do Decreto Municipal nº 143/2023, inclusive no sistema eletrônico. 

2. Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou o preenchimento dos requisitos de 

habilitação e qualificação necessários à contratação (art. 72, V, da Lei nº 14.133/2021), tendo sido escolhida por 

atender todas as exigências do aviso de contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço 

dentre as empresas que participaram da disputa, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou 

inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei nº 14.133/2021). 

3. Para prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências: 

I – Encaminhe-se para instaurar Procedimentos de Gestão Administrativa individualizados para a 

contratação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contatos 

Administrativos, c/c art. 235, inciso II, do Decreto Municipal nº 143/2023, juntando-se Portaria de 

Fiscalização e Recebimento, Termo de Referência, comprovação da existência de recursos, o Aviso de 

Dispensa Eletrônica nº 005/2024, com os Relatórios e documentos que o seguem, seguido deste 

Despacho e o Relatório que o acompanha. 

II – Em seguida, ao Setor Contábil, para providenciar, nos termos do art. 95, I, da citada Lei nº 

14.133/2021, a emissão de Nota de Empenho em favor da empresa adjudicatária, conforme Relatório. 

III – Após, ao Setor de Licitações e Contratos, para inserção no Sistema do Tribunal de Contas do 

Maranhão – SINC Contrata, bem como demais divulgações exigidas nos arts. 72, parágrafo único e 94 

da Lei 14.133/2021. 

IV – Por fim, encaminhe-se o procedimento ao Setor de Compras e Planejamento, para providenciar o 

envio da Nota de Empenho à empresa, juntamente com a Ordem de Fornecimento, e ao Setor de 

Fiscalização, para realizar a fiscalização e recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei nº 

14.133/2021, com observância na redação do Termo de Referência.  

 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 18 de junho de 2024. 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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#2715 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 21 de junho de 2024 às 14:46

Segue em anexo, despacho de designação.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
13. Despacho de Designação 2.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

DESPACHO DE DESIGNAÇÃO 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Chefe do Setor de Licitações e Contratos a distribuição dos 

processos administrativos, conforme o Decreto Municipal nº 143, de 2023; 

 

CONSIDERANDO que a Portaria nº 324, de 02 de outubro de 2023, fez a devida nomeação para 

o cargo de Chefe do Setor de Licitações e Contratos; 

 

DESIGNO, para este processo administrativo, como responsáveis pela elaboração da(s) Ata(s) de 

Registro de Preços, do(s) contrato(s), extrato(s) do contrato(s) e termo(s) de convocação, bem como pela 

solicitação de assinaturas, de forma preferencialmente eletrônica, o(a) servidor(a): 

 

I- Cassandra Hellen Coelho Uruçu – Assessora Jurídica – mat. nº 04567 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 21 de junho de 2024. 

 
 
 

SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos 

Portaria nº 324/2023 
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#2915 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Cassandra Hellen Coelho Uruçu (cassandra)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 24 de junho de 2024 às 11:30

Segue em anexo, termo de convocação e Contrato nº135/2024

Anexo(s)
01-Termo de Convocação.pdf
DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES.pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, 

Centro, Tuntum/MA CEP 65.763-

000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 

 

 
PROPONENTE: M. MENDES DA SILVA NETO 

 
CNPJ: 42.178.788/0001-70 

 
ENDEREÇO: Praça São Francisco de Assis, S/N, Centro, CEP: 65763-000 

 
CIDADE: Tuntum 

 
ESTADO: Maranhão 

 
ASSUNTO: Convocação para assinatura do Contrato nº 135/2024 

 

 
Prezado Senhor(a), 

 

 
Pelo presente termo, fica CONVOCADA a proponente M. MENDES DA SILVA NETO, para 

assinatura do TERMO DO CONTRATO Nº 135/2024, referente à DISPENSA ELETRÔNICA nº 005/2024, 

que tem como o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a 

aquisição, por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, realizada nos moldes da Lei nº 14.133, de 

2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, nos prazos e condições exigidos neste Processo 

Administrativo. 

Cumpre-nos informar que o descumprimento injustificado acarretará nas sanções prevista na 

legislação. 

 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 24 de junho de 2024. 

 

 
     SAFIRA CARVALHO DIAS 

Chefe do Setor de Licitações e Contratos  

Portaria nº 324/2023 
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(Processo Administrativo n° 021/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA M. MENDES DA SILVA NETO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001-14, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, nomeado(a) pela Portaria nº 308, de 24 de 

julho de 2023, publicada no DOM de 24 de julho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000051, e pelo, 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no DOM de 16 

de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 42.178.788/0001-70, sediado(a) 

na Praça São Franciso de Assis, S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, endereço eletrônico: 

assessoriaemlicitacao2022@gmail.com ou oldspub@gmail.com , Telefone : (99) 9134-1368 / (99) 9134-1368, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. MANOEL MENDES DA SILVA NETO, 

portador do RG nº 126889119990 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 944.539.933-15, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica nº 005/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 
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11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.122.0002.2024.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 24 de junho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ROSINEIDE SILVA XAVIER 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 308/2023 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ nº 42.178.788/0001-70 

MANOEL MENDES DA SILVA NETO  
 
CPF Nº 944.539.933-15 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
 

 
 

 
 

Pedido 

00856/24 

 

 

 
Cod Prod             Discr.                                                                                Marca                 Unid         Quant            $ Unit Centro de Custo                                                       Valor 

001.013.233       MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MA                               UND        3.000            18,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             54.000,00 

Obs.: 

 
Total Pedido 

54.000,00 
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#3215 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 24 de junho de 2024 às 11:40

Segue em anexo, comprovante de envio de Termo de Convocação ao preponente

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
Roundcube Webmail __ TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-135_2024-DISPENSA ELETRÔNICA
005_2024.pdf
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TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-135/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 005/2024
De <licitacoesecontratos@tuntum.ma.gov.br>
Para <assessoriaemlicitacao2022@gmail.com>, <oldspub@gmail.com>
Data 2024-06-24 11:36

 01-Termo de Convocação.pdf(~560 KB)  DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES.pdf(~318 KB)

Prezados, bom dia!

Segue em anexo, Termo de convocação e Contrato nº 135/2024 para assinatura, referente à Dispensa Eletrônica 005/2024.
-- 
Atenciosamente,

24/06/2024, 11:37 Roundcube Webmail :: TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-135/2024-DISPENSA ELETRÔNICA 005/2024

https://tuntum.ma.gov.br:2096/cpsess3445781486/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=0&_uid=347&_mbox=INBOX.Sent&_action=print&_extwin=1 1/1
FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES.pdf (12/12)     541/569



#3315 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Setor de Licitações e Contratos
Data: 24 de junho de 2024 às 16:30

Segue Contrato assinado pela preponente.

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos

Anexo(s)
DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES-1.pdf
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(Processo Administrativo n° 021/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 135/2024, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A 

EMPRESA M. MENDES DA SILVA NETO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM, inscrita no CNPJ sob o nº 06.138.911/0001-66, com sede 

administrativa na Rua Frederico Coelho, nº 411, Cetro, Tuntum/MA, CEP 65763-000, por intermédio do 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 10.476.850/0001-14, neste ato representado 

pela Secretária Municipal de Saúde, ROSINEIDE SILVA XAVIER, nomeado(a) pela Portaria nº 308, de 24 de 

julho de 2023, publicada no DOM de 24 de julho de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000051, e pelo, 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 

BAPTISTA COSTTA, nomeado(a) pela Portaria nº 140, de 15 de fevereiro de 2024, publicada no DOM de 16 

de fevereiro de 2024, portador da Matrícula Funcional nº 0000869 doravante denominado CONTRATANTE, 

e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 42.178.788/0001-70, sediado(a) 

na Praça São Franciso de Assis, S/N, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, endereço eletrônico: 

assessoriaemlicitacao2022@gmail.com ou oldspub@gmail.com , Telefone : (99) 9134-1368 / (99) 9134-1368, 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado Pelo Sr. MANOEL MENDES DA SILVA NETO, 

portador do RG nº 126889119990 SSP/MA e inscrito no CPF sob o nº 944.539.933-15, conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 2021, e do Decreto Municipal nº 143, de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Dispensa Eletrônica nº 005/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, 

por dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Tabela orçamentária em anexo. 

1.3. Vinculam a esta contratação: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2.  O extrato do Edital; 

1.3.3. A Proposta do contratado; e 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
 M

E
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
 e

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

un
tu

m
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/E
20

A
0C

25
73

1C
44

79
80

16
93

46
16

01
B

08
F

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 M
 M

E
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
, R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 R

O
S

IN
E

ID
E

 S
IL

V
A

 X
A

V
IE

R

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: Roundcube Webmail __ TERMO DE CONVOCAÇÃO -ASSINATURA DO CONTRATO-135_2024-DISPENSA ELETRÔNICA 005_2024.pdf (1/1)     543/569

mailto:assessoriaemlicitacao2022@gmail.com
mailto:oldspub@gmail.com


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação consta no Termo de Referência, anexo a este processo 

administrativo. 

2.1.1. A prorrogação do contrato é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado. 

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este processo administrativo. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo a este processo administrativo. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da assinatura do contrato 

7.2. Após o interregno de um ano, mediante o pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR 

(INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.5. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, 

da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 

da execução deste contrato; 
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9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por 

dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 

subitem 12.1, de 2% a 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de de 2% 

a 10% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
 M

E
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
 e

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

un
tu

m
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/E
20

A
0C

25
73

1C
44

79
80

16
93

46
16

01
B

08
F

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 M
 M

E
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
, R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 R

O
S

IN
E

ID
E

 S
IL

V
A

 X
A

V
IE

R

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES-1.pdf (5/13)     549/569

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8


SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso 

VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

12.6.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
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responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do 

órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

10.122.0002.2024.0000-Manutenção e Funcionamento do Fundo Municipal de Saúde. 

3.3.90.30.00-Material De Consumo 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Tuntum/MA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 24 de junho de 2024. 

Pelo CONTRATANTE: 

 

________________________________________          _______________________________________ 

         RHICARDDO HELIRVALL A. B. COSTTA                              ROSINEIDE SILVA XAVIER 

Secretário Mun. de Orçamento, Gestão e Despesas                        Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 140/2021                                                         Portaria nº 308/2023 
  
 

Pelo CONTRATATA: 

 

____________________________________________________ 

M. MENDES DA SILVA NETO 

CNPJ nº 42.178.788/0001-70 

MANOEL MENDES DA SILVA NETO  
 
CPF Nº 944.539.933-15 
 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 M
 M

E
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
 e

 R
H

IC
A

R
D

D
O

 H
E

LI
R

V
A

L 
A

LE
X

A
N

N
D

R
O

 B
A

P
T

IS
T

A
 C

O
S

T
T

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//t

un
tu

m
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r/
pu

bl
ic

/a
ss

in
at

ur
as

/E
20

A
0C

25
73

1C
44

79
80

16
93

46
16

01
B

08
F

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

 M
 M

E
N

D
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 N

E
T

O
, R

H
IC

A
R

D
D

O
 H

E
LI

R
V

A
L 

A
LE

X
A

N
N

D
R

O
 B

A
P

T
IS

T
A

 C
O

S
T

T
A

 e
 R

O
S

IN
E

ID
E

 S
IL

V
A

 X
A

V
IE

R

FlowDocs: 15 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA | Anexo: DE -005- Contrato 135- MARMITEX-saúde-M. MENDES-1.pdf (9/13)     553/569

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
 

 
 

 
 

 
 

Pedido 

00856/24 

 

 

 
Cod Prod             Discr.                                                                                Marca                 Unid         Quant            $ Unit Centro de Custo                                                       Valor 

001.013.233       MARMITEX TAMANHO Nº 09 - OBJETO: MA                               UND        3.000            18,00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE             54.000,00 

Obs.: 

 
Total Pedido 

54.000,00 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

E20A0C25731C4479801693461601B08F

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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#3815 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Setor de Licitações e Contratos
Enviado por: Safira Carvalho Dias (safira)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 04 de julho de 2024 às 15:28

Segue ao setor responsável para as devidas providências .

---

Chefe do Setor de Licitações e Contratos
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#3915 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 04 de julho de 2024 às 15:30

Segue em anexo, comprovante de publicação no diário oficial.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
Diário_24-06-2024_PMTT_667abb9abd811.pdf
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PORTARIA N.º 166, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo artigo 

81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de 

dezembro de 2008. 

CONSIDERANDO o Art. 136, da lei nº 721/2008 (Estatuto do Servidor 

Público do Município de Tuntum-MA) que dispõem sobre a concessão 

da Licença Sem Vencimento – Não Remunerada, resolve, 

Art. 1º - CONCEDER a pedido, Licença Sem Vencimento, para servidor 

(a) ANNA KAROLINNY SILVA BRASIL, matrícula nº 003904, Cargo 

de Terapeuta Ocupacional- CAPS, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme requerimento protocolado, no período de 24/06/2024 

a 24/06/2025.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte quatro dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro (24/06/2024). 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 

 

 

PORTARIA N.º 168, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado de Maranhão, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal, pelo artigo 

81 da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n° 721/2008 de 16 de 

dezembro de 2008. 

 

Art. 1º - CEDER a servidor (a) GIOVANNA CARVALHO CARLOS DE 

SOUSA, Agente Administrativa, do quadro de servidores públicos 

Municipais, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a contar 

do dia 03 de junho do ano de 2024, para a Assembleia Legislativa do 

Estado do Maranhão, com ÔNUS PARA O ÓRGÃO CEDENTE. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, aos vinte quatro dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro (24/06/2024). 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA 

 

 

 

PORTARIA N.º 167, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do Maranhão, 

conforme o disposto no art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, e 

da Lei nº 721/2008 de 16 de dezembro de 2008 – Estatuto do Servidor, 

no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição 

Federal, resolve:  

 

Art. 1º - Nomear, ANA CELMA LIMA DE SOUSA– RG Nº 

xxx099xxx0004, CPF Nº xxx700xxx-05 para exercer o cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, no Quadro de Cargos Estatutários do Poder 

Executivo, com lotação no Povoado Alto do Côco, tendo em vista a 

aprovação no Concurso Público do ano de 2009, em virtude do 

Mandado de Segurança com pedido de liminar, processo 276/2009, 

com efeitos retroativos a data sentença de 27 de maio de 2009. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, Estado do 

Maranhão, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e quatro (24/06/2024). 

 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum- MA 

 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 142 DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE RUA ANTÔNIO DA 

MÃEZINHA, PARA A RUA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL 

CONHECIDA COMO RUA DAS ANDORINHAS, LOCALIZADA 

ENTRE A PONTE DO BAIRRO MIL REIS ATÉ O CENTRO DA 

CIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º- Fica denominada de RUA ANTÔNIO DA MÃEZINHA, para a 

rua atualmente sem denominação oficial conhecida como rua da 

Andorinhas, localizada entre a Ponte do Bairro Mil Réis ao Centro da 

cidade. 

 

Art. 2º- O Executivo Municipal adotará as providências necessárias 

para a colocação de placas indicativas com a nova denominação da via 

pública mencionada no Art. 1º. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

                                   Tuntum /MA, de 24 de junho de 2024. 

 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal de Tuntum- MA 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 141, DE 24 DE JUNHO DE 2024 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TUNTUM A IMPLANTAR PROJETO DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA AO CONTRATAR O BANCO DO 

BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU QUALQUER 

INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AUTORIZADA PELO BANCO CENTRAL 

DO BRASIL ATRAVÉS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA 

PLANEJAMENTO, PROJETO, AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO, 

GESTÃO E OPERAÇÃO DE USINA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 

FOTOVOLTAICA PARA ATENDER A TODAS AS UNIDADES 

CONSUMIDORAS VINCULADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE AO 

MUNICÍPIO COM OUTORGA DE GARANTIA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo do Município de Tuntum-MA 

autorizado a celebrar, com o BANCO DO BRASIL, CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ou qualquer instituição financeira autorizada 

pelo Banco Central do Brasil, operações de crédito até o limite de R$ 

10.000.000,00 (dez milhões de reais) destinadas ao Planejamento, 

Projeto, Aquisição, Manutenção, Gestão e Operação de Usina de 

Geração de Energia Fotovoltaica para atender a todas as unidades 

consumidoras vinculadas ao município com Outorga de Garantia e 

outras providências, nos termos da Resolução CMN  nº 4.995 de 

24/03/2022 e suas alterações, observada a legislação vigente, em 

especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 

2000. 

 

Parágrafo Único – Os recursos provenientes da operação de crédito 

autorizada serão obrigatoriamente aplicados na execução dos 

empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a 

aplicação de tais recursos em despesas correntes, em consonância 

com o § 1º do art. 35 da Lei Complementar Federal nº 101 de 04 de 

maio de 2000. 

 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como 

contragarantia à garantia da União, à operação de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, 

as cotas de repartição das receitas tributárias, previstas nos artigos 158 

e 159, inciso I, alíneas “b”, “d” e “e” complementadas pelas receitas 

próprias de impostos estabelecidas no artigo 156 da Constituição 

Federal, nos termos do § 4º, do artigo 167, bem como outras garantias 

em direito admitidas. 

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se 

refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou 

em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º do art. 32 da Lei 

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei nº 4.320/1964. 

Art. 4º - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser 

contratadas sem ou com garantia da União.  
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§1º – Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam 

contratadas SEM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e 

encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a 

ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata 

esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a modo “pro solvendo”, 

as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas “b”, 

“d”, “e”, “f” e parágrafo 3º da Constituição Federal, nos termos da 

ressalva apresentada pelo art. 167, inciso IV. da Constituição Federal 

de 1988, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a 

substituí-los, bem como outras garantias admitidas em direito. 

§2º – Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam 

contratadas COM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e 

encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a 

vincular, como contragarantia à garantia da União, às operações de 

crédito de que tratam esta Lei, em caráter irrevogável e irretratável, a 

modo “pro solvendo”, as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, 

inciso I, alíneas “b”, “d”, “e” e “f”, complementadas pelas receitas 

tributárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4º do art. 167, 

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas 

em direito. 

§3º – Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e 

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica 

Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final 

da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 4º – As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a 

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas 

pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, 

independentemente de nova autorização. 

Art. 5º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir 

o BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição 

financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes 

irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras  

 

das receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2º, os 

recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do 

que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1º. 

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de 

inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e 

não pagas. 

Art. 6º - Fica o Município autorizado a: 

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, 

acordos de cooperação e termos que possibilitem a 

execução da presente Lei; 

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas 

da instituição financeira a ser contratada referentes às 

operações de crédito, vigentes à época da assinatura 

dos contratos de financiamento; 

c. aceitar o foro da cidade indicado pela instituição 

financeira a ser contratada para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes da execução dos contratos. 

Art. 7º - Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão, 

anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos 

pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a 

que se refere o art. 1º. 

Art. 8º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais 

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das 

operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e 

qualquer recurso para o cumprimento desta lei. 

Art. 9º - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais 

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO 

DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira 

autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a 

debitar a conta-corrente de titularidade do município, a ser indicada no 

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município, 

ou qualquer(isquer) outra(s) conta(s), salvo a(s) de destinação 

específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às 

amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 

estipulados. 

§1º – No caso de os recursos do município não se encontrarem 

depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ou na instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora 

contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e 

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO DO BRASIL, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da instituição financeira autorizada 

pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes 

necessários às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos 

contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput. 

§2º – Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização 

das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1º do art. 60 

da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

 

Art. 10º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

                                   Tuntum /MA, de 24 de junho de 2024. 

 

 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal de Tuntum- MA 

 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 140, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para elaboração e execução 

da Lei Orçamentária para o exercício financeiro do ano 2025, e dá 

outras providências. 
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O PREFEITO   MUNICIPAL   DE   TUNTUM, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei 

Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Tuntum, 

aprovou, promulgo e sanciono a seguinte Lei: 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. Ficam estabelecidas as diretrizes para o orçamento municipal 

de 2025, compreendendo: 

I. As orientações sobre elaboração e execução; 

II. As prioridades e metas operacionais; 

III. As alterações na legislação tributária municipal; 

IV. As disposições relativas à despesa com pessoal; 

V. Outras determinações de gestão financeira. 

 

CAPÍTULO II 

DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 

ORÇAMENTO 

 

Seção I 

Das Diretrizes Gerais 

 

Art. 2°. A elaboração da proposta orçamentária abrangerá os Poderes 

Legislativo, Executivo, seus fundos e entidades da administração direta 

e indireta, observando-se os seguintes objetivos: 

I. Promover o desenvolvimento econômico do Município; 

II. Reestruturar os serviços administrativos; 

 

 

III. Buscar maior eficiência arrecadatória; 

IV. Prestar assistência à criança e ao adolescente; 

V. Melhorar a infraestrutura urbana. 

VI. Oferecer assistência médica, odontológica e ambulatorial à 

população carente. 

Art. 3°. O Projeto de Lei Orçamentária será elaborado conforme as 

diretrizes fixadas nesta Lei e as cabíveis normas da Constituição, da Lei 

Federal n° 4.320, de 1964 e da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

§ 1°. A Lei Orçamentária Anual compreenderá:  

I - O orçamento fiscal; 

II - O orçamento da seguridade social. 

§ 2°. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a 

receita em anexo próprio, conforme o Anexo I, da Portaria 

Interministerial n° 163, de 2001. 

§ 3°. Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão o gasto 

no mínimo até o elemento de despesa, a modo do artigo 15 da Lei 

Federal n° 4.320, de 1964. 

§ 4°. Caso o projeto de lei orçamentária seja elaborado por sistema de 

processamento de dados, deverá o Poder Executivo disponibilizar 

acesso aos vereadores e técnicos da Câmara Municipal, para as 

pertinentes funções legislativas. 

 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 4°. A proposta orçamentária para o exercício financeiro de 2025, 

obedecerá às seguintes disposições: 

I - Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e 

operações especiais, nisso especificados valores e metas físicas; 

II - Desde que tenham o mesmo objetivo operacional, as 

Atividades apresentarão igual código, independentemente da unidade 

orçamentária a que se vinculem; 

III - A alocação dos recursos será efetuada de modo a 

possibilitar o controle de custos e a avaliação dos resultados 

programáticos; 

IV - Novos projetos contarão com dotação apenas se supridos 

os que se encontram em andamento, e somente se atendidas as 

despesas de conservação do patrimônio público; 

Parágrafo único. Os projetos a serem incluídos na lei orçamentária 

anual poderão conter previsão de execução por etapas, devidamente 

definidas nos respectivos cronogramas físico-financeiros. 

 

Art. 5°. As unidades orçamentárias da Administração direta e as 

entidades da Administração indireta encaminharão ao Departamento de 

Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Tuntum-MA suas 

propostas parciais até 28 de junho de 2024. 

Art. 6° - A Câmara Municipal encaminhará à Prefeitura sua proposta 

orçamentária até 31 de julho de 2024. 

Art. 7° A Lei Orçamentária Anual conterá reserva de contingência 

equivalente a 1% da receita corrente líquida, conforme o Anexo de 

Riscos Fiscais que acompanha a presente lei. 

Art. 8° - Até o limite de 50% da despesa inicialmente fixada, fica o Poder 

Executivo autorizado a realizar transposições, remanejamentos e 

transferências entre órgãos orçamentários e categorias de 

programação. 

Art. 9º - Nos moldes do art. 165, § 8° da Constituição e do art. 7°, I, da 

Lei 4.320/1964, a lei orçamentária poderá conceder, no máximo, até 

100% para abertura de créditos adicionais suplementares. 

 

Seção III 

Da Execução do Orçamento 

 

Art. 10. Até trinta dias após publicação da lei orçamentária anual, o 

Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o 

cronograma mensal de desembolso. 

§ 1° As receitas serão propostas em metas bimestrais, enquanto os 

desembolsos financeiros se apresentarão sob metas mensais. 

§ 2° A programação financeira e o cronograma de desembolso poderão 

ser modificados segundo o comportamento da execução orçamentária. 
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Art. 11. Caso haja frustração da receita prevista e dos resultados fiscais 

esperados, será determinada a limitação de empenho e da 

movimentação financeira. 

§ 1° A restrição do caput será proporcional à participação dos Poderes 

no total das dotações orçamentárias e dos créditos adicionais. 

§ 2° Excluem-se da limitação as despesas alusivas às obrigações 

constitucionais e legais do Município, bem como as contrapartidas 

requeridas em convênios com a União e o Estado. 

§ 3° A limitação de empenho e da movimentação financeira será 

ordenada pelos Chefes do Poder Legislativo e Executivo, dando-se, 

respectivamente, por Ato da Mesa e Decreto. 

Art. 12. - O Poder Legislativo, por ato da Mesa, estabelecerá até trinta 

dias após a publicação da Lei Orçamentária, seu cronograma de 

desembolso mensal. 

Parágrafo único. O cronograma de que trata este artigo contemplará as 

despesas correntes e as de capital. 

 

Art. 13 - Para isentar os procedimentos requeridos na criação, 

expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, considera-se 

irrelevante a despesa que não ultrapasse os limites do art. 24, I e II, da 

Lei Federal n° 8.666, de 1993. 

Art. 14 - Os atos relativos à concessão ou ampliação de incentivo ou 

benefício tributário que importem em renúncia de receita obedecerão 

às disposições da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Parágrafo único. Excluem-se os atos relativos ao cancelamento de 

créditos inferiores aos custos de cobrança, bem como o desconto para 

pagamento à vista do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), 

desde que os respectivos valores tenham composto a estimativa da 

receita orçamentária. 

 

CAPÍTULO III 

DAS PRIORIDADES E METAS 

 

Art. 15. Para fins de compatibilidade com o PPA, excepcionalmente 

neste ano, o demonstrativo das metas e prioridades constantes da LDO 

2025 será enviado concomitante ao Anteprojeto do Plano Plurianual 

2022-2025, para análise e aprovação do Legislativo Municipal, 

passando a integrar a LDO 2025. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Art. 16. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei dispondo 

sobre alterações na legislação tributária, especialmente sobre: 

I - Revisão e atualização do Código Tributário Municipal, de 

forma a corrigir distorções; 

II - Revogação das isenções tributárias que contrariem o 

interesse público e a justiça fiscal; revisão das taxas, de forma a 

adequá-las aos custos dos respectivos serviços; 

III - Atualização da Planta Genérica de Valores ajustando-a à 

realidade do mercado imobiliário; 

IV - Aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança, 

execução fiscal e arrecadação de tributos. 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A PESSOAL E ENCARGOS 

 

Art. 17. O Poder Executivo poderá encaminhar projetos de lei referentes 

ao servidor público, nisso incluído: 

I - Concessão e absorção de vantagens e revisão ou aumento 

da remuneração dos servidores; 

II - Criação e extinção de cargos públicos; 

III - Criação, extinção E alteração da estrutura de carreiras; 

IV - Provimento de cargos e contratações estritamente 

necessárias, respeitada a legislação municipal vigente; 

V - Revisão do sistema de pessoal, particularmente o plano de 

cargos, carreiras e salários, objetivando a melhoria da qualidade do 

serviço público por meio de políticas de valorização, desenvolvimento 

profissional e melhoria das condições de trabalho do servidor público. 

Parágrafo único - As alterações autorizadas neste artigo dependerão 

de saldo na respectiva dotação orçamentária, suficiente para atender 

às projeções de acréscimo na despesa com pessoal. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 18. Os repasses mensais ao Poder Legislativo serão realizados 

segundo o cronograma de desembolso de que trata o art. 19 desta Lei, 

respeitado o limite total do art. 29-A da Constituição. 

§ 1°. Caso o orçamento legislativo supere o limite referido no caput, fica 

o Poder Executivo autorizado ao corte do excesso, não sem antes haver 

a oitiva da Mesa Diretora da Câmara quanto às despesas que serão 

expurgadas. 

§ 2°. Não elaborado o cronograma de desembolso mensal, os recursos 

financeiros serão repassados à razão mensal de 1/12 das dotações 

consignadas ao Poder Legislativo, respeitado, em qualquer caso, o 

limite constitucional. 

Art. 19. Os projetos de lei de créditos adicionais serão apresentados na 

forma e com o detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária Anual. 

Parágrafo único. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais do 

Poder Legislativo, com indicação dos recursos compensatórios, serão 

encaminhados à Câmara Municipal no prazo de até trinta dias, a contar 

da data do recebimento na Prefeitura. 

§ 1° Os projetos de Lei relativos a Créditos Extraordinários, não 

precisará de autorização previa do poder Legislativo. 

Art. 20. Caso o projeto de lei orçamentária não seja devolvido para 

sanção até o encerramento da sessão legislativa, a sua programação 

será executada, a cada mês, na proporção de até 1/12 do total da 

despesa orçada. 

 

Art. 21. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Tuntum, Maranhão, em 24 de junho 

de 2024. 

 

Fernando Portela Teles Pessoa 

Prefeito Municipal 

 

  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 03/2024 
  

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, PREFEITO 

MUNICIPAL e RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS, no exercício das funções inerentes ao seu cargo, 

torna pública, para conhecimento dos interessados, a convocação 

do candidato CLASSIFICADO no Concurso Público de Provas e 

Títulos, regido pelo Edital nº 001/2019, constantes na relação 

anexa (ANEXO I,  deste edital) e estabelece as normas e os 

procedimentos para nomeação: 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Considerando o Processo do TJMA nº 0802167-81.2023.8.10.0135, 

ainda, resultado final do Concurso Público Municipal, realizado 

pelo Instituto Machado de Assis sob a égide do Edital nº 001/2019, 

comunica ao candidato convocado os procedimentos para o 

recebimento dos documentos necessários à nomeação e posse. 

1.1.     Para tal finalidade, fica estabelecido o cronograma abaixo 

discriminado: 

          24/04/2023 – Publicação do Edital de Convocação; 

26/06/2023 a 05/07/2023 – Período destinado ao candidato 

convocado apresentar os documentos exigidos pelo edital (item 

2.1); 

08 a 12/07/2023 – Período de análise pelo Setor de Recursos 

Humanos (RH) e Assessoria Jurídica dos documentos 

apresentados; 

15/07/2023 – Divulgação do resultado preliminar do candidato apto 

ou inapto pelo RH; 

16 e 17/07/2023 – Interposição de recurso contra o 

resultado preliminar 

23/07/2023 – Divulgação, homologação do resultado final e posse. 

  

2. DOS PROCEDIMENTOS ADMISSIONAIS 

2.1 Considerando as exigências do edital de abertura do Concurso 

Público, o candidato deverá apresentar o Formulário de Cadastro 

Pessoal acompanhado das cópias autenticadas em cartório da 

documentação indicada abaixo: 

a) Diploma ou certificado acompanhado do Histórico Curricular da 

escolaridade exigida para o cargo. A cópia deverá, 

obrigatoriamente, conter a frente e o verso do diploma/certificado. 

O diploma/certificado deve estar assinado pelo portador; 

b) Registro no conselho de classe, quando exigido pela lei; 

c) Carteira de Identidade (RG); 

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

e) Título de eleitor ou biométrico, com comprovantes de votação 

na última eleição ou comprovante de quitação eleitoral; 

f) Certificado de reservistas/dispensa militar (somente para os 

homens); 

g) Certidão de casamento ou nascimento, Carteira de identidade 

(RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF) do companheiro (a); 

h) Certidão de nascimento ou casamento do candidato; 

i) Certidão de nascimento e Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos 

filhos que ainda são dependentes com até 18 anos; 

j) Comprovante de residência atualizado (água, luz ou telefone); 

k) Em caso de outro (s) vínculo (s) empregatício (s), apresentar 

declaração original assinada pelo chefe imediato da 

instituição com a carga horária trabalhada (professores com 

dedicação exclusiva não podem ter outro vínculo empregatício); 

l) Para estrangeiros, todas as páginas do passaporte e visto de 

permanência no Brasil; 

m) Cópia do PIS/PASEP; 

n) Declaração com firma reconhecida em cartório de: 

Declaração de não acúmulo de cargo para os que não acumulam; 

Declaração de acúmulo de cargos para os que acumulam 

legalmente; 

Declaração de aposentadoria para os aposentados; 

o) Declaração original de nada consta nos antecedentes criminais, 

emitidos pela delegacia local de Polícia Civil; 

p) Atestado Original de Aptidão Física e Mental para o cargo a que 

concorreu, emitido por médico da rede pública de saúde; 

q) Duas fotos 3x4, recentes e iguais; 

r) Comprovante de Conta Salário/Conta Corrente ativa no Banco 

do Brasil (se possuir). 

2.2 Na impossibilidade da apresentação de cópias autenticadas em 

cartório da documentação exigida, apresentar os documentos 

originais para conferência (confere com a original); 

2.3 Para a emissão do Atestado de Aptidão Física e Mental, o 

candidato deverá apresentar exames médicos pré 

admissionais (atualizado até 180 dias): 

  

a) Eletrocardiograma – com laudo do especialista; 

b) Hemograma completo; 

c) Glicemia em Jejum; 

d) Ureia; 

e) E.A.S 

f) TGO e TGP 

g) Bilirrubina direta, indireta e total 

h) Creatinina; 

I) V.D.R.L.; 

j) Lipidograma total (colesterol fracionado e triglicérides); 

k) Raio X do tórax em PA – com laudo do especialista; 

l) Grupo sanguíneo e fator RH; 

m) Exame parasitológico de fezes (E.P.F) 

n) Laudo de sanidade mental emitido por psiquiatra (com carimbo) 
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3. Os documentos deverão estar organizados em pasta 

transparente com trilhos, na ordem solicitada. 

4. Os modelos originais das declarações solicitadas estarão 

disponíveis no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Tuntum - MA, para que o candidato faça cópia e 

preenchimento. 

5. Em caso de não entrega da documentação ou a ausência de 

qualquer um desses documentos obrigatórios nos prazos deste 

edital, o candidato será automaticamente eliminado. 

6. Verificada a omissão de vínculo (s) empregatício (s) público (s) 

com a Administração Pública de qualquer um dos poderes ou 

entes, será o candidato impedido de tomar posse, caso esse (s) 

vínculo (s) se configure (m) acúmulo ilegal de cargos públicos, de 

acordo com a Constituição Federal do Brasil. 

7. O candidato deverá dirigir-se ao Setor de Recursos Humanos, 

localizado no prédio da Prefeitura Municipal de Tuntum, Rua 

Frederico Coelho n° 411, Centro, no horário de 8h às 12h, onde 

serão atendidos obedecendo, rigorosamente, à ordem de chegada 

ao local e agendamento pelo telefone (99) 98542-1718 

  

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos vinte e 

quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e quatro 

(24/06/2024). 

 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum 

   

  

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Port. nº 140/2021 

   

Nº de 

Ordem 
Nome Inscrição 

Ord. de 

Classificação 

Código 

do 

Cargo 

  

Cargo 

  

Unidade 

Escolar/ 

lotação 

  

Localidade/ 

Regional 

01 

JOSÉ 

RIBAMAR 

FLOR 

SANTOS 

JÚNIOR 

7.350 4 233 
Médico 

Clínico 

Hospital 

das 

Clínicas de 

Tuntum 

 zona 

urbana 

  

 

 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 178/2021 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO Nº 178/2021. CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE 

TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 06.138.911/0001-66. 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 

GESTÃO E DESPESAS. CONTRATADO: START CONSTRUÇÕES E 

LOCAÇÕES LTDA, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 10.817.688/0001-

50. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2021. FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL: Lei nº 8.666/93. 1. DO OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo 

tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado entre as 

partes, no dia 16/06/2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da 

Lei nº 8.666/1993. 2. DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o 

prazo de vigência do Contrato nº 178/2021, por mais 12 (doze) meses, 

em razão das necessidades do município de Tuntum-MA. 3. DO 

VALOR: 3.1. O valor anual firmado no contrato n.º 178/2021 é de R$ 

312.324,00 (trezentos e doze mil, trezentos vinte quatro reais). 4. DA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do 

presente Termo Aditivo correrão por conta do seguinte crédito 

orçamentário constante do orçamento municipal: 

04.605.0036.2046.0000; 04.122.0002.2002.0000; 

04.122.0002.2004.0000; 3.3.90.39. 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1. Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do 

contrato Original. Tuntum – Maranhão, 24 de junho de 2024. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA – 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

. 

 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 135/2024 
 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM. 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 135/2024. CONTRATANTE: FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº 

10.476.850/0001-14, por intermédio da Secretária Municipal de Saúde 

e do Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas. 

CONTRATADA: M. MENDES DA SILVA NETO, INSCRITA NO CNPJ 

SOB O Nº 42.178.788/0001-70. Base legal: Lei nº 14.133, de 2021 e 

Decreto Municipal nº 143, de 2023. DISPENSA ELETRÔNICA N° 

005/2024. Objeto: presente procedimento é a escolha da proposta mais 

vantajosa, para a aquisição, por dispensa de licitação, de refeições 

prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) 

meses. Valor Total: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.122.0002.2024.0000; 3.3.90.30.00– 

Material de Consumo - Pessoa Jurídica, Tuntum – Maranhão, 24 de 

junho de 2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DESPESAS. 
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FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal 

 

 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas 

 

 

CAROLINE SOARES LIMA 

Secretária Executiva 

 

 

 

www.tuntum.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - Centro - CEP : 65763000  

Tuntum – MA 

Contato: (99) 99220-0236 

 

 

 

MUNICIPIO DE 
TUNTUM:06138911000166

Assinado de forma digital por 
MUNICIPIO DE 
TUNTUM:06138911000166 
Dados: 2024.06.25 09:40:40 -03'00'
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

76AF300CB1674005BFBA8B761E789FB9

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://tuntum.flowdocs.com.br/public/assinaturas/76AF300CB1674005BFBA8B761E789FB9
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#4115 / 2024 - Processo Licitatório - DISPENSA

De: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Enviado por: Rhicarddo Helirval Alexanndro Baptista Costta (rhicarddo)

Para: Gabinete da Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Data: 04 de julho de 2024 às 15:44

Segue em anexo, portaria de fiscal de contrato.

---

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

Anexo(s)
20. Portaria de Fiscal (1).pdf
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS 

 
Rua Frederico Coelho, nº 411, Centro, Tuntum/MA 

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br 

CNPJ 06.138.911/0001-66 

 

 

PORTARIA nº 113, 04 de julho de 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS DE 

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 

COSTTA, no uso de suas atribuições como Autoridade Competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, e dos Decretos Municipais nº 127 e 143, de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 135/24, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ 10.476.850/0001-14, e a empresa M. MENDES DA SILVA NETO, CNPJ 

nº 42.178.788/0001-70, cujo objeto é o a escolha da proposta mais vantajosa, para a aquisição, por 

dispensa de licitação, de refeições prontas acondicionadas em marmitex, para atender as demandas da 

Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. 

FUNÇÃO NOME MATRICULA 

Fiscal CAIO ARISTÓFANES PINHEIRO GOMES 0837 

Suplente KAIRO BRUNO ANDRADE DE SOUSA NASCIMENTO  04500 

Art. 2º. Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não exercer a função 

de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização do objeto do 

contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do processo licitatório ou 

do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 04 de julho de 2024. 

 
 
 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Portaria nº 140/2021 
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MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO, N°411 - CENTRO - 06.138.911/0001-66

TUNTUM/MA - CEP 65.763-000 

FONE: (99) 99220-0236

CÓDIGO DE ACESSO

84F35F0FAB654486816A5AC372B309CC

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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